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RESUMO 

A Construção Civil, à semelhança de outros setores produtivos, foi afetada pelo aparecimento do 

coronavírus SARS-CoV-2, causador da doença COVID-19. A aparição deste vírus, considerado como 

uma pandemia em março de 2020, forçou uma paragem obrigatória do setor, com repercussões na 

segurança, na produção e na economia das empresas de Construção Civil. Esta pandemia criou uma 

onda de incertezas quanto às respetivas consequências durante a sua passagem e, inclusive, depois 

de ultrapassada. 

A presente dissertação procura avaliar o impacto da doença COVID-19 numa empresa de Construção 

Civil na Região Autónoma da Madeira, a Tecnovia Madeira, S.A. Este estudo, tanto quanto é do 

conhecimento do autor, é o primeiro realizado neste setor produtivo na Região, abrindo uma nova janela 

de investigação relativamente à segurança e higiene na Construção Civil em tempos de pandemia. 

Com a ajuda da literatura existente, foi possível encontrar informação relevante e necessária, que 

definiu e orientou o percurso do estudo. 

Para tentar conhecer o impacto da doença, foi proposta a criação de um novo índice, denominado 

Índice de Contágio COVID-19, que permitisse avaliar, em termos estatísticos, o alcance da COVID-19 

na Construção Civil, tendo sido aplicado na empresa de estudo. O período de estudo foi de março de 

2020 até junho de 2022. Com a informação extraída a partir do estudo, é proposta uma série de medidas 

de contenção para ajudar à mitigação da doença COVID-19 na área da construção. 

Os resultados mensais demonstram uma semelhança dos Índices de Contágio COVID-19 na empresa 

de estudo, na RAM e em Portugal no seu todo, mas salienta-se o facto deste índice ser menor, em 

termos percentuais, na empresa de estudo, comparativamente aos índices obtidos na RAM e em 

Portugal. Também merece destaque o facto de os departamentos que desempenham as suas funções 

no terreno terem apresentado índices de contágio inferiores aos restantes departamentos, podendo 

estes resultados serem decorrentes do facto de a realização dos trabalhos no terreno ocorrer em 

espaços abertos. 

Relativamente à contenção da doença, aborda-se o “Plano de Contingência Coronavírus (COVID-19)” 

da empresa, cuja redação contou com a participação do autor desta dissertação e onde é explicada a 

sua composição, com base nas recomendações e normas seguidas. Salienta-se o facto de as medidas 

adotadas não terem impedido a chegada do vírus aos postos de trabalho, mas reduzirem o seu impacto 

nos mesmos. Finalmente, são propostas várias melhorias ao plano de contingência inicial, 

relativamente às medidas a adotar, de acordo com os resultados anteriores e das últimas atualizações 

do vírus. 

 

Palavras-chave: Construção, COVID-19, Higiene, Impacto, Índice, Plano de Contingência, RAM. 
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ABSTRACT 

Construction, like other productive sectors, was affected by the appearance of the coronavirus SARS-

CoV-2, which causes the disease COVID-19. The appearance of this virus, declared as a pandemic in 

March 2020, forced a mandatory shutdown of the sector, with repercussions on safety, production, and 

the economy of Construction companies. This pandemic created a wave of uncertainty as to the 

respective consequences during its passage and even after it had passed. 

This dissertation seeks to evaluate the impact of the COVID-19 disease in a Construction company in 

the Autonomous Region of Madeira, Tecnovia Madeira, S.A. This study, as far as the author knows, is 

the first carried out in this productive sector in the Region, opening a new window of investigation 

regarding safety and hygiene in Construction in times of pandemic. With the help of the existing 

literature, it was possible to find relevant and necessary information, which defined and guided the path 

of the study. 

To try to know the impact of the disease, it was proposed the creation of a new index, called COVID-19 

Contagion Index, which would allow to evaluate, in statistical terms, the reach of COVID-19 in 

Construction, having been applied in the study company. The study period was from March 2020 to 

June 2022. With the information extracted from the study, a series of containment measures is proposed 

to help mitigate the COVID-19 disease in the construction area. 

The monthly results show a similarity of the COVID-19 Contagion Indexes in the study company, in the 

Autonomous Region of Madeira and in Portugal as a whole, but also the fact that this index is lower, in 

percentage terms, in the study company, compared to the indexes obtained in RAM and Portugal. It is 

also worth mentioning that the departments performing their functions in the field had lower rates of 

contagion than the other departments, results may be due to the fact that the work on the ground occurs 

in open spaces. 

Regarding the containment of the disease, the company’s "Coronavirus Contingency Plan (COVID-19)" 

is addressed, whose writing was attended by the author of this dissertation and where its composition 

is explained, based on the existing recommendations and standards. It should be noted that the 

measures adopted did not prevent the virus from reaching jobs, but reduced its impact on them. Finally, 

several improvements to the measures to be adopted are proposed to the contingency plan, according 

to the latest updates of the virus. 

 

 

 

Keywords: Construction, Contingency Plan, COVID-19, Hygiene, Impact, Index, RAM. 
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1 INTRODUÇÃO 

1.1 ENQUADRAMENTO GERAL 

A Construção Civil destaca-se por apresentar uma grande diversidade de riscos, que têm maior 

repercussão em virtude das condições de trabalho e dos aspetos específicos que este setor apresenta 

em cada país, região ou localidade [1]. A Segurança, Higiene e Saúde na construção é 

responsabilidade de todos os intervenientes no processo, desde o dono da obra, passando pelos 

autores de projetos, coordenadores de segurança, fiscalizações, entidades executantes, 

subempreiteiros e trabalhadores. 

A Segurança, no Trabalho e na Construção Civil, é conhecida como um conjunto de medidas adotadas, 

com vista à prevenção de acidentes nos setores laborais. Estas medidas procuram, através da 

informação e formação, instruir os trabalhadores de forma que possam adotar as técnicas necessárias 

à realização dos trabalhos em segurança. 

O setor da Construção é, quase desde sempre, o setor produtivo que maior quantidade de acidentes 

de trabalho mortais regista na União Europeia e no mundo. Os índices registados pelo Eurostat 

demonstram a relevância deste setor relativamente aos acidentes mortais registados nos últimos 10 

anos, tal como mostra a Figura 1. 

 

Figura 1 – Desenvolvimento de acidentes de trabalho mortais para os 5 setores produtivos com maiores níveis 
de risco na UE 2010-2020 (adaptado de [2]). 

Entre os anos 2010 e 2020, existiu uma redução na quantidade de acidentes mortais registados na 

União Europeia para os 5 setores produtivos identificados na Figura 1. O setor da construção foi um 
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dos setores que apresentou maior redução, em termos relativos, quanto a registos de acidentes 

mortais, com uma diminuição de quase 31% [2]. 

Por outro lado, desde que existem registos, são muitas as epidemias e pandemias registadas no 

mundo. Alguns historiadores constataram que, desde os tempos mais antigos, têm ocorrido vários 

episódios de epidemias e pandemias por todo o planeta, provocando números elevadíssimos de 

vítimas, com consequências nefastas tanto a nível social, como económico ou político [3]. 

Das pandemias registadas na era “Antes de Cristo”, salienta a Peste de Atenas ou Peste do Egito (430 

a 427 a.C.), que vitimou mais de dois terços da população da cidade de Atenas. Já na época atual, 

considerada a era “Depois de Cristo”, existem inumeráveis registos de epidemias e pandemias, entre 

elas, a Praga de Justiniano, originária do Egito e datada entre os anos 541 e 750, que vitimou cerca de 

26% da população mundial, aproximadamente 50 milhões de pessoas; a Lepra, que fez a sua primeira 

aparição no século XI na Europa e que ainda hoje afeta um vasto número de pessoas por todo o mundo; 

a Peste Negra, que surgiu em 1347, na Ásia Central, é considerada a maior pandemia da história da 

civilização e calcula-se que vitimou entre 25 a 75 milhões de pessoas, que se traduzem entre um terço 

e metade da população; o Intercâmbio Colombiano entre os anos 1496 e 1548, dizimou quase 90% da 

população indígena das Caraíbas, produto da chegada de Cristóvão Colombo, e das doenças 

existentes na Europa, à América; entre outras, como a Grande Peste de Londres, em 1665; a Gripe 

comum, na Ásia, em 1580; a Cólera, na Índia, em 1817, a Gripe Espanhola, em 1918, assim como a 

Gripe A, em 2009. 

Em dezembro de 2019, foram divulgados os primeiros casos de uma doença desconhecida, na cidade 

de Wuhan, na República Popular da China. Em março de 2020, a OMS declarou uma pandemia, 

produto do coronavírus (SARS-Cov-2), causador da doença COVID-19, com um potencial de 

transmissibilidade alto e caracterizada como risco potencial para as populações, revolucionando a 

forma de viver das pessoas, tanto a nível pessoal como laboral.  

O setor da construção civil, que foi afetado pela crise imobiliária que teve origem nos E.U.A. em 2010 

e, desde esse ano, viu a sua produtividade cair constantemente até 2014, também sofreu as 

consequências da referida pandemia. Este setor teve de recorrer a uma paragem produtiva, de forma 

a avaliar e implementar medidas de contenção que permitissem reativar os trabalhos em segurança. 

Com um impacto devastador, o surto pandémico atingiu Portugal e a Europa num momento em que se 

preparava o novo ciclo de programação estratégica, em que o investimento estruturante assumia um 

papel central. A crise gerada pela pandemia assumiu uma escala global sem precedentes e, 

rapidamente, em todo o Mundo, os Governos começaram a apresentar diferentes estratégias para lidar 

com os impactos económicos de uma disrupção das cadeias produtivas e da procura global, ao mesmo 

tempo que se procurou minimizar os riscos de contágios e restabelecer a confiança [4]. Existem 

diversas abordagens quanto à importância do investimento público e privado da construção. Contudo, 

são poucas as abordagens relacionadas com a segurança e saúde dos trabalhadores no setor da 

Construção Civil. É nesse sentido que, através deste estudo, se pretende conhecer o impacto da 
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doença COVID-19 no setor da Construção Civil em matéria de segurança e higiene, assim como as 

medidas de proteção adotadas até a data. 

1.2 OBJETIVOS 

Nesta dissertação, pretende-se avaliar o impacto da doença COVID-19 numa empresa da Construção 

Civil na RAM, de maneira a conhecer o seu alcance neste setor produtivo para, seguidamente, definir 

medidas preventivas para mitigação do mesmo. 

Para atingir este objetivo principal, propõe-se a realização dos seguintes objetivos secundários: 

• Revisão de literatura sobre a segurança e higiene na construção civil. 

• Identificação de metodologias de quantificação de riscos na construção civil. 

• Caracterização da doença COVID-19 e o seu impacto. 

• Levantamento das recomendações e orientações para mitigação da doença COVID-19. 

• Proposta de índice de contágio da doença COVID-19 na construção civil. 

• Quantificação do impacto da doença COVID-19 numa empresa de construção da RAM. 

• Proposta de plano de contingência para a doença COVID-19. 

1.3 ESTRUTURA DA DISSERTAÇÃO 

A estrutura desta dissertação divide-se em 6 capítulos, designados da seguinte forma: 1. Introdução, 

2. Segurança e Higiene na Construção Civil, 3. Coronavírus SARS-CoV-2 na Construção Civil, 4. Caso 

prático – Análise de contágios por COVID-19 na Construção Civil, 5. Medidas de proteção na 

Construção Civil para a COVID-19 e 6. Conclusões e desenvolvimentos futuros. No final deste 

documento encontram-se ainda as referências bibliográficas referentes à documentação consultada na 

elaboração desta dissertação, bem como uma secção dedicada aos anexos complementares. 

No capítulo 1, “Introdução”, explica-se de forma geral a importância do tema, assim como o 

enquadramento do mesmo. Seguidamente, são expostos os objetivos propostos para esta dissertação 

e, finalmente, é feita uma descrição do que será abordado em cada capítulo. 

No capítulo 2, “Segurança e Higiene na Construção Civil”, explica-se a importância e o significado da 

Segurança e Higiene no Trabalho e na Construção Civil, através de um enquadramento da legislação 

em vigor e da revisão da literatura. A seguir, é abordada a gestão da prevenção de riscos no setor da 

Construção Civil, os riscos associados ao trabalho e, por último, são explicadas as metodologias 

utilizadas para avaliação dos riscos. 

No capítulo 3, “Coronavírus SARS-CoV-2 na Construção Civil”, é realizada uma abordagem da doença 

COVID-19 na Construção Civil. Primeiro, é feita uma investigação histórica do Coronavírus, sendo 

também abordados aspetos gerais associados à doença. Posteriormente, explica-se a importância da 
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chegada do coronavírus aos locais de trabalho, incluindo a Construção Civil, e o impacto económico e 

produtivo derivado do mesmo. 

No capítulo 4, “Análise de contágios por COVID-19 numa empresa de Construção Civil”, é proposto um 

índice chamado “Índice de contágio COVID-19”, que permitirá conhecer o impacto da COVID-19 numa 

empresa de Construção Civil. Seguidamente, é realizada uma comparação entre o impacto da doença 

e os acidentes de trabalho registados na empresa. Esta análise é realizada na estrutura geral da 

empresa e nos departamentos que a compõem. Também são utilizados índices de segurança descritos 

no Capítulo 2, que proporcionam informação complementar no âmbito produtivo. Por último, é realizada 

uma discussão da metodologia utilizada, que deriva em comentários finais. 

No capítulo 5, “Medidas de proteção para a COVID-19 numa empresa de Construção Civil”, explica-se 

as medidas adotadas para mitigação da doença COVID-19, seguindo as recomendações e orientações 

sugeridas pelas autoridades internacionais, nacionais e regionais. A seguir, é explicada a composição 

do plano de contingência COVID-19 em vigor na empresa em estudo. E por último, são sugeridas 

diversas alterações ao plano, que permitirão otimizar as metodologias utilizadas. 

No capítulo 6, “Conclusões e desenvolvimentos futuros”, são apresentadas as conclusões finais obtidas 

a partir desta dissertação, de acordo com os resultados obtidos nos capítulos anteriores. 

Seguidamente, são sugeridas futuras abordagens noutras áreas, de acordo com a metodologia 

proposta. 
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2 SEGURANÇA E HIGIENE NA 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

A construção civil é conhecida por concentrar, num mesmo local, grupos diversificados de atividades e 

pessoas, por vezes não capacitadas, para a execução de projetos de engenharia. A interação destas 

atividades para além dos seus próprios riscos associados, são alvo na criação de novos perigos quando 

se juntam. A Segurança e Higiene na Construção Civil é o ramo da Segurança e Higiene no Trabalho 

capaz de eliminar, controlar ou reduzir os riscos que derivam dos trabalhos de Construção Civil 

mediante o uso de medidas preventivas ou corretivas. 

Como tal, o presente capítulo aborda o papel da Segurança e Higiene na Construção Civil, assim como 

as medidas de gestão, avaliação e prevenção de riscos, com o propósito de contextualizar o tema 

central da presente dissertação. 

2.1 SEGURANÇA 

A segurança entende-se como o conjunto de métodos que visam controlar os riscos potencialmente 

causadores de danos a pessoas ou coisas, pelo que pode ser comparada com conceitos relacionados, 

como a fiabilidade. A diferença chave entre a segurança e a fiabilidade é que a primeira requer testes 

no recetor das ações dos agentes maliciosos destrutivos, com o propósito de garantir a sua máxima 

proteção; enquanto a segunda é a capacidade de um item desempenhar uma função requerida sobre 

condições especificadas, durante um intervalo de tempo. 

A segurança, como bem comum, é divulgada e assegurada por meio de um conjunto de convenções 

sociais, denominada medidas de segurança. A mesma pode ao mesmo tempo subdividir-se numa 

quantidade infinita de tipologias, basicamente tudo dependerá da sua relação com o contexto. A Figura 

2 mostra um esquema da segurança de um ponto global/social. 

A Segurança no Trabalho tem participação em todos os tipos de segurança desde que as atividades 

estejam relacionadas ao Ambiente Laboral, e é suportada por um conjunto de normas e legislação que 

obrigam à sua execução. 

A linguagem utilizada na Segurança considera-se extensa e diversificada. Embora existam conceitos 

que possam ser utilizados para todos os grupos, poderá existir para cada tipo de Segurança diferentes 

definições técnicas associadas. No caso concreto da Segurança no Trabalho e desta dissertação irão 

ser utilizadas as seguintes definições: 

Tempo de Trabalho: O Código do Trabalho, aprovado na Lei n.º 7/2009 [5], no seu artigo 197.º 

considera o tempo de trabalho “como qualquer período durante o qual o trabalhador está desempenhar 
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a atividade ou permanece adstrito à realização da prestação, incluindo qualquer tipo de interrupção no 

período laboral, nomeadamente, interrupções ocasionais ou técnicas; interrupções consideradas na 

regulamentação coletiva do trabalho assim como intervalos para refeição ou pausas no período de 

trabalho imposta por normas de segurança e saúde no trabalho”. 

 

Figura 2 – Tipos de Segurança - Esquema Global/Social [6]. 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI): O Decreto-Lei n.º 348/93 [7], no seu artigo 3.º, “refere-

se a equipamento de Proteção Individual como todo o equipamento, bem como qualquer complemento 

ou acessório, destinado a ser utilizado pelo trabalhador para se proteger de riscos, para a sua 

segurança e para a sua saúde”. 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC): São os equipamentos destinados a proteger um grupo 

de trabalhadores ou terceiros que possam estar sujeitos a riscos inerentes de uma determinada 

atividade laboral, sem a necessidade de se adaptar a cada trabalhador. Qualquer empresa deve dar 

sempre prioridade aos EPC, e só deverá pensar nos EPI como último recurso. 

Local de Trabalho: A Lei n.º 98/2009 [8], no seu artigo 8.º, n.º 2, alínea a) “define como todo o lugar 

em que o trabalhador se encontra ou deva dirigir-se em virtude do seu trabalho e em que esteja, direta 

ou indiretamente, sujeito ao controlo do empregador”. 

Incidente: A ACT [9] define como um acontecimento ocasional e imprevisto que pode provocar danos 

à propriedade, equipamentos, produtos, meio ambiente, bem como perdas à produção, sem, contudo, 

determinar lesões para a saúde. 

Acidente de trabalho: A Lei n.º 98/2009 [8], no seu artigo 8.º, n.º 1, “indica que é aquele que se 

verifique no espaço e no tempo de trabalho, e que produza direta ou indiretamente lesão corporal, 

perturbação funcional ou doença de que implique redução na capacidade de trabalho ou de ganho ou 

a morte". 
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Doença Profissional: É toda a doença contraída pelo trabalhador na sequência de uma exposição a 

um ou mais fatores de risco presentes na atividade profissional, nas condições de trabalho e/ou nas 

técnicas usadas durante o trabalho. 

2.2 SEGURANÇA NO TRABALHO 

A Segurança no Trabalho pode ser entendida como o conjunto de medidas adotadas, visando minimizar 

os acidentes de trabalho, doenças ocupacionais, bem como proteger a integridade e a capacidade de 

trabalho das pessoas envolvidas. A mesma é praticada pela conscientização de empregadores e 

empregados em relação aos seus direitos e deveres em qualquer lugar que possa ser considerado 

local de trabalho. 

Um sistema de gestão é definido pela NP ISO 45001-2019, como o conjunto de elementos interligados 

ou interatuantes de uma organização para o estabelecimento de políticas e objetivos e de processos 

para atingir esses objetivos; esta definição é perfeitamente aplicável aos sistemas de gestão de 

segurança e saúde no trabalho (SST) quando a política a implementar trata-se da segurança e saúde 

no trabalho [10]. 

O n.º 1 do Artigo 281.º da Lei n.º 102/2009 indica que “O trabalhador tem direito a prestar trabalho 

em condições de segurança e saúde.”, pode-se deduzir que a entidade empregadora é obrigada à 

criação de condições para que os trabalhadores possam desempenhar as suas funções em segurança 

[11]. Além de ser responsável pela criação de um plano de segurança e saúde no trabalho, os 

empregadores têm ainda de fornecer os equipamentos de proteção individual de acordo com as 

atividades a desempenhar por cada trabalhador. 

Para garantir a segurança dos trabalhadores, devem ser tidos em conta alguns princípios de segurança 

[12], nomeadamente: 

• A identificação dos riscos nas atividades desempenhadas e nos equipamentos, substâncias e 

produtos utilizados; 

• O combate aos riscos na origem, para eliminar ou reduzir a exposição a estes e aumentar os 

níveis de proteção; 

• Elaboração e divulgação de instruções compreensíveis e adequadas à atividade desenvolvida 

pelo trabalhador. 

Em novembro de 2020, o Gabinete de Estatísticas da União Europeia, Eurostat, publicou os artigos 

Estatísticas de acidentes no trabalho [13] e Acidentes no trabalho – estatísticas sobre as causas e 

circunstâncias [14], no qual apresenta um conjunto de indicadores estatísticos relacionados aos 

acidentes de trabalho não fatais e fatais na União Europeia (UE) no ano 2019. Estes dados foram 

recolhidos no âmbito do exercício de recolha de dados administrativos das estatísticas europeias sobre 

acidentes de trabalho (European statistics on accidents at work – ESAW). No primeiro artigo [13], é 

possível encontrar indicadores de acidentes mortais e não mortais no trabalho na UE no ano 2019, 
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gráficos comparativos entre os anos 2018 e 2019, estatísticas relacionadas à área de trabalho, 

evolução dos acidentes fatais entre os anos 2010 e 2019, entre outros. 

As Figuras 3 e4 proporcionam uma visão da quantidade de acidentes no trabalho que acontecem nos 

diferentes países da União Europeia assim como nas diferentes áreas de trabalhos; daí a importância 

de cada vez mais, criar sistemas de segurança e reforçar os existentes para garantir o controlo ou 

redução do risco associado. Estes e outros dados podem ser encontrados no artigo acima referido. 

 

Figura 3 – Acidentes fatais no trabalho na UE por cada 100 000 empregados (2019) (adaptado de [13]). 

No segundo artigo [14], são identificados setores de atividade produtiva (NACE Section) aonde 

acontecem a maior quantidade de acidentes de trabalho, sendo um deles a Construção Civil, o qual 

representa a taxa mais alta de acidentes mortais dentro da União Europeia. Na sequência do anterior, 

são revelados dados numéricos de cada setor que relacionam os tipos de acidentes com o local, 

ambiente de trabalho, atividade em execução no momento do acidente, entre outros. A Figura 5 é um 

exemplo do mencionado neste parágrafo. 

 

 

Figura 4 – Acidentes não fatais e fatais no trabalho na UE segundo o setor da atividade (2019) (adaptado de 
[13]). 

0 
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Figura 5 – Acidentes não fatais e fatais segundo o Setor e Ambiente de Trabalho (2019) (adaptado de [14]). 

No entanto, em Portugal e Espanha, a Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT) [15], fornece 

e atualiza constantemente informação relativa aos acidentes de trabalhos graves e mortais. A última 

atualização foi disponibilizada em Portugal no dia 1 de junho de 2021, sendo que estes dados 

proporcionam informação numérica relacionada ao tipo de acidente, data, região, nacionalidade, 

género, idade, atividade profissional, tipo de empresa, setor de atividade, tipo de local, tipo de lesão, 

entre outros. Em Portugal, da mesma forma que na União Europeia, a Construção Civil é um setor 

relevante relativamente a acidentes de trabalho. Até à atualização do 14 de dezembro de 2021 este 

setor representava para o 2021 o 43,70% e nos 3 anos anteriores cerca de 30% dos acidentes mortais 

em Portugal, como observado na Figura 6. 

 

Figura 6 – Acidentes mortais em Portugal (Setor de Atividade) (adaptado de [15]). 
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2.2.1 Segurança na Construção Civil 

A Construção Civil é conhecida como a interação de pessoal profissional em obras com o objetivo de 

executar, alterar ou manter projetos de engenharia ou arquitetura. Nesse sentido, o setor de Construção 

Civil e Obras Públicas caracteriza-se pela diversidade de obras (edifícios, estradas, pontes e viadutos, 

barragens, abastecimento de água, redes de drenagem e esgotos, redes de gás, etc.), nomadismo dos 

estaleiros, com a constante utilização de instalações provisórias, grande percentagem de emprego 

contratado por obra, muitas das vezes com recrutamento informal de mão-de-obra de rápida renovação 

e de trabalho distante do ambiente familiar, para além das constantes deslocações. 

A Secretaria de Estatísticas Laborais dos Estados Unidos da América (U.S. Bureau of Labor Statistics) 

[16] estimou que cerca de 6.34 milhões de pessoas no mundo inteiro trabalhavam na indústria da 

construção civil no ano 2015, somente na Rússia a quantidade de trabalhadores alcançava os 1.78 

milhões. 

Porém considera-se uma atividade que engloba um conjunto muito diversificado de trabalhos. Numa 

obra de construção civil, ver Figura 7, é possível existir um grupo alargado de trabalhadores de diversas 

áreas, tais como, carpinteiros, serralheiros, pedreiros, canalizadores, entre outros. Para além da 

diversidade de trabalho, os próprios trabalhadores poderão ser de vários países e cada um deles ter 

as suas próprias condicionantes. 

Numa publicação de Riscos Profissionais na Indústria da Construção realizada por S. Timofeeva et al. 

[17], refere que uma das particularidades no setor da construção é a mudança constante das condições 

e locais de trabalho, o que provoca alterações nos riscos ocupacionais dos trabalhadores. De facto, um 

número significativo de trabalhadores de países com salários baixos, e/ou com contratação informal de 

curto prazo, é contratado neste setor. 

 

Figura 7 – Trabalhos de cofragem em tempos de Covid-19. 

Isto tudo para indicar que o planeamento da segurança e higiene no trabalho numa obra de construção 

civil é extremamente importante e deve ser adaptado a todas estas condicionantes associadas, ao tipo 

de trabalho e aos próprios trabalhadores que lá existem. 
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Para a Associação Portuguesa de Segurança (APSEI) [12], as atividades de construção civil em 

estaleiros envolvem vários riscos, podendo resultar em acidentes quando não são tomadas as medidas 

de segurança necessárias. As quedas em altura, os esmagamentos e os soterramentos são os 

principais acidentes no trabalho. No entanto, a aplicação de medidas preventivas serve para garantir a 

segurança em todos nos estaleiros. 

A Indústria da Construção é considerado o setor económico mais perigoso. De acordo com os estudos 

levados pela Organização Internacional do Trabalho, mais de 60 000 acidentes de trabalhos mortais 

acontecem anualmente no setor da construção no mundo. Em média, cada 10 minutos acontece um 

acidente mortal neste setor, 1 em cada 6 acidentes mortais está relacionado à Indústria da Construção, 

representando aproximadamente 17% [17]. 

A partir dos levantamentos acima mencionados, pode-se dizer que a construção civil é um setor no 

qual acontecem constantemente acidentes de trabalho, isto deve-se em grande parte ao englobamento 

diversificado dos trabalhos dentro de um mesmo local e formação dos diferentes integrantes envolvidos, 

entre outros. A Eurostat publica no mesmo artigo mencionado anteriormente [14] os índices de 

acidentes não fatais e fatais acontecidos no setor da construção a partir de impactos entre objetos 

estacionários e vítimas em movimento, tal como se pode observar na Figura 8. 

Este indicador permite identificar que em Portugal, 50% dos acidentes neste setor resultaram ser fatais 

no ano 2019, enquanto 20% resultaram não fatais; valores pouco mais altos do que as médias 

europeias no que respeita a acidentes fatais. 

 

Figura 8 – Acidentes não fatais e mortais na Construção na UE no ano 2019 (adaptado de [14]). 

Implementar as medidas de segurança é uma obrigação de todos, não só das entidades empregadoras 

como dos trabalhadores. Nesse sentido, a lei portuguesa é clara quando define as responsabilidades 

e direitos dos intervenientes nos estaleiros. 
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O Decreto-Lei n.º 273/2003 [18] define como estaleiro os locais de trabalho onde se desempenham 

tarefas de construção de edifício ou outras tarefas como escavação, terraplanagem, demolição e 

semelhantes. São ainda considerados estaleiros, todos os locais onde, durante uma obra, se 

desenvolvem atividades de apoio aos trabalhos referidos atrás. 

Para a APSEI [12], as obrigações da entidade empregadora nos estaleiros são mais específicas e 

passam por alguns pontos que visam garantir a segurança de quem trabalha, tais como: 

• Manter os trabalhadores informados sobre o plano de segurança e saúde e fazer cumprir as 

suas especificações; 

• Garantir que o estaleiro esteja em boas condições e em bom estado de salubridade; 

• Certificar-se que estão garantidas as condições da segurança no acesso, na deslocação e na 

circulação em todos os pontos de trabalho; 

• Garantir que a movimentação dos materiais e a utilização dos equipamentos de trabalho é 

realizada em segurança; 

• Inspecionar regularmente e garantir a manutenção das instalações e equipamentos antes da 

sua utilização; 

• Definir as zonas de armazenagem de materiais, tendo especial atenção aos materiais 

perigosos; 

• Garantir as condições de segurança para armazenar; eliminar ou reciclar resíduos e 

escombros. 

Sabe-se bem que todo cuidado é sempre pouco, pelo que além dos mencionados anteriormente, os 

executantes de obras têm de garantir que a vida de todos os que circulam nas proximidades do estaleiro 

não se encontrem em perigo pelos trabalhos realizados. 

2.3 HIGIENE E SAÚDE NO TRABALHO 

A Higiene e Saúde no trabalho representa um conjunto de métodos e de boas práticas não médicas, 

capazes de prever riscos associados a processos de trabalho, que poderão originar doenças 

profissionais discriminadas no Decreto Regulamentar n.º 06/2001 [19]. O estudo dos trabalhadores face 

à exposição aos diferentes fatores ambientais gerados no seu local de trabalho faz parte da Higiene no 

Trabalho, nomeadamente, o controlo de agentes físicos, químicos e biológicos. Por outro lado, dedica-

se também à proteção do meio e à promoção da Saúde dos trabalhadores, à proteção do meio ambiente 

e à contribuição para um desenvolvimento seguro e sustentável. 

Para a American Industrial Hygiene Association (AIHA) [20] a Higiene do Trabalho é a Ciência e a Arte 

dedicadas ao reconhecimento, avaliação e controlo dos fatores ambientais gerados no (ou pelo) 

trabalho e que podem causar doença, alteração da saúde e bem-estar ou desconforto significativo e 

ineficiência nos trabalhadores ou nos cidadãos da comunidade envolvente. 
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Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), “A saúde é o estado de completo bem-estar 

físico, mental e social que não pressupõe apenas a ausência de doença ou de enfermidade”. O 

organismo humano representa um sistema aberto que troca matéria e energia com o meio ambiente 

através de numerosas reações, em equilíbrio dinâmico. O desequilíbrio momentâneo ou prologando, 

durante as atividades laborais, deste sistema provoca riscos profissionais que são inerentes ao 

ambiente e ao processo produtivo das diferentes atividades. 

Ao compreender a complexidade dos fatores que podem influenciar o equilíbrio dinâmico no que diz 

respeito ao ambiente de trabalho, é fácil dizer que a Higiene no Trabalho faz apelo a um conjunto de 

ciências, como sejam a Epidemiologia, a Toxicologia, a Bioquímica, a Engenharia, entre outros; e que 

é requerida uma cooperação estreita entre estas ciências com o objetivo de antecipar, identificar, avaliar 

e controlar os riscos originados no ambiente de trabalho ou que se relacionam com ele e que podem 

colocar em perigo a saúde e o bem-estar dos trabalhadores. 

Os princípios gerais para a prevenção de riscos profissionais são estabelecidos no Artigo 5.º da Lei n.º 

102/2009. Indicando no ponto n.º 3 que a prevenção de riscos profissionais deve assentar numa correta 

e permanente avaliação de riscos e ser desenvolvida segundo princípios, políticas, normas e programas 

que visem [11], nomeadamente: 

• A conceção e a implementação de estratégia nacional para a Segurança e Saúde no Trabalho; 

• A definição das condições técnicas a que devem obedecer a conceção, a fabricação, a 

importação, a venda, a cedência, a instalação, a organização, a utilização e a transformação 

das componentes materiais do trabalho em função da natureza e do grau dos riscos, assim 

como as obrigações das pessoas por tal responsável; 

• A determinação das substâncias, agentes ou processos que devam ser proibidos, limitados ou 

sujeitos a autorização ou a controlo da autoridade competente, bem como a definição de 

valores limites de exposição do trabalhador a agentes químicos, físicos e biológicos e das 

normas técnicas para a amostragem, medição e avaliação de resultados; 

• A promoção e a vigilância da saúde do trabalhador; 

• O incremento da investigação técnica e científica, aplicadas no domínio da segurança e da 

saúde no trabalho, em particular no que se refere à emergência de novos fatores de riscos; 

• A educação, a formação e informação para a promoção da melhoria da segurança e saúde no 

trabalho; 

• A sensibilização da sociedade, de forma a criar uma verdadeira cultura de prevenção; 

• A eficiência do sistema público de inspeção do cumprimento da legislação relativa à Segurança 

e Saúde no Trabalho. 

O desenvolvimento de políticas e programas e a aplicação de medidas a que se refere o número 

anterior devem ser apoiados por uma coordenação dos meios disponíveis, pela avaliação dos 

resultados quanto à diminuição dos riscos profissionais e dos danos para a saúde do trabalhador e pela 

mobilização dos agentes de que depende a sua execução, particularmente o empregador, o trabalhador 

e os seus representantes. 
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O trabalhador tem direito à prestação de trabalho em condições que respeitem a sua segurança e a 

sua saúde, asseguradas pelo empregador ou, nas situações identificadas na lei, pela pessoa, individual 

ou coletiva, que tenha gestão das instalações em que a atividade é desenvolvida. Nesse sentido, 

deverá existir uma especialidade médica dedicada à monitorização da saúde das pessoas para detetar 

sinais ou sintomas de danos para a saúde, relacionado com o trabalho, para que possam ser tomadas 

medidas para eliminar, ou reduzir, a probabilidade de ocorrência de mais danos. O Serviço de Saúde 

no Trabalho deverá ser assegurado por um Médico do Trabalho, que deverá cumprir os termos 

estabelecidos no Artigo 103.º da Lei n.º 102/2009 [11], nomeadamente, ter reconhecimento de funções 

pela Ordem dos Médicos, e ainda, reconhecimento de idoneidade técnica para o exercício das 

respetivas funções nos termos da Lei referida. 

O Médico do Trabalho deve prestar atividade durante o número de horas necessário, à realização dos 

atos médicos, de rotina ou de emergência e outros trabalhos que deva coordenar. Assim sendo, torna-

se fundamental o Médico do Trabalho conhecer os componentes materiais do trabalho com influência 

sobre a Saúde dos Trabalhadores, desenvolvendo para este efeito a atividade nos termos do n.º 1 e 

n.º 2 do Artigo 105º da Lei n.º 102/2009 [11]: 

• Em estabelecimento industrial ou estabelecimento de outra natureza com risco elevado, pelo 

menos uma hora por mês por cada grupo de 10 Trabalhadores ou fração; 

• Nos restantes estabelecimentos, pelo menos uma hora por mês por cada grupo de 20 

trabalhadores ou fração. 

Como limitação, ao Médico do trabalho é proibido assegurar a vigilância da Saúde de um número de 

Trabalhadores a que correspondam mais de 150 horas de atividade por mês. Também, o n.º 1 e n.º 2 

do Artigo 104º da Lei n.º 102/2009 [11] indica que em empresas com mais de 250 trabalhadores, o 

Médico do Trabalho deve ser coadjuvado por um Enfermeiro com experiência adequada, cujas 

atividades a desenvolver são objeto de Legislação especial. 

A Lei n.º 102/2009, no seu artigo 44º., n.º 1, indica que o empregador deve assegurar a vigilância 

adequada da saúde dos trabalhadores em relação aos quais o resultado da avaliação revele a 

existência de riscos para o património genético, através de exames de saúde, devendo ser realizado 

um exame antes da primeira exposição [11]. 

A intoxicação no trabalho representa uma das principais fontes para contrair doenças profissionais, 

normalmente causada pela má manipulação, pela falta de devida proteção, pela falta de experiência 

ou pela falta de informação de produtos químicos. Para Ernest Hodgson [21] “a Toxicologia pode ser 

definida como ramo da ciência que estuda os venenos, e ao mesmo tempo um veneno é conhecido 

como qualquer sustância capaz de causar efeitos prejudiciais quando é administrada num organismo 

vivo”. Nesse sentido, a Toxicologia é conhecida como a ciência que se ocupa dos tóxicos, das suas 

propriedades, do seu modo de ação, da sua pesquisa e dos processos que permitem combater a sua 

ação nociva. A mesma estuda os efeitos adversos dos produtos químicos sobre seres humanos, 

animais e plantas. 
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Atualmente a Toxicologia faz apelo a outros ramos da ciência, que vão desde a Microbiologia, à Higiene 

Industrial, à Biologia, à Bioquímica, entre outros. Este alargamento fica a dever-se ao facto de cada vez 

mais se entender que a relação causa-efeito não é linear, mas pelo contrário, é influenciada por uma 

série de fenómenos que extravasam o conceito inicial simplista. 

No caso do corpo humano, a penetração dos tóxicos efetua-se, regra geral, pela via digestiva, via 

respiratória e/ou via percutânea, tal como pode-se observar na Figura 9. 

 

Figura 9 – Vias de penetração no corpo humano. 

O novo vírus SARS-CoV-2, causante da doença Covid-19, atualmente representa um grande perigo no 

dia a dia das pessoas se não forem tomadas as devidas medidas de proteção para evitar a sua 

propagação e contágio. Segundo estudos até a data, das vias de penetração referidas na figura acima, 

as vias respiratória e digestiva são aquelas pela qual a Covid-19 consegue ingressar no corpo humano, 

e a via percutânea é considerada um facilitador às outras vias; daí a importância da desinfeção 

constante dos espaços e objetos, e ainda mais, das mãos das pessoas. 

2.3.1 Higiene e Saúde na Construção Civil 

A Higiene e Saúde na Construção Civil foca-se, para além do bem-estar dos trabalhadores, na correta 

ordem e limpeza dos trabalhos dentro e fora dos estaleiros associados, da devida proteção dos 

trabalhadores, nomeadamente, na utilização dos EPI e EPC, e da correta separação e armazenamento 

de resíduos. 

O Decreto-Lei n.º 273/2003, que procede à revisão da regulamentação das condições de segurança e 

de saúde no trabalho em estaleiros temporários ou móveis, indica explicitamente que todos os 

intervenientes no estaleiro, incluindo os subempreiteiros e trabalhadores independentes, devem 

cumprir o plano de segurança e saúde para a execução da obra. As atividades deverão ser 

acompanhadas pela entidade executante e o coordenador de segurança de modo a assegurar o 

cumprimento do plano [18]. 

Ainda S.S. Timofeeva et al. [17], consideram que 30% dos acidentes na construção acontecem por falta 

de supervisão, um 11.9% por falta de prática e falta de conhecimento em proteção laboral, 23% por 

deficiência nos equipamentos, 16% por violação das regras de segurança, e 14% entre violação das 

regras técnicas, falta de organização no projeto de construção, planos de produção e qualidade fraca 

no desenvolvimento. 
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De acordo com o Rospotrebnadzor [22], os principais fatores adversos que afetam e reduzem a 

eficiência da saúde dos trabalhadores da Construção Civil na Rússia, são a vibração e o ruído, as 

poeiras e as baforadas presentes no ambiente de trabalho, condições microclimáticas desfavoráveis, 

fatores químicos, assim como a exigência dos trabalhos. 

Foi detetado que 16% dos trabalhadores na Construção Civil encontram-se expostos a químicos 

nocivos para a saúde durante pelo menos metade do tempo laboral; estes químicos incluem tintas, 

resinas, morteiros, combustíveis e lubrificantes, materiais adesivos, soldagens, fumaças dos veículos 

entre outros. Entre os acidentes de trabalho que são publicados pelas empresas de construção existem 

os seguintes causados por fatores químicos: intoxicações agudas e crónicas e a sua combinação com 

lesões corporais e ao sistema, doenças na pele (dermatite por contacto ou fotocontato, melasma tóxico, 

foliculite oleosa), febre produto do bafo do polímero, bronquite crônica por poeira tóxica, bronquite 

crônica de diferentes etiologias, bronquite crônica tóxica (obstrução), assim como pneumoconiose 

(silicose, siderossilicose, antracosilicose, silico-asbetoce, asbetose, pneumoconiose de carbono e 

outras pneumoconiose resultantes de poeiras fibrogênicas) [17]. 

Um estudo realizado por Johan G. Timmerman et al. [23], publicado no ano 2014 pela Universidade de 

Oxford (Oxford University) em conjunto com a Sociedade Britânica de Higiene Ocupacional (British 

Occupational Hygiene Society) revela fortes índices de dermatites nos Países Baixos que são 

originados na construção civil quando não existem as medidas de proteções adequadas. Perguntas 

como “Quão sujas ficam as tuas mãos ao final dos trabalhos?”, “Com que frequência usas luvas no 

trabalho?” e “No caso de usar luvas, que tipo de luva é?” foram as utilizadas neste estudo para perceber 

a origem das irritações aparecidas nas mãos dos trabalhadores. Um ano de estudo revelou um 46.9% 

de dermatites ativa nos trabalhadores holandeses, um valor que é comparado com os publicados por 

Coenraads no ano 1984 (7.8%), referido na própria publicação [23]. 

A importância na utilização das medidas de proteção individuais e coletivas para execução de trabalhos, 

quer na Construção Civil, quer em qualquer outro setor produtivo, é alvo de referência nas conclusões 

de estudos relacionado à segurança no trabalho, incluindo os mencionados nesta dissertação. 

2.4 ENQUADRAMENTO LEGAL NA SEGURANÇA, HIGIENE E 

SAÚDE NO TRABALHO – REGULAMENTAÇÃO NACIONAL 

E INTERNACIONAL 

A legislação relativa à Segurança, Higiene e Saúde no trabalho em Portugal é, em grande medida, 

resultado da transposição de Diretivas da União Europeia, relativas a diferentes temáticas, mantendo-

se assim em constante modificação e evolução. 

Para que um ato normativo possa ser aplicado é necessário que seja previamente publicado nos 

componentes “Jornais Oficiais” segundo o caso: 
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• Os instrumentos de Regulamentação Coletiva de Trabalho têm de ser publicados no Boletim 

do Trabalho e Emprego (BTE). 

• Os atos da União Europeia têm de ser publicados no Jornal Oficial da União Europeia (JOUE). 

• E, as normas Jurídicas Nacionais têm de ser publicadas no Diário da República (DR). 

O Direito Internacional é gerido pelos Tratados Internacionais ou Convenções, Normas e Princípios 

Gerais, Tratados Constitutivos das Comunidades, Diretivas, Regulamentos, Decisões, 

Recomendações e Pareceres. 

Relativamente ao Direito Nacional em Portugal é fundamentado primeiramente pela Constituição da 

República Portuguesa, seguido das Leis, Decretos-Leis, Decretos-Regulamentares, Portarias, 

Resoluções, Orientações e Costumes. 

A Ordem dos Engenheiros da Região Norte no seu site oficial indica uma série de normas em vigor 

para a Segurança na Construção Civil, entre outros [24], nomeadamente: 

“Segurança na Construção Civil 

• Portaria n.º 216-E/2008: Enuncia todos os elementos que devem instruir os pedidos de emissão 

dos alvarás de licença ou autorização de utilização das diversas operações urbanísticas e 

revoga a Portaria n.º 1105/2001, de 18 de setembro. 

• Decreto-Lei n.º 273/2003: Procede à revisão da regulamentação das condições de segurança 

e de saúde no trabalho em estaleiros temporários ou móveis, constante do Decreto-Lei n.º 

155/95, mantendo as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas pela Diretiva 

n.º 92/57/CEE, do Conselho, de 24 de junho. 

• Portaria n.º 101/96: Regulamenta as prescrições mínimas de segurança e de saúde nos locais 

e postos de trabalho dos estaleiros temporários ou móveis. 

• Decreto n.º 46427: Aprova o Regulamento das Instalações Provisórias Destinadas ao Pessoal 

Empregado nas Obras. 

• Decreto n.º 41821: Aprova o Regulamento de Segurança no Trabalho da Construção Civil.” 

Riscos específicos associados ao setor da construção contam também com a sua própria legislação e 

regulamento, como é o caso da exposição ao Ruído, Vibrações, Riscos Elétricos, entre outros. Estes 

regulamentos nacionais podem ser consultados no Anexo B da presente dissertação. 

2.5 GESTÃO DA PREVENÇÃO 

Esta gestão entende-se como o conjunto de políticas, disposições ou medidas tomadas ou previstas 

no licenciamento e em todas as fases de atividade da empresa, e que faz parte de um sistema global 

de gestão, que visa eliminar ou diminuir os riscos profissionais a que estão potencialmente expostos 

os trabalhadores. 
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A NP ISO 45001-2019 indica que a abordagem a qualquer sistema de SST é baseada no conceito de 

Planear-Executar-Verificar-Atuar (PDCA - Plan-Do-Check-Act). O conceito PDCA é considerado como 

um processo iterativo, representado pela Figura 10, utlizados pelas organizações para atingir a melhoria 

contínua [10]. 

Desta maneira, a NP ISO 45001-2019 pretende definir os objetivos a cumprir por parte do sistema de 

gestão da SST considerando os fatores intervenientes no campo de aplicação e no seu 

desenvolvimento [10]. Entre os fatores que mais se destacam são considerados a organização, a 

liderança e participação dos trabalhadores, o planeamento, os suportes utilizados, a operacionalização, 

a avaliação do desempenho e as oportunidades de melhoria. 

Por outro lado, de acordo com as Diretrizes da Organização Internacional do Trabalho (OIT) [25] sobre 

os sistemas de segurança e saúde no trabalho “As medidas de prevenção, preparação e resposta 

da emergência devem ser tomadas de acordo com a dimensão e natureza da atividade da 

organização. Devem ser estabelecidas em cooperação com os serviços de emergência externos 

e outros organismos, caso seja preciso.” 

A prevenção poderá ser: 

• Integrada: Consiste em agir na fase de conceção, intervindo a montante, tendo em conta os 

diversos fatores de risco associados a todos os componentes do trabalho (componente 

ambiental, material, organizacional e humana do trabalho). 

• Corretiva: Consiste em agir sobre os ricos declarados, através de dispositivos, equipamentos 

ou outras medidas colocadas no seu ponto de manifestação. 

 

Figura 10 – Relação entre o PDCA e a estrutura da NP ISO 45001-2019 [10]. 
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Existe uma série de princípios no âmbito da prevenção que são, em grande medida, as que lhe dão o 

sentido à Segurança e Saúde do Trabalho. O estabelecimento destes princípios significa que a lei 

promulga uma matriz metodológica que define uma regra obrigatória de condução das opções 

preventivas a materializar. 

Os princípios gerais da prevenção foram assumidos pela Lei n.º 102/2009 [11], Artigo 15º, nº 2. e 

posteriormente alterados pela Lei n.º 03/2014. Os mesmos obedecem uma hierarquização que define 

quais são as medidas a adotar perante as restantes, tal como mostra a Tabela 1. 

Tabela 1 – Princípios Gerais da Prevenção de Segurança no Trabalho [11]. 

Princípios Gerais da Prevenção de Segurança no Trabalho 

1. Evitar ou eliminar os Riscos; 

2. Planificar a prevenção como um sistema coerente que integre a evolução técnica, a organização do 
trabalho, as condições de trabalho, as relações sociais e a influência dos fatores ambientais; 

3. Identificação dos riscos previsíveis em todas as atividades da empresa, estabelecimento ou serviço, 
na conceção ou construção de instalações, de locais e processos de trabalho, assim como na seleção 
de equipamentos, substâncias e produtos, com vista à eliminação dos mesmos ou, quando esta seja 
inviável, à redução dos seus efeitos; 

4. Integração da avaliação dos riscos para a segurança e a saúde do trabalhador no conjunto das 
atividades da empresa, estabelecimento ou serviço, devendo adotar as medidas adequadas de 
proteção; 

5. Combate aos riscos na origem, por forma a eliminar ou reduzir a exposição e aumentar os níveis de 
proteção; 

6. Assegurar, nos locais de trabalho, que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos e aos 
fatores de risco psicossociais não constituem risco para a segurança e saúde do trabalhador; 

7. Adaptação do trabalho ao homem, especialmente no que se refere à conceção dos postos de trabalho, 
à escolha de equipamentos de trabalho e aos métodos de trabalho e produção, com vista a, 
nomeadamente, atenuar o trabalho monótono e o trabalho repetitivo e reduzir os riscos psicossociais; 

8. Adaptação ao estado de evolução da técnica, bem como a novas formas de organização do trabalho; 

9. Substituição do que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso; 

10. Priorização das medidas de proteção coletiva em relação às medidas de proteção individual; 

11. Elaboração e divulgação de instruções compreensíveis e adequadas à atividade desenvolvida pelo 
trabalhador. 

2.5.1 Gestão da Prevenção na Construção Civil 

A Gestão da Prevenção na Construção Civil inicia pela criação de Planos de Segurança e Saúde (PSS) 

orientados nos 11 princípios gerais da prevenção estabelecidos na Lei n.º 102/2009 [11]; neles são 

indicados parâmetros técnicos influentes em obra, e daí estabelecidas regras de prevenção de riscos 

e de doenças profissionais necessárias para o correto desenvolver dos trabalhos em Segurança e 

Saúde, de acordo com a legislação em vigor, com destaque para o Decreto-Lei n.º 273/2003 [18]. 

O Decreto-Lei n.º 273/2003 considera o PSS como um dos instrumentos fundamentais do planeamento 

e da organização da segurança no trabalho em estaleiros temporários ou móveis, ao dispor do sistema 

de coordenação de segurança, o que justifica seu aperfeiçoamento sempre que necessário [18]. 
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A definição de objetivos e princípios de atuação que serão apresentadas de seguida foram extraídas 

do Plano de Segurança e Saúde elaborado pela empresa ARM – Águas e Resíduos da Madeira, S.A. 

para a Remodelação e Ampliação dos Sistemas de Abastecimento e de Drenagem da Zona Leste – 

Fase 1 – Machico [26]. 

O PSS é um documento base, elaborado pelo Coordenador de Segurança em Projeto (CSP) na fase 

projeto e apresentado no processo do concurso pelo Dono da Obra, que posteriormente deverá ser 

acompanhado pelo Coordenador de Segurança em Obra (CSO). Na elaboração de um PSS são 

definidos objetivos que pretendem responder ao exigido na legislação em vigor com o objetivo de: 

• Realizar todos os trabalhos de forma a proporcionar a todos os trabalhadores de obra 

condições de segurança e saúde adequadas; 

• Executar os trabalhos nos prazos adequados tendo em conta boas condições de segurança e 

saúde e os níveis de produtividade considerados no planeamento aprovado que deverá ser 

cumprido; 

• Minimizar os índices de sinistralidade laboral e os custos sociais e económicos que resultam 

de acidentes de trabalho ou doenças profissionais; 

• Realizar todos os trabalhos com a qualidade especificada, num espaço adequadamente 

organizado e ambientalmente correto. 

O alcance destes objetivos deve basear-se num conjunto de princípios de atuação que deverão ser 

assumidos pela Direção Técnica da Empreitada perante o Dono da Obra e a Fiscalização, 

nomeadamente: 

• Reconhecer a segurança e saúde no trabalho como parte influente do desempenho e que é 

um investimento e não um custo; 

• Cumprir toda a legislação e regulamentação do âmbito da segurança e saúde no trabalho; 

• Ter presente e aplicar diariamente os princípios gerais da prevenção consignados na legislação 

geral sobre segurança e saúde no trabalho; 

• Identificar os riscos e planear as medidas preventivas necessárias, para todas as atividades 

com riscos associados; 

• Empregar materiais de acordo com as suas caraterísticas técnicas e as instruções dos 

respetivos fabricantes, privilegiando os que são menos perigosos ou isentos de perigo; 

• Utilizar os equipamentos de apoio adequados aos fins para que foram concebidos, seguindo 

rigorosamente as instruções e assegurando as manutenções dos respetivos fabricantes; 

• Adaptar o trabalho ao homem, especificamente no que se refere à conceção dos postos de 

trabalho, bem como à escolha dos equipamentos de trabalho e dos processos construtivos e 

métodos de trabalho utilizados na produção, 

• Dar prioridade às medidas de proteção coletiva em relação às de proteção individual; 

• Registar as ações implementadas de forma a evidenciar a sua preparação e execução; 

• Reconhecer os direitos e deveres dos trabalhadores, os quais deverão ser envolvidos na 

implementação das medidas preventivas planeadas; 
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• Incentivar os trabalhadores a identificarem e comunicarem todas as situações de perigo que 

detetem, mesmo que estas não interfiram diretamente com a sua segurança; 

• Promover as ações necessárias dando instruções adequadas aos trabalhadores, para que seja 

compreendido por todos as ações a implementar e assim assegurar a segurança no trabalho; 

• Alocar todos os recursos humanos e materiais necessários à implementação das ações 

planeadas para garantir a segurança e saúde no trabalho, tendo em conta o estado de evolução 

da técnica. 

Assim, a elaboração do PSS deve ter um caráter dinâmico e evolutivo durante a execução dos 

trabalhados da empreitada, devendo integrar os projetos, planos e registos de todas as medidas 

implementada no âmbito da segurança e saúde. 

O Desenvolvimento do Plano de Segurança e Saúde (DPSS) deve considerar a integração dos 

elementos preparados nos prazos estabelecidos. As adaptações ao documento serão sempre feitas 

atendendo aos processos construtivos e métodos de trabalho utilizados na execução dos trabalhos 

pelo empreiteiro, aos condicionalismos existentes, à organização do estaleiro e ao planeamento dos 

trabalhos. 

O desenvolvimento consiste assim essencialmente na preparação e integração de projetos, planos e 

procedimentos referidos no PSS e na realização de registos das ações implementadas, demonstrativas 

destas, que no seu conjunto serão incluídos nos anexos que farão parte integrante do PSS. Sendo o 

Empreiteiro o responsável pela manutenção atualizada da documentação do PSS. 

O fluxograma respeitante ao desenvolvimento do PSS para execução de obra é representado pela 

Figura 11. 

Posteriormente é criado o Desenvolvimento Prático do Plano de Segurança e Saúde (DPPSS), que 

corresponde a um apêndice elaborado pelo Empreiteiro Adjudicatário, o qual é baseado e orienta-se 

nas linhas diretrizes do PSS em fase projeto emitido pelo Dono de Obra, e é desenvolvido em função 

dos métodos construtivos de execução da obra, adaptando-se à legislação em vigor: Decreto- Lei n.º 

273/2003 [18], nomeadamente, no que refere o Anexo II (Estrutura do Plano de Segurança e Saúde 

para a execução de obra, prevista no n.º 2 do artigo 11.º), e o Anexo III (Elementos a juntar ao Plano 

de Segurança e Saúde para a execução da Obra), ambos previstos no n.º 2 do artigo 11.º. O DPPSS 

é desenvolvido dependendo do tipo de obra, mas em todos os casos deverá cumprir no mínimo com 

os seguintes objetivos [27]. 

• Identificar e avaliar os riscos especiais e adotar processos de trabalho que os evitem e 

minimizem, na medida do possível; 

• Evitar a ocorrência de acidentes ou atenuar os efeitos dos que possam vir a ocorrer; 

• Evitar a ocorrência de incidentes; 

• Aumentar a produtividade da obra, em consequência das melhorias de segurança implantadas 

em detrimento dos custos da não segurança; 
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• Planificar as medidas específicas de segurança relativas ao processo construtivo através de 

“Planos de Trabalhos com Riscos Especiais (PTRE)”; 

• Proceder à formação e informação de todos os trabalhadores presentes em obra; 

• Responsabilizar todos os intervenientes; 

• Aumentar a qualidade e produtividade em resultado da melhoria das condições de trabalho e 

do bem-estar dos trabalhadores. 

 

Figura 11 – Desenvolvimento do PSS para execução da obra [28]. 

A documentação do PSS deverá ter consigo ao longo do desenvolvimento uma lista de anexos que 

deverá ser constantemente atualizada conforme o decorrer dos trabalhos em obra. A lista de anexos 
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poderá ser mais ou menos extensa consoante a complexidade e exigência da obra, mas minimamente 

deverá contar com a Tabela 2. 

Para além da sua atualização constante no dossier, a legislação em vigor exige que muitos destes 

documentos/anexos estejam afixados visivelmente num placard informativo nas instalações da obra, 

tal como pode-se observar na Figura 12. 

Desta maneira deverá se cumprir o previsto no Decreto-Lei n.º 273/2003 [18], e mencionado 

anteriormente na subsecção 2.3.1, a saber, “todos os intervenientes no estaleiro, incluindo os 

subempreiteiros e trabalhadores independentes, devem cumprir o Plano de Segurança e Saúde para a 

execução da obra. As atividades deverão ser acompanhadas pela entidade executante e o coordenador 

de segurança de modo a assegurar o cumprimento do plano”. 

Tabela 2 – Listas de Anexos do DPPSS para execução de obras (Empresa Tecnovia Madeira). 

Anexo 1 Fichas Modelo para identificação de Processos  

Anexo 2 
Organograma Funcional; Definição de Funções; Política de Qualidade, Ambiente e Segurança 
do Empreiteiro 

Anexo 3 
Documentação de Empresas e Trabalhadores (Empreiteiro e Subempreiteiro/ Trabalhador 
Independente); Horários de Trabalho; Declaração de Adesão ao DPPSS 

Anexo 4 Condicionalismos existentes no local 

Anexo 5 Plano de Trabalhos, Plano de Mão de Obra, Plano de Equipamentos 

Anexo 6 Projeto de Estaleiro, de Sinalização e Circulação  

Anexo 7 
Planos Específicos de Segurança/ Planos de Trabalhos de Riscos Especiais/ Matrizes de 
Identificação de Perigos e Avaliação de Riscos/ Instruções de Segurança/ Fichas de 
Prevenção de Riscos 

Anexo 8 Documentação dos Equipamentos de Apoio 

Anexo 9 Plano de Proteções Coletivas 

Anexo 10 Plano de Proteções Individuais 

Anexo 11 Formação e Informação dos Trabalhadores 

Anexo 12 Registos de Acidentes  

Anexo 13 Plano para Visitantes 

Anexo 14 Procedimento de Emergência 

Anexo 15 
Registos das atividades da Entidade Executante (Identificação e Saúde dos Trabalhadores; 
Controlo de Empresas; Controlo de Equipamentos de Apoio, Índices de Sinistralidade, entre 
outros) 

Anexo 16 
Registos das atividades da Coordenação de Segurança em Obra (Atas; Comunicação prévia 
e suas atualizações, entre outros) 

Anexo 17 Registos de Não Conformidades e Ações Corretivas/ Preventivas 

Anexo 18 
Sistema de transmissão de informação ao coordenador de segurança em obra para a 
elaboração da compilação técnica da obra 
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Figura 12 – Placard de segurança/informativo de obra na Freguesia do Caniçal. 

2.6 RISCOS PROFISSIONAIS 

Um risco profissional pressupõe a interação pessoa/componente do trabalho e daí, é conhecido como 

a possibilidade de que um trabalhador sofra um dano provocado pelas suas atividades laborais, ou 

seja, são acidentes ou doenças possíveis a que os trabalhadores estão sujeitos a que ocorram 

enquanto estão a trabalhar. Deve entender-se como uma combinação de probabilidade da ocorrência 

de um fenómeno perigoso com a gravidade das lesões ou danos para a saúde que tal fenómeno pode 

causar. O dano refere-se às doenças, patologias ou outras lesões sofridas pelo trabalhador, por motivo 

ou durante o trabalho. [29] 

Para que exista algum risco no trabalho deverá existir algo causante, este fator é conhecido como 

perigo. A situação de perigo, reporta-se, pois, a uma situação estática – propriedade intrínseca ou 

situação inerente – de algo com potencial de causar dano, designadamente substâncias e produtos, 

máquinas e processos de trabalho, entre outros. 

O tipo de risco é diretamente associado às funções que o trabalhador está a desempenhar e ao 

ambiente laboral em que se encontra. Um trabalhador da construção civil tem riscos associados 

diferentes dos de um trabalhador administrativo. 

Em cada tipo de empresa a caraterização do risco é diferente, pois a exposição do profissional ao risco 

depende do processo de produção. Para valorar um risco deve ter-se em conta, conjuntamente, a 

probabilidade de ocorrência do dano e a sua gravidade. 

A segurança só existe se os riscos associados ao trabalho são conhecidos e combatidos 

atempadamente, com o propósito de primeiramente eliminá-los ou caso não seja possível, reduzi-los. 

Existem vários tipos de riscos dependendo da função a desempenhar; a seguir são apresentados 

alguns exemplos segundo o tipo, nomeadamente: 

• Riscos Biológicos: Exposição a vírus, bactérias, fungos e parasitas; 

• Riscos Físicos: Exposição ao ruído, a vibrações, a radiações (ionizadas ou não), falta de 

iluminação, grandes variações de temperatura, entre outros; 
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• Riscos Químicos: Inalação de poeiras, exposição a fumos ou contacto com substâncias 

corrosivas; 

• Riscos Mecânicos: Queda em alturas ou ao mesmo nível, entalhamentos, projeção de 

partículas, golpes, queda de objetos, cortes e choques; 

• Riscos Ergonómicos: Esforços excessivos, sobrecargas e posturas incorretas no trabalho; 

• Risco Elétrico: Eletrização e eletrocussão; 

• Riscos Psicossociais: Stress devido à sobrecarga de trabalho, monotonia, sobrecarga 

horária, entre outros. 

O Decreto-Lei n.º 273/2003 [18] indica que as condições de segurança no trabalho desenvolvido em 

estaleiros temporários ou móveis são frequentemente muito deficientes e estão na origem de um 

número preocupante de acidentes de trabalho graves e mortais, provocados sobretudo por quedas em 

altura, esmagamentos e soterramentos. 

Na Construção Civil, a exposição aos riscos mencionados anteriormente é elevada devido à grande 

interação de trabalho bruto entre homens e máquinas. São considerados os Riscos Físicos por vezes 

com exceção de radiações, Mecânicos, Ergonómicos e Elétricos como os mais envolvidos na área. Os 

Riscos Biológicos, os Riscos Químicos e Riscos Psicossociais embora estejam presentes nos trabalhos 

de construção, são os que menos perigo representam para os colaboradores da área com exceção da 

inalação de poeiras e stress pela sobrecarga horária e/ou de trabalho; mas atualmente com a aparição 

do COVID-19, os Riscos Biológicos tem vindo ganhar importância dentro deste ramo uma vez a 

demanda dos trabalhos é condicionada pelas proteções individuais e coletivas exigidas face ao vírus, 

facilitando nesse sentido a sua fácil propagação. De salientar que até a data a propagação deste vírus 

dentro de um ambiente laboral ainda não é considerada oficialmente como uma infeção causada por 

motivos laborais. 

2.6.1 Riscos Biológicos 

O Decreto-Lei n.º 84/97 [30] considera os agentes biológicos como os microrganismos, incluindo os 

geneticamente modificados, as culturas de células e os endoparasitas humanos suscetíveis de 

provocar efeitos negativos na saúde dos trabalhadores em situação de exposição por parte destes, 

nomeadamente infeções, alergias ou intoxicações. O artigo n.º 3 do decreto referido anteriormente 

considera como: 

• Microrganismos: Qualquer entidade microbiológica, celular ou não celular, dotada de 

capacidade de reprodução ou de transferência do material genético; 

• Cultura Celular: A multiplicação in vitro de células, a partir de organismos moleculares. 

Seguidamente no artigo n.º 4 classifica os agentes conforme o seu nível de risco infecioso [30]: 

• Grupo 1: Agente Biológico cuja probabilidade de causar doenças no ser humano é baixa; 
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• Grupo 2: O capaz de causar doenças no ser humano e constituir um perigo para os 

trabalhadores, sendo escassa a probabilidade de se propagar na coletividade e para o qual 

existem, em regra, meios eficazes de profilaxia ou tratamento; 

• Grupo 3: Aquele agente com as caraterísticas do grupo anterior, mas com suscetibilidade de 

se propagar na coletividade, mesmo que existam meios eficazes de profilaxia ou tratamento; 

• Grupo 4: Agente Biológico que causa doenças graves no ser humano e constitui um risco 

grave para os trabalhadores, sendo suscetível de apresentar um elevado nível de propagação 

na coletividade e para o qual não existem, em regra, meios eficazes de profilaxia ou 

tratamento. 

Sempre que um agente não puder ser rigorosamente classificado num dos grupos anteriores, os 

mesmo deve ser classificado no grupo mais elevado em que pode ser incluído. 

Até à data continua a existir uma fácil transmissão do vírus COVID-19, para além da incerteza dos 

efeitos causados no futuro e o desconhecimento dos tratamentos eficazes para o combater. Estes 

fatores posicionam este vírus no Grupo 3 de risco infecioso. 

2.7 AVALIAÇÃO E PREVENÇÃO DE RISCOS 

Uma avaliação de riscos consiste no processo de identificar, estimar e valorar os riscos para a 

segurança e saúde dos trabalhadores [9]. Este processo visa obter a informação necessária à toma de 

decisão relativa às ações preventivas a adotar. A avaliação de risco é um exame sistemático de todos 

os aspetos relacionados com o trabalho, que identifica aquilo que é suscetível de causar lesões ou 

danos, com vista a apurar a possibilidade de os perigos serem eliminados ou controlados através de 

medidas de prevenção ou proteção existentes através das medidas de controlo adequadas [31]. Nesse 

sentido, uma avaliação de riscos consiste em: 

• Estimar a importância que um determinado risco pode ter para a segurança e saúde dos 

trabalhadores, no trabalho, resultante das circunstâncias em que o perigo pode ocorrer. 

• Obter, na sequência do objetivo anterior, a informação necessária para que o empregador 

reúna condições para uma tomada de decisão apropriada, nomeadamente informação sobre a 

necessidade e o tipo de medidas. 

Deste modo, a avaliação de riscos constitui a base da gestão eficaz da segurança e da saúde e é 

fundamental para eliminar ou reduzir os acidentes de trabalho e as doenças profissionais. Através de 

uma eficaz avaliação de riscos, é possível melhorar a segurança e saúde, resultando em melhorias na 

produção duma empresa. 

Para o cálculo da magnitude de riscos decorrentes de uma determinada atividade, deve ter-se em conta 

a Probabilidade de ocorrência (frequência) da exposição a um determinado perigo (fator de risco) e a 

Gravidade [32]. Nesse sentido, o risco é representado pela Equação (1): 
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RISCO = PROBABILIDADE × GRAVIDADE (1) 

Esta expressão indica que o risco varia na proporção direta da probabilidade e da gravidade, portanto, 

quanto maiores forem a probabilidade e a gravidade, maior o risco. 

Para manter um risco constante, à medida que a probabilidade cresce, a gravidade terá de diminuir; e 

quando existe um crescimento da gravidade a probabilidade terá de decrescer. Na prática, a 

probabilidade e a gravidade pertencem a uma mesma curva, mas com desenvolvimento inverso, tal 

como observado na Figura 13. 

Em que P representa a probabilidade e G a gravidade do risco. A estimativa destas duas variáveis 

assume particularidades consoante os métodos de estudo utilizados. 

 

Figura 13 – Curva de desenvolvimento da Probabilidade e a Gravidade [33]. 

Para uma avaliação de riscos ser correta deverá considerar vários parâmetros de estudo, 

nomeadamente, a identificação dos perigos, a identificação das pessoas expostas ao perigo, a 

estimativa do risco e finalmente a valoração do mesmo. Seja qual for o caso, os riscos poderão ser 

aceitáveis ou não. A NP 4397-2008 [34] especifica que para o risco ser aceite, terá de ser reduzido a 

um nível que pode ser tolerado pela organização, tomando em atenção as suas obrigações legais e a 

sua própria política interna quanto à Segurança e Saúde no Trabalho. Se na avaliação de riscos se 

concluir que o risco não é aceitável, então, proceder-se-á a um conjunto de ações de controlo do risco. 

Mais concretamente, se refere a processos de decisão e/ou ação para a redução do risco, à sua 

implementação, concretização e reavaliação periódica, utilizando como dados os resultados de 

avaliação de riscos com o propósito de decidir de que forma se pode eliminar ou controlar os riscos. A 

Figura 14 descreve o explicado anteriormente. 

Após a avaliação de riscos, deve proceder-se a um acompanhamento e revisão das medidas 

preventivas e/ou corretivas, de forma a garantir a sua eficácia e o controlo dos riscos [34]. A informação 

gerada pelas atividades de acompanhamento deve ser utilizada para fundamentar o processo de 

análise e revisão da avaliação dos riscos. 



CAPÍTULO 2 

28 

 

 

Figura 14 – Fases de um processo de Gestão do Risco Profissional (adaptação de Roxo) [35]. 

Finalmente, as avaliações de riscos relacionadas com o trabalho devem ser guardadas num registo. 

Esse registo pode ser utilizado no futuro como base para as informações a transmitir às pessoas em 

causa, o controlo destinado a avaliar se foram tomadas as medidas necessárias, elementos de prova 

a apresentar às autoridades fiscalizadoras competentes, revisões internas no caso de alteração de 

circunstâncias. 

Atenta às necessidades da empresa, a avaliação deve ser efetuada de forma sistemática, de acordo 

com os seguintes parâmetros [36]: 

• Setor de atividade, sendo certo que a tipologia do risco é consideravelmente variável conforme 

o setor de estudo (por exemplo, os riscos da construção civil não serão os mesmos que no 

setor industrial). 

• Tipo de risco, atento ao facto de que cada risco específico deve ser correspondido por uma 

medida de prevenção associada e de qualificação diferente (por exemplo, o risco de queda em 

altura é substancialmente diverso do risco de queda ao mesmo nível). 

• Profissão, uma vez que os riscos a que se encontram sujeitas certas categorias profissionais 

apresentam um enquadramento distinto (por exemplo, cozinheiro vs empregado 

administrativo). 

• Componente material do trabalho, como por exemplo, os perigos inerentes à manipulação 

de líquidos de arrefecimento num local de trabalho duma empresa metalomecânica, deve 

merecer abordagem diversa dos respeitantes à movimentação de empilhadores num armazém 

de produtos químicos. 

• Operação e suboperação, os riscos dependem do tipo de operação e suboperação, dos 

materiais e equipamentos a utilizar nelas e nos modos operatórios correspondentes (na 

construção civil, a colocação de cofragem comporta riscos diferentes do pré-fabrico de 

armaduras de aço). 
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Para cada risco existem estudos e avaliações que permitem um melhor controlo no momento em que 

eles aparecerem. No caso dos Riscos Biológicos, o Decreto-Lei n.º 84/97 indica que na avaliação 

deverá ser tida em conta a determinação da natureza e do grupo do agente biológico, bem como o 

tempo de exposição aos mesmo. Será necessário saber a classificação dos agentes biológicos que 

poderão apresentar riscos para a saúde humana, os riscos suplementares que podem constituir para 

os trabalhadores cuja sensibilidade possa ser afetada, nomeadamente por doença anterior, medicação, 

deficiência imunitária, gravidez ou aleitamento, recomendações da Direção Regional da Saúde sobre 

as medidas de controlo de agentes biológicos nocivos à saúde dos trabalhadores, informações técnicas 

existentes sobre doenças relacionadas com a natureza do trabalho, os potenciais efeitos alérgicos ou 

tóxicos resultantes do trabalho, o conhecimento da doença verificada num trabalhador que esteja 

diretamente relacionada com o seu trabalho, entre outros [30]. 

Se a avaliação de risco revelar a existência de um risco para a segurança ou saúde dos trabalhadores, 

devem ser identificados os trabalhadores expostos e adotadas medidas de prevenção adequadas para 

evitar a exposição dos trabalhadores ao risco. 

Uma avaliação de riscos finalmente será o conjunto de processos assente em metodologias adequadas 

com o objetivo de identificar, estimar e valorar os riscos para a segurança dos trabalhadores [33]. Estas 

metodologias agrupam-se em três grandes grupos, e a sua escolha deverá ser feita tendo em conta o 

objetivo da avaliação, o nível de detalhe pretendido e os recursos disponíveis, como detalhado nas 

subsecções seguintes. 

2.7.1 Métodos Qualitativos 

Chamam-se qualitativos por que não relacionam qualquer registo numérico ao estudo e consistem em 

exames sistemáticos realizados nos locais de trabalho, com vista à identificação de situações capazes 

de provocar danos às pessoas. 

Estes métodos são apropriados para avaliar situações simples, cujos perigos possam ser facilmente 

identificados pela observação e comparados com os princípios das boas práticas, existentes para 

circunstâncias idênticas. Devido à sua simplicidade, uma avaliação de riscos pode ser iniciada por uma 

avaliação qualitativa e posteriormente completada com outro tipo de método [32]. 

As Listas de Verificação, a Análise Preliminar de Riscos, o Estudo de Perigo e Operabilidade, mas 

comumente conhecido como HAZOP (Hazard and Operability Study) e a Árvore de Causas 

representam os métodos mais comuns para a avaliação de riscos quanto aos métodos qualitativos. 

2.7.2 Métodos Quantitativos 

Como indica o seu próprio nome, estes métodos visam obter uma resposta numérica da magnitude do 

risco. A avaliação quantitativa da probabilidade faz apelo a técnicas sofisticadas de cálculo, ao recurso 

a bases de dados sobre o comportamento dos componentes em análise ou a exames laboratoriais que 
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permitam suportar a definição de um padrão de regularidade na frequência de determinados eventos – 

qual o número de ocorrências de falha, por unidade de tempo, nesses componentes e na cadeia casual 

que conduz ao acidente. A avaliação quantitativa da gravidade requer modelos matemáticos de 

consequências para possibilitar a simulação do campo de ação de um dado agente agressivo e o 

cálculo da capacidade agressiva em cada ponto desse campo de ação, por forma a estimar os danos 

esperados. 

A avaliação quantitativa de riscos pode apresentar-se bastante onerosa e implicar a necessidade de 

dispor de bases de dados experimentais ou históricos com adequada fiabilidade e representatividade 

[32]. 

A própria legislação em determinados casos de riscos pode fixar o padrão da respetiva frequência e 

gravidade e identifica qual o método e processos de avaliação a utilizar, assim como qual o valor de 

referência para comparar e qual o tipo de medidas de controlo a aplicar. 

Quanto a estes métodos pode-se encontrar alguns exemplos, nomeadamente, a Árvore de Falhas e os 

Métodos Estatísticos. 

• Árvore de Falhas: É um método que de uma maneira dedutiva consegue estabelecer uma 

cadeia de factos e disfunções que originam um evento considerado evento de topo, sendo 

utilizada para identificar falhas críticas que por vezes estão ocultas no sistema. Esta 

metodologia passa por determinar todos os acontecimentos indesejáveis, dividir os 

acontecimentos em grupos, fazer uma seleção dos acontecimentos prioritários para a seguir 

determinar todas as causas que podem conduzir ao acidente, posteriormente um 

relacionamento entre os acontecimentos causais e o acontecimento de topo em termos 

boleanos. Neste método, o analista começa a partir de um acidente e vai identificando as 

causas imediatas do evento, gerando novos campos de estudo que serão analisados para 

identificação de causas e assim sucessivamente até encontrar as causas básicas de cada 

evento. 

• Métodos Estatísticos: Este método vem de forma reativa fornecer informação importante para 

a perceção dos índices de sinistralidade. A informação estatística deve permitir a caraterização 

dos acidentes de trabalho e das doenças profissionais, por forma a possibilitar a adoção de 

metodologias e critérios apropriados à conceção de programas e medidas de controlo. A 

frequência, a incidência, a gravidade e a duração são os fatores que fornecerão à investigação 

os resultados em valor numérico do já acontecido. Como resultado, este método permitirá 

conhecer as atividades de maior risco, departamentos com indicadores mais relevantes e 

categorias com maior incidência, para fornecer informação indispensável para a evolução da 

sinistralidade e o cálculo dos custos económicos e sociais. 

 

a) O índice de incidência corresponde ao número de acidentes ocorrido por cada 1000 

trabalhadores. Este índice é representado pela Equação (2). 
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Ii= 
Nº acidentes de trabalho

Nº de trabalhadores
 × 1000 (2) 

b) O índice de frequência permite saber, percentualmente, o número de acidentes 

ocorridos com recurso à seguinte Equação (3). 

If = 
Nº acidentes de trabalho

Nº total de horas trabalhadas
 × 100 (3) 

A análise da evolução deste indicador, possibilita a avaliação da eficácia do 

investimento feito na prevenção. 

c) O índice de gravidade vem expressar o número de dias perdidos por acidente em cada 

milhão de horas trabalhadas segundo a seguinte Equação (4). 

Ig= 
Nº de dias perdidos

Nº total de horas trabalhadas
 × 10

6
 (4) 

O valor deste índice, ao igual que os restantes, é manipulável, sendo possível calcular 

o resultado em função de cem, mil ou milhão de horas trabalhadas, entre outras. Tudo 

dependerá da magnitude da empresa e a quantidade total de horas trabalhadas. A 

interpretação do resultado deste índice, não se verá afetada pela alteração da sua 

fórmula. 

O índice da gravidade, para além de determinar o valor da gravidade do acidente no 

trabalho, também é útil para determinar alterações na produção de uma empresa. 

Sempre que existir algum valor relevante deste índice, recomenda-se comparar com a 

produção relativa. 

d) O índice de duração, representado pela Equação (5), permite identificar a média de 

dias perdidos dos trabalhadores que sofreram acidente, com ou sem baixa laboral, por 

cada 100 trabalhadores. 

Id = 
Nº de dias perdidos

Nº de acidentes com baixa + Nº de acidentes sem baixa
× 100  (5) 

e) Por último, o índice de avaliação da gravidade é o resultado do índice de gravidade (4) 

a dividir entre o índice de frequência (3), o qual, vem representar uma média de dias 

perdidos, esta vez, por cada acidente de trabalho, conforme Equação (6). 

IAG= 
Ig

If
 (6) 

Este último índice, permite estabelecer prioridades de intervenção ao nível de 

prevenção de acidentes nos diversos departamentos de uma empresa, por meio de um 

valor numérico e naturalmente por ordem decrescente do seu índice de avaliação da 

gravidade. 



CAPÍTULO 2 

32 

 

2.7.3 Métodos Semi-Quantitativos 

Recorre-se a este tipo de método quando a avaliação realizada pelos Métodos Qualitativos se torna 

insuficiente para alcançar uma adequada valoração do risco e a complexidade subjacente a alguns 

Métodos Quantitativos não justifica o custo associado à sua aplicação [32]. 

Atribuem índices às situações de risco previamente identificadas e estabelecem planos de atuação, em 

que o objetivo é a hierarquização do risco, a definição e implementação de um conjunto de ações 

preventivas e corretivas para controlar o risco. 

Entre os métodos mais comuns para avaliação de riscos semi-quantitativa encontra-se: 

• Método das Matrizes: Este método pode ser aplicado em qualquer processo produtivo com o 

propósito de determinar o risco subjacente através da combinação do valor atribuído à 

Probabilidade e à Gravidade, de acordo com a Equação (1). As matrizes existentes para 

avaliação de riscos são incontáveis, mas as mais comuns são as Matrizes 3x3 e as Matrizes 

Compostas. 

• Método de Avaliação de Riscos de Acidente de Trabalho (MARAT): Este método consiste 

em identificar os perigos, avaliar e quantificar a magnitude dos riscos e estabelecer uma ordem 

de prioridades de intervenção e correção dos riscos. O mesmo é representado pela Figura 15. 

 

Figura 15 – Fluxograma do Método MARAT. 

• Método de William T. Fine: Este método tem como objetivo estabelecer prioridades, 

integrando o grau de risco com a limitação económica. Através desta metodologia é possível 

projetar o tempo de implementação, o esforço e a previsão de verba, de acordo com o nível de 

perigosidade de cada risco. 

Esse sistema de prioridade está alicerçado numa fórmula simples, que calcula o perigo de cada 

situação, e tem como resultado o Grau de Perigosidade ou Risco. Este grau determina a 

urgência da tomada de decisão, ou seja, se o risco deve ser tratado com maior ou menor 

urgência. A Justificação dos Investimentos na segurança deverá estar diretamente relacionada 

com o Grau de Perigosidade. Com este método obtém-se um parâmetro para realizar e 

justificar o investimento na segurança. 
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3 CORONAVIRUS SARS-COV-2 NA 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

No início do ano 2020, surgiu a pandemia do coronavírus (SARS-CoV-2), causador da doença COVID-

19, com um potencial de transmissibilidade alto e caracterizado como risco biológico nos mais variados 

ambientes laborais. A aparição do SARS-CoV-2 revolucionou a maneira de viver das pessoas, tanto a 

nível pessoal como laboral, desenvolvendo novas estratégias que evitassem a sua propagação. A 

Construção Civil também sofreu as consequências da referida pandemia. No início, este setor recorreu 

a uma paragem produtiva, de forma a avaliar e implementar medidas de contenção que permitissem a 

retoma dos trabalhos em segurança. 

Através do presente capítulo, é possível conhecer a caraterização da doença COVID-19, assim como 

o seu impacto no trabalho, e mais especificamente, no setor da Construção Civil, com o objetivo de 

contextualizar o tema central da presente dissertação. 

3.1 CORONAVIRUS SARS-COV-2 

O dicionário Merriam-Webster [37] define vírus como um grande grupo de agentes infeciosos 

submicroscópicos, considerados moléculas não vivas extremamente complexas, compostas por uma 

camada de proteína que envolve um núcleo de RNA ou DNA de material genético, mas sem membrana 

semipermeável, e que são capazes de crescer e se multiplicar apenas numa célula viva, causando 

diversas e graves doenças nos seres humanos, animais e plantas. 

O vírus foi identificado pela primeira vez como um agente infecioso no ano de 1599. Só muitos anos 

depois é que recebeu o nome de vírus, atribuído pelo microbiologista holandês Martinus Beijerinck 

(1851-1931) numa publicação de 1898 “Sobre um fluido vivo infecioso como causa de doença pontual 

em folhas de tabaco” (Ueber ein Contagium vivum fluidum als Ursache der Fleckenkrankheit der 

Tabaksblätter). Ao estudar este vírus, Beijerinck partiu do pressuposto de que o agente presente era 

um fluido (Contagium vivum fluidum), uma vez que o mesmo passou por filtros capazes de aprisionar 

bactérias [37]. 

Os coronavírus fazem parte de uma grande família de vírus causadores de doenças que vão desde 

uma constipação comum até doenças mais graves. Um novo coronavírus (nCoV), não identificado 

anteriormente nos humanos, surge pela primeira vez em finais de 2019 num mercado local da cidade 

de Wuhan, na China. Este novo coronavírus, identificado como SARS-CoV-2, é o causador da doença 

COVID-19 [38]. A estrutura morfológica do vírus SARS-CoV-2 é representada pela Figura 16. 

Um estudo publicado em março de 2020, da autoria de Mohammed Jahangir et al. [39], relata as 

primeiras aparições e investigações sobre o coronavírus no ano de 1965, quando Tyrrell e Bynoe, 
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através de um estudo, detetaram e isolaram o primeiro coronavírus humano nas vias respiratórias de 

um doente com constipação comum, o qual recebeu o nome de B814 [40]. 

  

Figura 16 – Composição do novo coronavírus SARS–CoV-2 (adaptado de [41]). 

Ao mesmo tempo, Hamre e Procknow [42] reportam a aparição de um vírus similar em estudantes de 

medicina com tosse, identificado como 229E. Diversas descobertas surgiram após a de Tyrrell e Bynoe, 

sendo realizados diversos estudos, como foi o caso de Mc Instosh et al. [43], que por volta da mesma 

data realizaram um estudo onde isolaram agentes de várias variantes sensíveis ao éter, extraídas de 

vias respiratórias humanas, que receberam a designação OC. O nome CORONA é atribuído pela 

aparência da superfície da estrutura morfológica do vírus, que se assemelha a uma coroa. As variantes 

mais estudadas nessa altura foram a 229E e a OC43. Posteriormente, o vírus foi encontrado em 

diferentes espécies de animais, como ratos, gatos, cães, perus, galinhas, porcos e coelhos. O impacto 

nos animais incluía não só infeções nas vias respiratórias, como também encefalites, hepatites e 

gastroenterites. Finalmente, os coronavírus foram agrupados em três categorias abrangentes, em 

função das bases genéticas do vírus, presentes em seres humanos e animais, conforme observado na 

Tabela 3. 

Tabela 3 – Categorias dos Coronavírus humanos e animais publicados por Mohammed Jahangir et al. [39]. 

Categoria Coronavírus 

Grupo I (α-CoVs) Vírus 229E e vírus similares. 

Grupo II (β-CoVs) OC43 

Grupo III (γ-CoVs) Vírus da bronquite infeciosa aviária e outros vírus aviários 
relacionados. 

 

O coronavírus reapareceu em finais de 2002 / início de 2003, com a nova denominação SARS (Severe 

Acute Respiratory Syndrome), propagando-se por 29 países, com mais de 8000 casos registados e 

pelo menos 770 mortes [39]. Segundo a OMS [38], a mais recente aparição do coronavírus remonta a 

31 de dezembro de 2019, quando esta organização foi alertada para novos casos de uma pneumonia 

desconhecida na cidade de Wuhan, na China. As autoridades chinesas identificaram este novo 

coronavírus a 7 de janeiro de 2020 e designaram-no provisoriamente “2019-nCoV”. No dia 30 de janeiro 
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de 2020, o Diretor-Geral da OMS, Dr. Tedros Adhanom Ghebreyesus declara o surto do novo 

coronavírus uma Emergência de Saúde Pública de Âmbito Internacional, o mais elevado nível de 

alarme da OMS. Nesse momento, os registos indicavam 98 casos ativos e 0 mortes em 18 países para 

além da China. 

Posteriormente, no dia 11 março de 2020, a rápida e descontrolada propagação do vírus fora da China 

obrigou o Diretor-Geral da OMS a declarar este surto uma pandemia, que nesse momento já tinha mais 

de 118.000 casos e 4.291 óbitos em 114 países, com o maior foco situado na Europa (com mais do 

40% dos casos confirmados a nível mundial) [38]. 

As diferentes estratégias de alguns países perante a COVID-19 mostraram tipos de abordagens 

diferentes. A primeira, utilizada maiormente em Itália, Espanha e França, correspondeu a medidas 

restritivas que, de forma geral, são parecidas às aplicadas para combater a “peste”, nomeadamente, o 

confinamento domiciliário de população; aqui funciona a lógica das fronteiras arquitetónicas e o 

tratamento dos casos de infeção nos centros hospitalares. A segunda estratégia, usada em Singapura, 

Coreia do Sul, Taiwan, Hong-Kong, Japão e Israel implicou a combinação de técnicas restritivas e o 

controlo arquitetónico moderno com as técnicas de biovigilância: aqui o foco é a deteção individual do 

vírus através da multiplicação de testes e vigilância digital, constante e estrita, dos doentes com recurso 

a dispositivos informáticos móveis. Nesta modalidade, não é preciso usar braceletes biométricos, 

bastando o seguimento de algum corpo suspeito através de GPS nos dispositivos móveis ou cartões 

de crédito [44]. 

O uso da máscara tornou-se obrigatório nos diversos postos de trabalho e também no convívio social 

como medida de proteção contra o contágio através das vias respiratórias. O cuidado com a saúde e 

segurança no trabalho depende de atitudes individuais e coletivas, respeitando as limitações do nosso 

corpo e também a integridade física e emocional da equipa no ambiente de trabalho. 

No início da pandemia, o comércio centrava-se na alimentação e nos equipamentos necessários para 

mitigação da COVID-19. Para ajudar a prevenir a propagação do vírus, países do mundo inteiro tiveram 

de implementar diversas medidas corretivas, que afetaram negativamente o comércio internacional de 

mercadorias, com algumas notáveis exceções. Artigos considerados essenciais para resposta direta à 

pandemia de COVID-19 como: produtos de esterilização (incluindo desinfetantes), veículos e 

equipamentos médicos, roupas de proteção, equipamentos de teste de diagnóstico, dispositivos 

médicos ou os chamados “produtos relacionados com a COVID-19”. As estatísticas das importações e 

exportações destes artigos essenciais foram apresentadas por grupos e comparadas ao longo do 

tempo com outros produtos similares nos Estados-Membros da UE e pelos principais parceiros 

comerciais [45]. A Figura 17 mostra um resumo da comercialização de produtos relacionados com a 

COVID-19 na UE. 

Em finais de fevereiro de 2022, já existiam mais de 420 milhões de casos confirmados de COVID-19 e 

quase 6 milhões de óbitos no mundo inteiro. Estes valores sofrem alterações diariamente, 

especialmente tendo em conta novas variantes que vão surgindo e surtos que podem não ser detetados 
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e atacados a tempo. A Figura 18 representa o resumo dos dados atualizados diariamente pelos 

diversos organismos que regulam as estatísticas dos diferentes países do mundo, para depois serem 

centralizados em plataformas de pesquisa, para se ter um resumo global do que está a acontecer. 

 

Figura 17 – Comércio de produtos relacionados com a COVID por categoria (adaptado de [45]). 

 

Figura 18 – Valores confirmados relacionados com a COVID-19 a 20 de fevereiro de 2022 [46]. 

Já em Portugal, os valores são controlados e atualizados constantemente pela Direção-Geral da Saúde 

(DGS) através do portal “Não paramos, estamos ON”. Para a mesma data da consulta realizada acima, 

os casos confirmados em Portugal superavam os 3 milhões e o número de óbitos aproximava-se dos 

21.000, como é possível observar na Figura 19. 

Em Portugal e no resto do mundo, a construção civil não é exceção quando se fala da COVID-19: a 

exigência dos trabalhos neste ramo de atividade tem criado discrepâncias face às medidas de 

autoproteção para o combate ao vírus. Desta maneira, ao longo da pandemia em curso, foram 
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desenvolvidas e melhoradas várias medidas de adaptação para o correto funcionamento dos trabalhos 

na área. 

 

Figura 19 – Números relacionados com a COVID-19 em Portugal a 20 de fevereiro de 2022 [47]. 

3.1.1 Variantes 

Desde a reaparição do coronavírus no final de 2019, desta vez em seres humanos, registaram-se 

diversas variantes causadas pelas condições de incubação do vírus em diferentes países. “Todos os 

vírus, incluindo o SARS-CoV-2, o vírus causador da COVID-19, mudam com o tempo” [48]. Algumas 

destas mudanças podem afetar as propriedades do vírus, como a facilidade com que se propaga, a 

gravidade da doença associada, ou o desempenho das vacinas, tratamentos terapêuticos, ferramentas 

de diagnostico ou quaisquer outras medidas de saúde pública e social. 

A OMS, em colaboração com parceiros, especialistas, autoridades nacionais, instituições e 

investigadores monitorizam e acompanham a evolução do SARS-CoV-2 desde janeiro de 2020. Desde 

finais de 2020, o surgimento das variantes que representavam um risco aumentado para a saúde 

pública global levou à caracterização de dois tipos de variantes específicas: Variantes de Interesse 

(VDI) e Variantes de Preocupação (VDP), para dar prioridade em termos de monitoramento e 

investigação a nível mundial, bem como informar sobre a evolução da pandemia da COVID-19 [48]. 

O nome atribuído a cada variante do SARS-CoV-2, foi seguindo a sequência do alfabeto grego, para a 

sua fácil identificação [49]. Esta atribuição surgiu após a realização de diversas consultas e pesquisas 

por um grupo de especialistas, relativamente aos diferentes sistemas de nomenclatura potenciais em 

todo o mundo. 

Atualmente, a OMS com a sua rede internacional de especialistas continua a monitorizar mudanças no 

vírus para identificar substituições significativas de aminoácidos, tornando possível informar os países 

e as populações sobre eventuais mudanças que sejam necessárias para responder à variante e evitar 

a sua disseminação. 
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As atualizações sobre as classificações do SARS-CoV-2, a distribuição geográfica das VDP e resumos 

das suas caraterísticas fenotípicas (transmissibilidade, gravidade da doença, risco de reinfeção e 

impactos no diagnóstico e no desempenho da vacina) com base em estudos publicados são fornecidas 

regularmente pelas Atualizações Epidemiológicas Semanais da OMS [50] (WHO Weekly 

Epidemiological Updates). 

De notar que, o surgimento de novas variantes acontece de tempos a tempos nos diferentes países do 

mundo e que, dependendo da sua gravidade, são consideradas parte do grupo de VDP ou do grupo de 

VDI. As atualizações sobre as variantes ativas e previamente ativas, tanto VDP como VDI, são 

disponibilizadas no site da OMS [48], bem como as ações necessárias a seguir pela OMS e pelos 

Estados Membros em caso de um surto de uma nova variante. Como seria de esperar, as variantes de 

que mais rapidamente se ouve falar são sempre aquelas que mais impacto têm na população (VDP), 

tal como descreve a Figura 20. 

 

Figura 20 – Situação atual das variantes VDP a 19 de março do 2022 [48]. 

Também é importante referir que existe um grupo mais amplo de variantes que fazem parte das VDI e 

que, felizmente, não tem tido maiores implicações na propagação da doença. A Figura 21 resume estas 

variantes e as suas caraterísticas mais significativas. 
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Figura 21 – Situação atual das variantes VDI a 19 de março de 2022 [48]. 

Por último, a OMS também revela que existe um grupo de variantes denominadas variantes sob 

monitorização (VSM). Este grupo é integrado pelas variantes SARS-CoV-2 com alterações genéticas 

suspeitas de afetar as caraterísticas do vírus, com alguma indicação de que podem representar um 

risco futuro, mas a evidência de impacto fenotípico ou epidemiológico não é clara, exigindo uma 

monitorização melhorada e uma avaliação constante até surgirem novas evidências [48]. A Figura 22 

mostra as atuais variantes em estudo. 

 

Figura 22 – Variantes sob monitorização (VSM) a 19 de março do 2022 [48]. 
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3.1.2 Vacinas 

Uma vacina representa uma preparação que é administrada (pode ser por injeção) para estimular a 

resposta imunológica de um corpo contra uma doença ou agente infecioso específico [51]. A 

preparação pode ser criada a partir de um fragmento do vírus que se pretende atacar, com vista a 

neutralizar a sua propagação. 

No caso do SARS-CoV-2, foram desenvolvidos três tipos de abordagens principais para elaborar a 

vacina. As diferenças residem no facto de usarem um vírus inteiro ou uma bactéria; apenas as partes 

do germe que acionam o sistema imunológico, ou apenas o material genético que fornece as instruções 

para fazer proteínas especificas e não o vírus inteiro [48]. A Figura 23 mostra as abordagens para o 

controlo ou mitigação do vírus. 

 

Figura 23 – Mecanismos para abordagem ao vírus (adaptação de [52]). 

As diferentes vacinas atuarão para inativar ou matar o vírus utilizando químicos, calor ou radiação 

(Inactivated vaccine); usando uma versão viva, mas enfraquecida, do vírus ou uma muito semelhante 

(Live-attenuated vaccine); ou usando um vírus seguro para fornecer subpartes específicas – chamadas 

proteínas – do germe em causa, para que o mesmo possa desencadear uma resposta imune sem 

causar doença (Viral vetor vaccine) [48]. 

“Ninguém está seguro em relação à COVID-19 até todos estarem seguros” [53]. Campanhas como a 

mencionada anteriormente são frequentes em todo o mundo para promover a vacinação junto das 

populações. 

Para uma vacina ser aceite, deverá cumprir uma série de estudos e processos normalizados a nível 

mundial. Se a vacina desencadear resposta imunológica, é testada em ensaios clínicos humanos, em 

três fases [54], tal como mostra a Figura 24. 

A primeira fase consiste em fornecer a vacina a um grupo reduzido de voluntários, composto 

maioritariamente por jovens saudáveis, para avaliação da resposta imunológica e determinação da 

dose correta. Na segunda fase, é administrada a vacina a algumas centenas de voluntários para 
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continuar a avaliar as respostas do organismo. Os participantes nesta fase devem ter as mesmas 

caraterísticas que as pessoas a quem a vacina se destina (como por exemplo, idade e sexo). 

Normalmente, nesta fase é incluído também um grupo de não vacinados, que servirá como comparador 

face ao grupo dos vacinados, com o objetivo de identificar eventuais alterações no organismo causadas 

pelo produto administrado. Na última fase, a vacina é administrada a milhares de voluntários para 

determinar se são atingidos os efeitos pretendidos perante a doença, com esta última fase de testes a 

ser aplicada em diferentes países para avaliar também o comportamento da vacina em diversos tipos 

de populações. Finalmente, a vacina é aprovada após concluir estas três fases com sucesso, 

cumprindo também com regulamentos e políticas da saúde pública. As entidades de cada país avaliam 

e decidem a autorização ou não do produto para fornecimento público. 

 

Figura 24 – Fases de ensaios clínicos de vacinas em seres humanos (adaptado de [54]). 

Os diferentes organismos de saúde e entidades governamentais mais reconhecidas realizam estudos 

às “candidatas” a vacina para combater a COVID-19. A OMS, é a encarregada internacional de avaliar 

e aprovar ou não as candidatas. O facto de não ser aceite pela OMS, não impede a distribuição de uma 

determinada vacina que seja aceite num país específico, podendo esta ser aplicada à população se as 

entidades locais assim o entenderem, mas poderá condicionar a deslocação das pessoas vacinadas 

para países onde a mesma não seja aceite. As atualizações das vacinas candidatas são 

disponibilizadas pela OMS no seu site, sendo de fácil acesso para o público em geral. 

Por último, vacinas eficazes podem levar anos a ser desenvolvidas, e ainda mais para garantir a 

distribuição a todos os que delas precisam. A vacina para a COVID-19 segue os mesmos processos 

utilizados em vacinas anteriores, mas perante a necessidade de deter a pandemia, alguns dos passos 

a seguir são estudados em paralelo, para acelerar o processo. O Mecanismo de Acesso Global às 

Vacinas Contra a COVID-19 (COVAX - The COVID-19 Vaccines Global Access Facility) veio permitir 

investimentos iniciais no desenvolvimento de diversas candidatas a vacinas, expandindo a capacidade 
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de produção e acelerando a produção de vacinas, com vista ao seu licenciamento e implementação 

assim que se comprove que são seguras e eficazes [55]. 

3.2 CORONAVÍRUS NO TRABALHO 

A aparição da nova variante de coronavírus, desta vez em humanos, no final de 2019 na cidade de 

Wuhan, na China, criou pânico no mundo inteiro. O novo vírus propagou-se rapidamente por todo o 

mundo, obrigando a um confinamento das populações como medida de proteção para reduzir a 

transmissibilidade. Este confinamento forçou uma paragem nos principais setores de produção 

económica, para ganhar tempo para entender: O que era? Quais os sintomas? Quais as medidas 

preventivas? Como saber se uma pessoa é portadora? Quais as consequências de contrair o vírus? 

Como é a sua propagação? Todas estas perguntas vinham acompanhadas da incerteza sobre o que 

iria acontecer no futuro. 

A recessão económica ocorrida no primeiro trimestre de 2020, causada pela pandemia, teve um 

impacto pontual, mas significativo, nos países da União Europeia, incluindo Portugal. A Figura 25 

representa a taxa de produção no setor industrial entre os anos de 2008 e 2021. É possível observar o 

grande impacto negativo da Covid-19 em março de 2020, aquando da sua aparição na Europa. 

 

Figura 25 – Produção industrial na UE e em Portugal (período 2008 - 2021) (adaptado de [56]). 

Entretanto, a doença continua a propagar-se e as entidades relacionadas com a área da saúde 

trabalham para a travar. A OMS [57] lança uma série de recomendações através da pergunta “Como 

consigo reduzir o risco de contrair COVID-19?”, sugerindo: 

• Seguir as diretrizes locais: tomar conhecimento das diretrizes das autoridades nacionais, 

regionais e locais, com o objetivo de se manter informado de forma pertinente, de acordo com 

a situação local. 

• Assegurar o distanciamento adequado: manter uma distância de, pelo menos, um metro para 

as outras pessoas, mesmo que não pareçam estar doentes, uma vez que é possível estar 

infetado sem apresentar sintomas. 
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• Usar a máscara: utilizar uma máscara de três camadas bem ajustada, especialmente quando 

não for possível garantir a distância física, ou se estiver em espaços fechados. Limpar as mãos 

ao colocar ou tirar a máscara. Recomenda-se a sua utilização também em locais concorridos, 

espaços fechados com pouca ventilação e quando se mantiver contato prologando com outras 

pessoas. Passar mais tempo ao ar livre do que em espaços fechados. 

• A ventilação do local é importante: abrir as janelas dos locais fechados para garantir a 

circulação do ar exterior. 

• Evitar o contacto com superfícies, especialmente em zonas públicas ou nos centros de saúde, 

pois uma pessoa com COVID-19 pode ter tocado na superfície anteriormente. Higienizar 

periodicamente as superfícies com desinfetantes. 

• Lavar as mãos frequentemente com água e sabão ou com álcool gel. Se possível, ter sempre 

consigo álcool gel e usá-lo com frequência. 

• Ao tossir ou espirrar, cobrir a boca e o nariz com o antebraço, ou com um lenço de papel, 

eliminando o mesmo imediatamente num balde do lixo fechado. Em seguida, lavar as mãos ou 

desinfetá-las com álcool gel. 

• Vacinar-se: vacinar-se assim que tiver oportunidade. Seguir as diretrizes e recomendações 

locais relativamente à vacinação. 

Estas recomendações mundiais são perfeitamente adaptáveis a qualquer tipo e local de trabalho, quer 

para utilizadores, quer para trabalhadores, desde que a entidade patronal disponibilize os recursos 

necessários para a sua aplicação. Assim, as recomendações referidas pela OMS foram adaptadas por 

entidades associadas ao trabalho de acordo com a atividade da empresa e as funções do trabalhador.  

A segurança no trabalho teve de adotar novas medidas no que se refere à proteção coletiva e individual 

dos trabalhadores nos diferentes setores produtivos. Diversas entidades relacionadas com o trabalho 

e com a doença, elaboraram diversos mecanismos para cercar os focos de infeção no trabalho, bem 

como melhorias necessárias nas atividades a desenvolver, nomeadamente ao nível dos cuidados de 

higiene pessoal. A OIT [25] elaborou uma listagem de verificação das ações de melhoria para a 

prevenção e mitigação da COVID-19 no trabalho; a listagem foi considerada uma ferramenta de gestão 

para implementar ações práticas com vista a mitigar a propagação da pandemia da COVID-19 no local 

de trabalho. As ações foram apresentadas seguidas de uma pergunta: “Propõe a ação?”, com respostas 

simples: não, sim, e caso a ação seja considerada prioritária, esse facto é assinalado. Desta maneira, 

o objetivo foi centralizar as ideias dos participantes para avaliar qual a melhor alternativa para combater 

a COVID-19 no trabalho. 

Por outro lado, em Portugal foram tomadas medidas para o controlo e mitigação da COVID-19. A 

Direção-Geral da Saúde, o Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social e a ACT 

publicaram um manual com 19 recomendações para adaptar os locais de trabalho e proteger os 

trabalhadores contra a COVID-19 [58]. Estas recomendações centraram-se nas precauções antes do 

regresso ao trabalho presencial, a segurança e saúde no local de trabalho, as viagens de trabalho ou 

trabalhos prestados em veículos, adaptação ao teletrabalho e os deveres e direitos dos empregadores 
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e trabalhadores; todas elas vêm de alguma maneira reforçar as medidas adotadas a nível internacional 

e europeu, passando pelo bom “autocuidado” dos trabalhadores nos seus locais de trabalho, que se 

traduz na higienização das ferramentas e dos locais de trabalho, distanciamento social entre colegas, 

a constante desinfeção das mãos e o uso obrigatório da máscara para cuidar da saúde individual e 

coletiva. 

As novas modalidades de trabalho adotadas tiveram um impacto significativo nos diferentes setores 

industriais. Se por um lado, as medidas de prevenção adotadas no trabalho presencial vieram aumentar 

os custos de produção, por outro, a modalidade do teletrabalho assumiu uma nova preponderância. O 

teletrabalho tornou-se, desde esse momento, a ferramenta mais poderosa para as empresas que 

conseguiam, de alguma maneira, manter os níveis de produção sem exigir a presença física do 

trabalhador no local. Diversos estudos, mesmo antes da pandemia, apontavam o teletrabalho como o 

“futuro” inovador mais próximo das relações laborais, tendência esse que se veio a acentuar. A 

revolução da Internet e das redes sociais permite realizar negociações de forma virtual, sendo cada 

vez menos necessária a presença física dos intervenientes para fazer negócios. Até mesmo empresas 

que nunca tinham imaginado adotar esta nova modalidade, viram-se obrigadas a trabalhar à distância 

como solução alternativa para contornar a pandemia e evitar o encerramento completo da empresa e, 

portanto, uma possível falência. 

Um estudo realizado na Costa Rica por Betzaida Montero Ulate et al. [59] concluiu que o teletrabalho 

traz consequências benéficas para os trabalhadores e as empresas. Quanto aos trabalhadores, desde 

que a função a desempenhar se coadune com o trabalho à distância e que os objetivos sejam atingidos, 

esta opção é viável – o trabalhador obtém o benefício de conciliar o trabalho com a família e as 

responsabilidades do lar, para além da redução dos custos associados à sua deslocação, 

nomeadamente, transportes, combustíveis, estacionamento, entre outros. Se, por um lado, as 

empresas devem investir para garantir os serviços necessários ao trabalhador à distância, por outro, 

reduzem o consumo de serviços básicos nas suas sedes e os custos de manutenção das instalações.  

Um estudo realizado no final do ano 2021 por Luís Marques [60] abordou os cenários possíveis a 

acontecer na era “Pós-Covid”. No estudo, compara-se o que acontece atualmente com situações 

similares que ocorreram no passado, em tempos difíceis, marcados por pandemias ou crises mundiais. 

Questões como a evolução do Produto Interno Bruto (PIB) nas principais economias do globo em 

momentos de crises mundiais mostra o impacto que essas crises têm no imediato, mas seguido de um 

crescimento exponencial no valor, como se observa na Figura 26. 

Mesmo com as estatísticas a apontar para um futuro melhor após a recessão económica, continua a 

existir alguma incerteza sobre o que acontecerá no futuro uma vez ultrapassada a pandemia. No início 

da propagação do vírus, os governos dos diferentes países resolveram criar programas de apoio para 

todos os setores produtivos afetados pela paragem repentina. Estes programas apoiaram um 

encerramento de emergência conhecido como “Lockdown”, na prática, facilitando processos jurídicos 

que, numa situação normal, seriam mais complexos e ajudando economicamente as instituições e 
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trabalhadores até à reativação do setor. Atualmente, mesmo com a reativação quase completa de todos 

os setores produtivos, estas ajudas continuam a ser aplicadas aos mais desfavorecidos. 

 

Figura 26 – Desafios da Indústria Pós-COVID [60]. 

3.2.1 Coronavírus na Construção Civil 

A Construção Civil também sentiu os efeitos da pandemia, especialmente devido à necessidade de ter 

a mão-de-obra no terreno para o exercício da atividade. Por este motivo, a adaptação ao teletrabalho 

nesta área tornou-se pouco viável, pelo que as medidas a adotar foram, necessariamente, diferentes 

para conseguir manter este setor ativo. O facto de o teletrabalho não ser aplicável no terreno nesta 

área não descarta a sua adaptação aos trabalhos mais técnicos, que conseguem ser analisados à 

distância com recurso à tecnologia.  

O setor da construção civil foi afetado pela crise imobiliária que teve origem nos E.U.A. em 2010 e, 

desde esse ano, a sua produtividade caiu constantemente até 2014, refletindo os baixos índices de 

investimento na Europa e, sobretudo, em Portugal. Passado este período, o setor estabilizou e 

conseguiu atingir uma certa estabilidade, mas acabou por ser novamente afetado pelo surgimento da 

COVID-19 na Europa, em março de 2020, enfrentando uma paragem pontual, mas muito significativa 

no primeiro semestre de 2020. A Figura 27 mostra o mencionado anteriormente, indicando o momento 

da redução da produção neste setor aquando do surgimento da pandemia na União Europeia e em 

Portugal. Note-se que o gráfico atinge o ponto mais baixo da produção na construção civil nos últimos 

24 anos, logicamente causado pela paragem absoluta do setor devido à pandemia. 

Um estudo realizado por Sara Soliman [61] faz a ligação entre os efeitos da crise gerada pela COVID-

19 e o uso da construção digital. Este artigo fala de a oportunidade para o setor da construção 

sobreviver graças ao seu desenvolvimento no domínio digital, que se tem reforçado nos últimos anos. 
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De facto, já se falava antes da pandemia de uma revolução “cibernética” capaz de substituir o trabalho 

presencial por trabalho à distância. Esta revolução tem como objetivo a integração de processos e 

trabalhos que não exigem a presença física dos diferentes intervenientes, conseguindo também a 

diminuição de gastos por parte entidade patronal e proporcionando ao trabalhador a comodidade de 

poder gerir melhor o seu dia a dia. Os trabalhos mais técnicos relacionados com a Construção Civil 

também são alvo desta revolução. 

 

Figura 27 – Produção mensal no setor da Construção na UE e em Portugal (período 2008 - 2021) (adaptado de 
[56]). 

O mesmo estudo de Sara Soliman [61] refere que a transformação digital na construção, conhecida 

como a implementação do sistema “Building Information Modelling” (BIM), deixou de ser uma simples 

opção e as pessoas devem vê-la como o “novo normal” e dar passos com vista à sua implementação, 

com o momento atual a ser o adequado para a digitalização. O BIM será capaz de integrar todas as 

informações e dados para gerar um produto, seja qual for o respetivo desenho, cronograma, análise de 

custos, etc. 

A metodologia BIM já permitia uma interação de diferentes participantes mesmo sem se conhecerem, 

e desde a aparição da COVID-19 tem ganhado mais força, uma vez que os projetos são desenvolvidos 

à distância, aumentando assim a importância da sua implementação. 

No que respeita aos trabalhos no terreno, as propostas e recomendações mais acertadas sugerem os 

trabalhos faseados, que restringem condicionalmente a intervenção conjunta de diversos elementos 

que conseguem trabalhar separadamente, bem como o reforço da proteção individual mediante a 

utilização dos EPI adequados (mascaras, óculos e luvas), a triagem para deteção de casos e a 

desinfeção constante de ferramentas e equipamentos partilhados. 

No país de origem da pandemia, foi desenvolvido um estudo por Linzi Zheng et al. [62], onde foi 

realizada uma série de perguntas aos profissionais da Indústria da Construção, através de formulários 

online, entre os dias 15 e 30 de junho de 2020. Este estudo surgiu devido à alta probabilidade de 

contágio para os profissionais da Indústria da Construção na China, cujos conhecimentos, atitudes e 

práticas (CAP) são considerados críticos para a prevenção do vírus. O questionário, respondido por 

702 pessoas, proporcionou um coeficiente de correlação entre o conhecimento e a prática, revelando 
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uma associação significativa: as pessoas que conhecem melhor a COVID-19 tomaram melhores 

medidas preventivas. 

A emergência gerada pelo vírus continua a ameaçar a saúde pública a nível global. Em resposta à 

crise, a Indústria da Construção contribuiu para a construção de hospitais e infraestruturas essenciais, 

que ajudaram a sociedade a recuperar da pandemia. Seja como for, este setor foi afetado, embora não 

tanto como a maioria dos restantes setores económicos. Os impactos diretos causados pela crise da 

COVID-19 variaram entre uma desaceleração do fornecimento de recursos e encerramentos de 

projetos inteiros. [62]. 

A Figura 28, faz parte de um artigo publicado pelo Eurostat [63], onde é apresentado o desenvolvimento 

de indicadores estatísticos de negócios de curto prazo (short-term business statistics) durante a crise 

causada pela COVID-19. A Figura 28 representa o desenvolvimento da produção da construção civil 

na União Europeia entre janeiro de 2020 e julho de 2021. Observa-se novamente o ponto mais baixo 

da Construção Civil referido anteriormente, seguido de uma retoma rápida das atividades no setor. 

 

Figura 28 – Desenvolvimento da Produção da Construção Civil na UE entre janeiro de 2020 e julho de 2021 
(adaptado de [63]). 

Fredrick Simpeh e Christopher Amoah [64] publicaram uma avaliação das medidas aplicadas para 

conter a propagação da COVID-19 no Setor da Construção, abrangendo as medidas que as empresas 

da África do Sul deviam instituir para conter a exposição dos trabalhadores ao vírus. A COVID-19 deu 

início a uma nova norma, com o distanciamento social, a boa higiene, a sanitização, a triagem e o uso 

dos EPI adequados a tornarem-se importantes. Estas medidas acabaram por ser bem-adaptadas pelas 

empresas do setor. 

Simpeh e Amoah [64] recomendam ainda num artigo, que todas as empresas da construção – 

pequenas, médias e grandes – possam controlar e instituir a gestão das entregas de materiais e 

equipamentos no local. Além disso, todas as empresas de construção são instadas a garantir a triagem 

adequada de todos os trabalhadores e visitantes. A triagem torna-se significativa, uma vez que é o 

único meio de identificar os sintomas da COVID-19. Desta forma, é mais fácil identificar pessoas com 
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sintomas e evitar a sua entrada no local, limitando assim o risco de uma possível propagação do vírus 

[64]. 

Em Portugal, a Secretária-geral do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 

(SGMTSSS) e a ACT elaboraram um conjunto de medidas e recomendações de âmbito organizacional 

e pessoal para o setor da Construção Civil [65], para ajudar a mitigar a propagação da COVID-19 dentro 

dos estaleiros de obra sem recorrer à paragem dos trabalhos. Em seguida, são apresentadas as 

medidas mais importantes a considerar. 

“No que respeita às medidas Técnicas e Organizacionais: 

Na organização do estaleiro: 

• Elaborar um plano de contingência específico para cada obra, que seja dinâmico e que funcione 

como complemento ao Plano de Segurança e Saúde (PSS) e aos seus respetivos 

Desenvolvimentos Específicos ou às Fichas de Procedimentos de Segurança. 

• Reduzir ao mínimo as reuniões presenciais em estaleiro, e sempre que possível, assegurar 

que as mesmas sejam realizadas ao ar livre ou por videoconferência. 

• Formar e informar aos trabalhadores em contexto COVID-19. 

• Garantir as condições mínimas de higiene em estaleiro, disponibilizando bens essenciais para 

a desinfeção, como água e sabão, álcool gel, toalhetes de papel e caixotes do lixo. 

• Inspeções contínuas para detetar situações perigosas e adotar medidas preventivas. Este tipo 

de atividade enquadra-se nas atividades dos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho 

(SST). 

Entrada no estaleiro: 

• Exigir o cumprimento das normas sanitárias aquando do acesso ao estaleiro. 

• Estabelecer entradas e saídas de trabalhadores desfasadas e redefinir caminhos de circulação 

no estaleiro, para evitar o contacto/cruzamento de pessoas e garantir o distanciamento físico. 

• Realizar triagem de despiste antes do início dos trabalhos, principalmente com a medição da 

temperatura corporal dos trabalhadores. 

• Restringir a entrada de visitantes no estaleiro e aconselhar a não concentração de 

trabalhadores e fornecedores. 

• Garantir que as equipas, dentro do possível, se mantêm com os mesmos trabalhadores em 

estaleiro. 

Frente de obra: 

• Evitar a troca de equipamentos “de mão em mão” sem garantir a desinfeção dos mesmos. 

• A desinfeção de equipamentos e máquinas deverá ser realizada com regularidade e quando 

houver troca de operador. 

• Garantir a não partilha de EPI entre os trabalhadores. 
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• Reforço do número de instalações sanitárias e vestiários. 

• Garantir a ventilação natural nos contentores ou espaços fechados. 

• Reforçar o plano de limpeza e de higienização de todas as zonas sociais do estaleiro. 

Escritórios em obra: 

• Reduzir a presença física ao mínimo, recorrendo ao teletrabalho sempre que a natureza do 

trabalho o permita. 

• Garantir a higienização da área de trabalho por conta de cada trabalhador, assim como as 

superfícies de contacto dos equipamentos partilhados. 

Espaços de refeições no estaleiro: 

• Garantir as normas de distanciamento físico e o acesso em turnos desfasados dos 

trabalhadores. 

• Promover a higienização dos espaços ocupados após o uso e no final de cada turno, assim 

como a higienização das mãos antes das refeições. 

Transporte para deslocação dos trabalhadores: 

• Cumprimento das regras de etiqueta respiratória (uso da máscara) e de higienização da viatura, 

nomeadamente das superfícies de toque/contacto. 

• Reduzir a lotação do transporte de trabalhadores para 2/3 da sua capacidade, para garantir a 

distância de segurança. 

• Proporcionar solução alcoólica para desinfeção de mãos e superfícies de contacto frequente. 

Relativamente às Medidas de Âmbito Pessoal, é recomendado: 

• Respeitar o distanciamento físico. 

• Lavar ou desinfetar as mãos regularmente com água e sabão ou solução alcoólica e evitar o 

contacto entre as mãos e o rosto. 

• Evitar a partilha de ferramentas entre os trabalhadores. 

• Para trocas de vestuário no estaleiro, garantir a separação das peças de trabalho de cada 

trabalhador das restantes. 

• Sempre que, de acordo com a tarefa que executa e a avaliação de riscos efetuada, não haja 

indicação para utilização de outro EPI específico (máscara FFP1, FFP2 ou FFP3) deve ser 

utilizada máscara cirúrgica ou não cirúrgica (comunitária ou de uso social). 

• Garantir o distanciamento físico na zona de descanso dos trabalhadores. 

• Dar formação aos trabalhadores sobre a correta utilização dos equipamentos de proteção 

individual. 

• Informar os trabalhadores sobre os efeitos do vírus e como minimizar a sua propagação.” 
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Entretanto, a Ordem de Engenheiros de Portugal (OE), também publicou em 2020 uma série de 

Recomendações para a prevenção do contágio pelo vírus SARS-CoV-2 (COVID-19) em Estaleiros de 

Construção [66] que, na prática, vem reforçar as orientações da ACT e da SGMTSSS mencionadas 

anteriormente. A Figura 29 mostra a nova adaptação dos trabalhadores em obra face ao uso obrigatório 

da máscara. 

Segundo consta nas regras de prevenção relativamente a COVID-19, aplicáveis no setor da Construção 

Civil - Enquadramento jurídico e de orientações da ACT e da Direção-Geral da Saúde (DGS) [67], a 

Diretiva (UE) 2020/739 da Comissão Europeia, alterou o anexo III da Diretiva 2000/54/CE no que diz 

respeito à inclusão do SARS-CoV-2 na lista de agentes biológicos reconhecidamente infeciosos para o 

ser humano, classificando-o como agente patogénico para o ser humano do grupo de risco biológico 3 

(ver subsecção 2.6.1). Esta inclusão foi transposta para o ordenamento jurídico português por via do 

Decreto-Lei n.º 102-A/2020 (que republicou o Decreto-Lei n.º 84/97), que no estaleiro deve estar 

articulado com o DL 273/2003, com a Portaria n.º 101/96, e com Lei 102/2009, e o Decreto-Lei n.º 

348/93, entre outros. O documento mencionado anteriormente proporciona um enquadramento da 

legislação em vigor para a execução de atividades no trabalho com as recomendações/orientações da 

ACT e da DGS face à COVID-19. 

 

Figura 29 – Novas medidas adotadas na Construção Civil. 

O facto de o novo coronavírus ser catalogado no grupo de risco 3 (ver subsecção 2.6.1) indica que é 

capaz de causar doenças nos seres humanos e constituir um perigo para os trabalhadores, com 

facilidade de se propagar na comunidade, embora existam meios eficazes de profilaxia ou tratamento. 

No dia-a-dia e no trabalho, as pessoas com maior risco de evoluírem para casos severos ou críticos 

são as pessoas com mais de 60 anos e as pessoas com fatores de risco, tais como os portadores de 

doenças crónicas como a hipertensão, diabetes, doenças cardiovasculares, doenças respiratórias e 

doença oncológica [68]. Este tipo de trabalhadores deverá contar com uma atenção especial em 

matéria de COVID-19 no trabalho. 
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O interesse das entidades jurídicas em não deixar este setor “adormecer” novamente, após o sucedido 

em 2010, motivou uma acelerada colocação em marcha do setor após o surgimento da COVID-19, que 

também gerou grandes custos associados imprevistos em matéria de Segurança para a Proteção 

Coletiva e Individual. Devia-se, e ainda hoje deve-se, garantir a manutenção dos planos de contingência 

face à COVID-19, o fornecimento a cada trabalhador de EPI associados, a formação e sensibilização 

continuas, a desinfeção dos equipamentos utilizados e os trabalhos faseados que não exijam a 

participação conjunta. 

Neste âmbito, as empresas tiveram de realizar investimentos em equipamentos e materiais não 

calculados que, no momento em causa, atingiram preços excessivos no mercado, uma vez que a 

procura era demasiado alta e a produção insuficiente. As margens de produção das obras foram 

afetadas por este fator e pelas alterações necessárias nos planeamentos de trabalhos. 

3.2.2 Planos de Contingência na Construção Civil 

Um Plano de Contingência consiste num planeamento de prevenção ativa de uma organização, para 

atuação durante um evento que afete as atividades normais da mesma. Visa dotar a organização de 

meios alternativos capazes de orientar as ações durante algum evento indesejado, para que o mesmo 

afete o menos possível o funcionamento normal corporativo. 

Os esforços desenvolvidos para reativar os setores mais afetados pela pandemia levaram os 

participantes à criação massiva de Planos de Contingência, com o propósito de reativar o setor o mais 

rapidamente possível em segurança. 

Em Portugal, o setor da Construção Civil foi capaz de desenvolver o seu próprio Plano de Contingência 

seguindo as orientações e recomendações dadas pelas entidades encarregadas de proporcionar 

informação atualizada, verídica e constante sobre o novo coronavírus. 

A Região Autónoma da Madeira (RAM), através da Secretaria Regional da Saúde e Proteção Civil, 

desenvolveu um modelo do Plano de Contingência específico para o setor da Construção Civil (ver 

Anexo C). Neste modelo, já estão previstos os requisitos mínimos que as empresas terão de cumprir 

para desenvolverem a sua atividade, considerados na Resolução n.º 208/2020, de 18 de abril de 2020, 

do Conselho do Governo Regional [69]. Desta maneira, as empresas no exercício ativo do setor na 

RAM puderam contar com um documento de base confiável para a sua adaptação e aplicação no 

terreno. A obrigatoriedade da criação e cumprimento dos Planos de Contingência na Construção Civil 

na Ilha da Madeira acabou por ser exigida pelos diferentes Coordenadores de Segurança em Obra das 

empreitadas em curso, e só depois da respetiva aprovação e cumprimento se tornou possível a retoma 

dos trabalhos em obra. 
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4 ANÁLISE DE CONTÁGIOS POR 

COVID-19 NUMA EMPRESA DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

Se, primeiramente, foram abordados os mecanismos para o cálculo de índices de sinistralidade na 

construção civil, e posteriormente, a aparição do novo coronavírus, através da doença COVID-19, e o 

seu impacto no mundo; pretende-se agora, relacionar ambos Capítulos 2 e 3 para a criação de um novo 

índice que permita conhecer o alcance da doença no setor, utilizando dados reais de contágio a nível 

Nacional e Regional, para assim encontrar as devidas medidas preventivas e/ou corretivas a adotar. 

A doença da COVID-19 foi detetada, pela primeira vez, a 2 de março de 2020, em Portugal, e a 17 de 

março de 2020, na Região Autónoma da Madeira. O facto desta Região ser um conjunto de ilhas 

permitiu, no início, ter um controlo parcial da doença; mas que não impediria, a posteriori, um maior 

índice de contágios, uma vez que começaram a aparecer casos de transmissão local. Só depois de 

surgirem os casos de transmissão local é que o vírus chegou aos estaleiros da construção civil, em 

abril de 2020. 

4.1 ADAPTAÇÃO AO SETOR DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Nos estaleiros de obras, a constante rotatividade de trabalhadores, a mudança de ambientes de 

trabalho e as atividades simultâneas, contribuem para a transmissão da doença COVID-19. Realizar 

um estudo aos índices de contágio até à data permitirá esclarecer, se o setor está adequado para 

exercer as suas funções em tempos de COVID-19. 

De forma a conseguir materializar o estudo, é necessário propor uma metodologia que permita calcular 

os índices de contágios na Construção Civil; primeiramente, através de um caso prático, utilizando 

dados reais fornecidos por empresas do setor. Para este estudo, foi escolhida uma das empresas com 

maior aporte na Construção Civil na Região Autónoma da Madeira. 

A abertura, boa disposição e cooperação da empresa Tecnovia Madeira – Sociedade de Empreitadas, 

S.A., facilitou a recolha de dados para a realização do estudo; facultando dados de controlo interno das 

empreitadas e dos departamentos para o desenvolvimento desta dissertação. 

4.1.1 Proposta do estudo 

Em qualquer empresa, desde que seja requerida a presença física dos colaboradores, existirá 

interação, direta ou indireta, entre os trabalhadores. Portanto, as probabilidades de contágio sempre 



CAPÍTULO 4 

54 

 

existem; mas agravam-se quando não são tomadas as medidas de prevenção sugeridas pela OMS, 

DGS e ACT. 

Para poder encontrar os corretos mecanismos de prevenção ao contágio da COVID-19, é necessário 

estudar o ocorrido até agora; relacionar os índices de contágio no tempo e avaliar as medidas adotadas, 

identificar os aspetos mais relevantes e, a partir de daí, encontrar medidas corretivas que ajudem a 

melhorar as medidas de autoproteção do setor. 

A metodologia adotada para o cálculo deste novo índice requer a adaptação das fórmulas quantitativas 

mencionadas no Capítulo 2; baseada no mesmo princípio utilizado para o cálculo dos índices da 

subsecção 2.7.2. Desta forma, o novo índice, denominado “índice de contágio COVID-19”, é 

representado pela Equação (7). 

ICOVID-19 = 
Nº contágios COVID-19

Nº ativos 
 × 100 (7) 

A Equação (7) representa a percentagem de ocorrências relacionadas com a COVID-19 no local de 

trabalho. 

Este índice pode ser analisado juntamente ao índice de frequência, ver Equação (3), dos acidentes de 

trabalho da empresa em estudo. Através de uma comparação destes dois índices, é possível 

determinar se os contágios COVID-19 representaram um impacto significativo na empresa fase aos 

acidentes de trabalho. 

Por outra parte, os índices de gravidade, duração e avaliação da gravidade servirão de informação 

complementar ao estudo para encontrar fatores influentes que poderão afetar a produção da empresa, 

assim como estabelecer medidas prioritárias de atuação. O índice da gravidade, para além de 

determinar o valor da gravidade do acidente no trabalho, também é útil para determinar alterações na 

produção. O índice de duração permite identificar a média de dias perdidos dos trabalhadores que 

sofreram acidente, com ou sem baixa laboral. E por último, o índice de avaliação da gravidade, permite 

estabelecer prioridades de intervenção ao nível de prevenção de acidentes nos diversos departamentos 

de uma empresa. 

4.1.2 Apresentação da Empresa 

A Tecnovia Madeira é parte do grupo Tecnovia S.A., fundado em 1973, e com sede no continente; esta 

sociedade iniciou a sua atividade, na Região Autónoma da Madeira, em 1978, tendo a partir dessa 

data, construído diversas infraestruturas de transporte no arquipélago, tais como rodovias, túneis e 

viadutos. Posteriormente, em dezembro de 1997, foi criada a Tecnovia Madeira, S.A., com três 

instalações fixas, nomeadamente, a sede principal na cidade do Funchal, oficinas e estaleiros fixos na 

freguesia da Camacha, e a principal central de massas betuminosas, betões e de exploração de 

agregados inertes na zona do Porto Novo, tal como se pode visualizar na Figura 30. Seguidamente, os 

dados gerais são apresentados pela Tabela 4. 
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Figura 30 – Sedes da Tecnovia Madeira, S.A. na Ilha da Madeira [70]. 

Tabela 4 – Dados gerais da Tecnovia Madeira, S.A. 

TECNOVIA MADEIRA – Sociedade de Empreitadas, SA. 

Sede: Estrada da Eira do Serrado, 40, 42 e 44 Santo António Apartado 4035, 9001-801 Funchal  

CAE: 45211 – Construção de edifícios 

Capital social:  47.000.000 € 

Certificado de Empreiteiro de Obras Públicas (INCI): 29774 

Número de Identificação Fiscal (NIF): 511 099 177 

Telefone Geral: 291 768 900 

Fax: 291 765 060 

E-mail: geral@tecnovia-madeira.pt 

A Tecnovia S.A. além de estar representada na Ilha da Madeira, está presente em diversas zonas do 

território nacional, incluindo a Região Autónoma dos Açores, tal como demonstra a Figura 31. Também, 

conta com presença a nível internacional, no continente africano, asiático e na América do Sul, como 

se observa na Figura 32. 

 

Figura 31 – Presença do Grupo Tecnovia, S.A. no Território Nacional [70]. 
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Figura 32 – Presença do Grupo Tecnovia, S.A. no mundo [71]. 

A Tecnovia Madeira, S.A., desenvolve um vasto leque de atividades associado aos seguintes domínios: 

• Áreas industriais: Exploração de pedreiras, produção e comercialização de agregados, 

produção e comercialização de betão e betuminoso. 

• Construção Civil e Obras Públicas: Construção de vias de comunicação, pontes, viadutos, 

túneis, edifícios, assim como arranjos paisagísticos e pavimentação. 

• Serviços: Concessões rodoviárias, de infraestruturas marítimas (estaleiro e marina) e de 

parques de estacionamento; 

• Promoção imobiliária: em sinergia com as restantes áreas de negócio. 

A Figura 33 revela a estrutura operacional da empresa, que é composta por um Conselho de 

Administração, com um secretariado de apoio aos Departamentos Administrativo/Financeiro, 

Comercial, Produção, Qualidade, Ambiente e Segurança (QAS), Recursos Humanos, entre outros. 

Para o mês de junho de 2022, esta empresa contava com 670 ativos nos diferentes departamentos. 

 

Figura 33 – Organograma da Tecnovia Madeira, S.A. 

A Tecnovia Madeira está certificada a nível de QAS, de acordo com as normas NP EN ISO 9001:2015, 

NP EN ISO 14001:2015 desde 2014 e ISO 45001:2018 desde 2021, conta uma Política Integrada de 

no sistema de gestão da Qualidade, Ambiente e Segurança assenta nos seguintes princípios: 
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a) Comprometimento permanente da administração; 

b) Consciencialização e envolvimento de todos os colaboradores; 

c) Formação sobre qualidade, ambiente e segurança; 

d) Reflexão sobre a resolução de problemas; 

e) O sistema de Gestão da Qualidade, Ambiente e Segurança implementado constitui uma 

ferramenta essencial na gestão da Tecnovia Madeira. 

Os serviços de Segurança e Saúde no trabalho são internos, garantidos pelo departamento QAS, que 

dispõe de um grupo de Técnicos de Segurança e Engenheiros Ambientais. Relativamente à medicina 

no Trabalho, este serviço é prestado por uma entidade externa. 

4.1.3 Levantamento de dados 

A obtenção de dados passou por classificar a quantidade de trabalhadores por idades e por 

departamentos, tal como pode-se verificar na Tabela 5. O departamento de Recursos Humanos foi um 

apoio fundamental para a obtenção desta informação; facilitando a filtragem na recolha da mesma. 

Tabela 5 – Ativos da empresa Tecnovia Madeira, S.A a junho de 2022. 

Departamento Ativos 
Intervalo de 

Idades 

Áreas Industriais 13 24-61 

Aprovisionamento 6 35-57 

Contabilidade 5 25-49 

Equipamento 148 20-63 

Comercial 3 42-58 

Recursos Humanos 4 31-52 

Jurídico 2 26-39 

Produção 362 20-69 

Informática 2 25-43 

Oficinas 29 22-65 

QAS 9 31-80 

Topografia 5 40-61 

Turismo 11 24-51 

Via Expresso 19 21-57 

Marinas 18 28-67 

Direção 3 46-72 

Estrutura Geral 31 26-67 

Total Ativos 670 

Para efeitos de uma análise de contágios COVID-19, a Tabela 5 pode ser distribuída de uma melhor 

forma, agrupando os trabalhadores que desempenham funções similares. Nesse sentido, foram 

agrupados aos trabalhadores de campo por um lado, de escritório por outro, e aos departamentos de 
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áreas específicas por outro. Face ao referido anteriormente, a nova agrupação é representada pela 

Tabela 6. 

Tabela 6 – Agrupação de ativos a junho de 2022 segundo Área de Trabalho. 

Área de trabalho Ativos 
Intervalo de 

Idades 

Áreas Industriais 13 24-61 

Escritórios 56 25-72 

Equipamento e Oficinas 177 20-63 

Produção, QAS e Topografia 376 20-80 

Turismo e Marinas 29 24-67 

Via Expresso 19 21-57 

Total Ativos 670  

Relativamente ao tempo de estudo, foi possível realizar um apanhado dos ativos por cada mês entre 

os meses de março de 2020, momento em que chegou a doença da COVID-19 à Ilha da Madeira, e 

junho de 2022, como é possível observar na Tabela 7. 

Tabela 7 – Ativos da Tecnovia Madeira, S.A. desde o início da COVID-19. 

Mês 
Dias 
úteis 

Ativos 
Horas 

Trabalhadas 
Mês 

Dias 
úteis 

Ativos 
Horas 

Trabalhadas 

março 20 22 554 97504 maio 21 21 598 100464 

abril 20 21 553 92904 junho 21 20 600 96000 

maio 20 20 551 88160 julho 21 22 599 105424 

junho 20 20 560 89600 agosto 21 22 615 108240 

julho 20 23 574 105616 setembro 21 22 614 108064 

agosto 20 21 569 95592 outubro 21 20 623 99680 

setembro 20 22 579 101904 novembro 21 21 635 106680 

outubro 20 21 587 98616 dezembro 21 11 631 55528 

novembro 20 21 593 99624 janeiro 22 21 650 109200 

dezembro 20 14 590 66080 fevereiro 22 20 655 104800 

janeiro 21 20 587 93920 março 22 22 661 116336 

fevereiro 21 19 588 89376 abril 22 19 671 101992 

março 21 23 581 106904 maio 22 22 671 118096 

abril 21 21 587 98616 junho 22 20 670 107200 

 

A última coluna da Tabela 7 representa o número total de horas/mês laboradas pela totalidade dos 

ativos. Uma vez que o estudo será realizado por área de trabalho, os ativos deverão ser representados 

também pela distribuição da Tabela 6, obtendo desta forma o valor de ativos/mês desde março de 2020 

até junho de 2022, tal como pode-se comprovar na Figura 34. 
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Figura 34 – Ativos por Área de Trabalho da empresa Tecnovia Madeira. 

Note-se bem que, para o mês de junho de 2022, os departamentos afetos aos trabalhos de campo, 

nomeadamente Construção Civil/Obras Públicas, QAS e Topografia, emprega 376 trabalhadores, 

representando pouco mais do 55% dos ativos da empresa; seguido do departamento de equipamentos 

e oficinas com 177 ativos, que atinge pouco mais de 25% em média durante o período de estudo. Os 

restantes departamentos, em conjunto, conformado por 117 trabalhadores, aproximam-se ao restante 

20% de ativos da empresa. 

Relativamente à doença COVID-19 dentro da empresa, foi realizado um levantamento das baixas 

desde a sua aparição, como é possível observar na Tabela 8. Nesta tabela, ainda é possível ver o 

somatório de dias perdidos por mês que estas baixas laborais representaram. 

O primeiro caso da COVID-19 aparece pela primeira vez na Tecnovia Madeira, S.A. em abril de 2020, 

na área de Equipamentos e Oficinas; mas que acabou por ser isolado rapidamente, evitando a 

propagação local. Os casos continuaram a aparecer isoladamente durante os próximos 4 meses 

seguintes, o que permitiu um controlo da doença dentro da empresa nesta fase. Durante o ano de 2021, 

os contágios eram identificados em pequenos focos de infeção, rapidamente controlados; mas no final 

desse ano, acabaria por ter uma subida considerável. Nos inícios do ano de 2022, a situação acabou 

por ficar incontrolável, com grandes números de baixas, o que implicaria diretamente nos níveis de 

rendimento e produção dos departamentos. 

O Departamento de QAS controla os Índices de Sinistralidade das empreitadas através de ferramentas 

informáticas como a mostrada na Figura 35. Para conseguir calcular estes índices, são necessários 

dados como a quantidade média de pessoas, a quantidade de horas trabalhadas, o número de 

acidentes e de dias perdidos por cada mês de estudo. 

Os índices de sinistralidade utilizados na Figura 35 são o índice de incidência, ver Equação (2), o índice 

de frequência, ver Equação (3), o índice de gravidade, ver Equação (4), e o índice de duração, ver 

Equação (5). Os gráficos da secção inferior da Figura 35 são representações, em função do tempo, 

dos índices calculados acima. 
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Tabela 8 – Baixas por COVID-19 na empresa Tecnovia Madeira. 

Mês Baixas 
Baixas 
Acum. 

Dias 
Dias 

Acum. 
Mês Baixas 

Baixas 
Acum. 

Dias 
Dias 

Acum. 

março 20 0 0 0 0 maio 21 2 19 26 216 

abril 20 1 1 10 10 junho 21 2 21 28 244 

maio 20 0 1 0 10 julho 21 2 23 5 249 

junho 20 1 2 8 18 agosto 21 2 25 17 266 

julho 20 1 3 5 23 setembro 21 2 27 17 283 

agosto 20 1 4 15 38 outubro 21 1 28 6 289 

setembro 20 4 8 47 85 novembro 21 1 29 12 301 

outubro 20 1 9 12 97 dezembro 21 5 34 142 443 

novembro 20 1 10 10 107 janeiro 22 65 99 462 905 

dezembro 20 1 11 10 117 fevereiro 22 15 114 101 1006 

janeiro 21 3 14 27 144 março 22 17 131 105 1111 

fevereiro 21 1 15 15 159 abril 22 7 138 37 1148 

março 21 0 15 0 159 maio 22 9 147 61 1209 

abril 21 2 17 31 190 junho 22 6 153 40 1249 

 

Figura 35 – Indicadores de Sinistralidade por empreitada da Tecnovia Madeira, S.A. 

A Tecnovia Madeira, S.A. calcula, para cada empreitada, estes índices em função dos acidentes de 

trabalho. Posteriormente, foi necessário realizar adaptações à Tabela da Figura 35, de forma que estes 

índices trabalhassem em função da COVID-19, como produto de uma transmissão local no trabalho. 

Nesse sentido, foi possível utilizar a formatação de cálculo de índices utilizada pela empresa, mas 

utilizando os índices adequados para o estudo, nomeadamente o índice de contágio COVID-19 da 

Equação (7), os Índices de Gravidade, Duração e de Avaliação da Gravidade nomeados na subsecção 
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2.7.2. A nova adaptação, não se limita apenas à análise de empreitadas da empresa; mas realiza uma 

análise de contágio à estrutura geral de todos os departamentos que a conformam. 

4.2 RESULTADOS 

No mês de junho de 2022, quase 24% dos trabalhadores da Tecnovia Madeira, S.A. apresentaram 

baixa laboral devido à doença COVID-19, produto de uma possível transmissão local nos seus postos 

de trabalho. Mas, a percentagem de infetados referida acima, não representa o valor total de 

transmissão local dentro da empresa; isto por que, parte dos trabalhadores conseguiram cumprir o 

isolamento estipulado, sem abandonar as suas funções. Através de uma consulta realizada aos 

colaboradores, soube-se que, em média, pouco mais de 12% de trabalhadores recorreu ao teletrabalho 

para escapar à baixa laboral. Esta condição era permitida para aqueles trabalhadores que, para além 

de conseguirem cumprir as suas funções à distância, apresentassem sintomas muito leves ou nulos, 

de forma que a saúde não fosse comprometida devido ao trabalho. Por outra parte, por tratar-se de 

casos não associados ao trabalho, não foram contabilizados os casos de contágio de trabalhadores em 

período de férias. 

Os resultados por departamento, apresentados a seguir, refletem os índices de contágios COVID-19 

de acordo com as baixas laborais registadas no departamento de Recursos Humanos. A acumulação 

de diversos fatores associados à doença COVID-19 impossibilitou que a empresa realizasse o registo 

dos casos positivos em regime de teletrabalho. O recurso ao teletrabalho era uma decisão que cabia 

ao superior hierárquico e, basicamente, dependia de se o trabalhador conseguia realizar as suas 

atividades neste regime. 

De realçar ainda que, entre março de 2020 e junho de 2022, foram reportados 217 Acidentes de 

Trabalho não relacionados com a COVID-19 dentro da empresa, que resultaram em mais de 35% dos 

ativos. O número de acidentes não é proporcional à quantidade de dias de baixas registadas, uma vez 

que muitos dos acidentes não envolveram usufruir da mesma, mas que por outra parte existiram 

acidentes com grandes períodos de baixas, onde se incluem as recaídas. A percentagem de contágios 

COVID-19 foi comparada com a percentagem de Acidentes de Trabalho reportados; assim, consegue-

se medir a gravidade dos contágios COVID-19 face aos Acidentes de Trabalho. 

Com base na informação compilada anteriormente, foi realizado um estudo aos índices de contágios 

da doença COVID-19 por cada Área de Estudo representada na Tabela 6, e comparado devidamente 

com os índices de acidentes de trabalho existentes. Estes índices, são visíveis nas seguintes 

subsecções. 

4.2.1 Áreas Industriais 

As Áreas Industriais incluem as centrais destinadas à exploração no tratamento de inertes e fabrico de 

betões e betuminosos. Atualmente, existem duas centrais fixas localizadas nas freguesias do Monte e 
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do Porto Novo; e uma provisória, ativada no ano de 2021, na freguesia da Ponta do Pargo. Os índices 

relacionados à COVID-19 dentro deste departamento são representados pela Figura 36. 

 

Figura 36 – Resultados de contágios COVID-19 nas Áreas Industriais. 

Por se tratar de um departamento com poucos ativos, os resultados obtidos na Figura 36 representam, 

para a empresa, uma percentagem muito baixa; e para o departamento, picos elevados de resultados, 

que facilmente podem complicar as operações do departamento. O primeiro caso de COVID-19 neste 

departamento apareceu em dezembro de 2021, acusando positivo dois trabalhadores em simultâneo, 

representando pouco mais de 18% dos ativos do departamento no momento; posteriormente, acusa 

positivo um terceiro caso, em abril de 2022, acumulando quase 27% de contágios. Relativamente à 

gravidade do acontecido, quanto maior percentagem de contágios existirem, mais significativa será a 

gravidade nesse mês; esta situação torna-se pior quando o grupo de trabalhadores é reduzido. A 

Avaliação da Gravidade, resulta ser inferior devido à composição da fórmula expressa na Equação (6), 

que é influenciada pela quantidade de dias de baixa de cada mês. Já, o Índice de Duração, está 

diretamente relacionado ao número de dias de baixas que derivam das mesmas, registando apenas 

valores nos meses de janeiro e maio de 2022. 

4.2.2 Escritórios 

A área de trabalho de escritório é representada pelos departamentos de Recursos Humanos, Jurídico, 

Aprovisionamento, Contabilidade, Informática, Direção, Comercial e Estrutural Geral; os quais contam 

com a presença dos seus ativos nas instalações principais da Empresa, localizada no Concelho do 

Funchal. A Figura 37 mostra os índices desta área, relacionados com o estudo. 
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Figura 37 – Resultados de contágios COVID-19 e Acidentes de Trabalho nos Escritórios. 

Os primeiros casos de COVID-19 apareceram isoladamente em abril, junho e setembro de 2021, tal 

como observado na Figura 37; posteriormente, existiu uma subida significativa de contágios em janeiro 

de 2022, para seguidamente apenas ser reportado mais um caso em abril de 2022. O Índice de contágio 

COVID-19 foi, significativamente, superior à média de baixas registadas pela empresa, acumulando 

quase 32% para o mês de junho de 2022. Relativamente aos acidentes de trabalho, registaram-se 

apenas dois acontecimentos isolados nos meses de fevereiro e abril de 2022, dando como resultado 

pouco menos do 5% no seu acumulado; o que, claramente, não tem grande impacto face ao número 

de baixas relacionadas com a COVID-19. O índice relacionado à Gravidade obteve o ponto mais alto 

para os contágios COVID-19 em janeiro de 2022, devido à quantidade de dias de baixa acumulados 

dos casos desse mês; e para os Acidentes de Trabalho em fevereiro de 2022, não pela quantidade de 

casos, mas pela significativa quantidade de baixas que o sinistro causou (68 dias no total), e, em abril 

de 2022, com 30 dias de baixa para um acidente. Na Avaliação da Gravidade, em ambos os casos, as 

curvas parecem similares aos do Índice de Gravidade, mas com valores numéricos diferentes, que 

resultam da divisão do Índice da Gravidade entre a percentagem de ocorrência. Relativamente ao 

Índice de Duração, o seu impacto foi mais significativo nos casos de contágios COVID-19 devido ao 

grande número de casos registados, comparativamente aos acidentes de trabalhos reportados. 

4.2.3 Equipamentos e Oficinas 

Os Equipamentos e Oficinas contam com a sua sede principal no estaleiro da Camacha, ocupando 

aproximadamente 40% dos ativos do departamento, sendo que os 60% restantes prestam serviço de 

maquinarias e transportes aos outros departamentos e às empreitadas adjudicadas à empresa. O 

impacto da doença COVID-19 dentro deste departamento é representado pela Figura 38. 
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Figura 38 – Resultados de contágios COVID-19 e Acidentes de Trabalho nos Equipamentos e Oficinas. 

Estes departamentos da empresa representam a segunda maior área de trabalho que mais ativos 

emprega, contando com uma média de 163 ativos desde março de 2020 até junho de 2022, os quais 

para o mês de junho de 2022, registaram baixa devido à COVID-19 o equivalente a quase 30% em 

acumulado, sendo o número maior de baixas registado em janeiro de 2022, tal como pode-se 

comprovar na Figura 38. Por outro lado, as baixas devido a acidentes de trabalho se registaram em 

24% em acumulado, para o mesmo mês de junho 2022. Da mesma forma que nos departamentos 

anteriores, o gráfico do Índice de Gravidade está constituído por picos elevados na curva de acidentes 

de trabalho, que são causados pela quantidade de dias de baixa que os acidentes de trabalho 

registaram nesse mês; já no caso da COVID-19, o pico mais alto localiza-se no mês que ocorreram 

maior quantidade de baixas, isto por que, mesmo sendo poucos dias de baixas por cada caso, o 

acumulado resultou ser maior do que em qualquer outro mês do estudo. Relativamente à Avaliação da 

Gravidade, quer nos contágios COVID-19, quer nos acidentes de trabalho, mantiveram-se 

proporcionais às quantidades de baixas e aos dias em que os mesmos ocorreram, com exceção do 

mês de maio de 2021, devido à grande quantidade de baixas que resultou de dois acidentes de trabalho. 

A duração das ocorrências cresce quando o número de acidentes se aproxima ao número de dias de 

baixa dos mesmos; sendo assim, a forma desta curva não resulta regular devido à avaliação mensal 

das ocorrências. Os meses mais significativos para o Índice de Duração resultaram ser em agosto de 

2020 para os acidentes de trabalho e julho de 2021 e março de 2022 para contágios resultantes da 

COVID-19. 

4.2.4 Produção, QAS e Topografia 

A área destinada aos trabalhos de campo é representada pelos departamentos de Produção, 

Topografia e de Qualidade, Ambiente e Segurança. Desde sempre, estes departamentos foram os 
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departamentos que maior quantidade de pessoas empregou, tendo para o mês de junho de 2022 uma 

quantidade de 376 ativos, que se traduzem em 1 533 520 horas de trabalho por mês. A Figura 39 

representa o resultado dos índices de COVID-19 obtidos nestes departamentos. 

 

Figura 39 – Resultados de contágios COVID-19 e Acidentes de Trabalho na Produção, QAS e Topografia. 

Por tratar-se de departamentos com muita interação em campo e trabalho robusto, as ocorrências de 

acidentes de trabalho resultam estatisticamente maiores; dando como resultado uma percentagem de 

ocorrência de acidentes de trabalho superior aos contágios COVID-19 registados, tal como se pode 

visualizar na Figura 39. A quantidade de acidentes registados entre março de 2020 e junho de 2022 

chegou a ser próxima de 52% em acumulado, o que se traduz em 175 acidentes (com ou sem baixa 

laboral) e 3 689 dias perdidos. Já no que aos contágios de COVID-19 diz respeito, verificou-se um 

registo de quase 19% em acumulado durante o período do estudo, com 66 contágios e 571 dias de 

baixa. Novamente, a gravidade destas ocorrências é representada por picos isolados, na sua maior 

parte nos acidentes de trabalho, devido à quantidade de dias de baixa que derivaram de alguns 

acidentes; no caso dos contágios por COVID-19, graças ao maior número de contágios registados em 

janeiro e fevereiro de 2022, o Índice de Gravidade atingiu o seu ponto mais alto, que logo foi 

normalizado nos meses seguintes. Em ambos os casos, a Avaliação da Gravidade acompanhou a 

sequência do Índice de Gravidade, com exceção do mês de outubro de 2021, para os acidentes de 

trabalho e dezembro de 2021 para contágios COVID-19, graças à baixa percentagem de ocorrência 

face à sua gravidade. Relativamente ao Índice de Duração, a sua relação direta entre número de 

acidentes e dias de baixa faz com que este valor seja relativo mês a mês, representando um valor mais 

significativo no mês fevereiro de 2021 para os acidentes de trabalho e nos meses de junho de 2020, 

janeiro de 2021 e abril de 2022 para contágios COVID-19. 
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4.2.5 Turismo e Marinas 

Esta secção, que inclui Estaleiros Marinos, Locais de Alojamento e Lazer, emprega atualmente 29 

funcionários, que operam nos diferentes portos e locais de recreação afetos à empresa. Os índices 

COVID-19 destes departamentos são visíveis na Figura 40. 

 

Figura 40 – Resultados de contágios COVID-19 no Turismo e Marinas. 

Para junho de 2022, estas secções acumularam pouco mais de 17% de sinistros relacionados com a 

COVID-19. Por ser um departamento constituído por poucos ativos, cada contágio ocorrido representa 

um valor elevado face aos meses em que não se regista nada. Os Índices de Gravidade e a sua 

Avaliação resultam ser maiores em setembro de 2020 comparativamente ao mês de janeiro 2022, não 

pela quantidade de casos, mas pela quantidade de dias de baixa (por contágio) exigidos na data da 

ocorrência. É de realçar que até março de 2021 eram exigidos 14 dias calendário de confinamento para 

cada caso detetado, que posteriormente passou a ser de 10 dias e que, finalmente, para o mês de 

janeiro de 2022, se reduziu para 5 dias de isolamento para cada caso de contágio detetado. Note-se 

que o caso detetado em setembro de 2020 foi o que menor duração representou, mais uma vez, graças 

ao número de dias de baixa que eram exigidos na data, contrariamente ao sucedido nos meses de 

janeiro, fevereiro e maio de 2022. 

4.2.6 Via Expresso 

A Via Expresso é o nome atribuído para o serviço de manutenção de estradas prestado pela empresa 

Tecnovia Madeira, S.A. aos organismos que gerem as Vias Expressas da Região Autónoma da 

Madeira. Os resultados obtidos neste departamento são visíveis na Figura 41. 
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Figura 41 – Resultados de contágios COVID-19 na Via Expresso. 

Este departamento é constante na quantidade dos seus ativos; as suas funções desempenham-se 

maioritariamente em duplas ou triplas, em turnos compartidos durante os 365 dias do ano. O primeiro 

caso de COVID-19 dentro deste departamento registou-se em junho de 2020 e que viria a ser o segundo 

caso dentro da empresa; posteriormente não se registaram mais casos até outubro de 2021, surgiram 

6 casos confirmados em janeiro de 2022 e mais dois casos isolados em fevereiro e junho de 2022, tal 

como revela a Figura 41. Esta sequência de casos teria como resultado mais de 55% de infeções 

acumuladas dentro do departamento. A Gravidade dos casos resultou ser maior na data em que foram 

registados maiores casos dentro do departamento, e com sentido, devido à quantidade de dias de baixa 

em acumulado; entretanto a sua avaliação resultou ser similar em todos os meses de aparição de casos 

da COVID-19, sem importar a quantidade de infeções registadas. O Índice de Duração resultou ser 

maior em outubro de 2021, devido à inferior quantidade de dias de baixa que o trabalhador infetado 

teve. 

4.3 ANÁLISE DE RESULTADOS 

A doença COVID-19 ainda é considerada uma pandemia, mesmo que a mesma se considere cada vez 

menos perigosa. Em entrevista ao Diário de Notícias [72], o especialista do Instituto de Medicina 

Molecular da Universidade de Lisboa, Miguel Castanho, referiu que Portugal pode “ter a esperança” de 

que a pandemia evolua para endemia a partir de 2023, e que será o próximo inverno "a ditar se 

estaremos próximos da fase de endemia ou não". O vírus SARS-CoV-2 à medida que o tempo passa 

torna-se mais transmissível, mas também menos perigoso. Atualmente, existem altos índices de 

contágio, mas não representam o pânico e o perigo iminente causado na população aquando da sua 

aparição. 
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A Figura 42 é o resultado total dos Índices descritos nas subsecções anteriores. Aqueles departamentos 

que não mostraram Acidentes de Trabalho nos seus gráficos é por que, felizmente, não se registaram 

ocorrências nos seus ativos. 

 

Figura 42 – Resultados de contágios COVID-19 e Acidentes de Trabalho na Tecnovia Madeira. 

Observa-se grande superioridade de registos de Acidentes de Trabalho face aos casos COVID-19, que 

representariam, também, um maior índice na sua gravidade e avaliação. Para junho de 2022, a 

percentagem de Acidentes de Trabalho registados chegou a ser em acumulado de pouco mais de 35%, 

enquanto as infeções por COVID-19 chegaram a ser apenas de quase 24% em acumulado. A 

quantidade de dias de baixa dos casos COVID-19 permitiu que o Índice de Duração fosse claramente 

superior aos registados nos Acidentes de Trabalho. 

Relativamente ao teletrabalho, uma vez que não existiram registos formais dos contágios COVID-19 

neste regime, este dado foi difícil de encontrar. Mas, de acordo com um inquérito informal realizado às 

chefias dos departamentos, foi possível conhecer um valor aproximado de casos positivos COVID-19 

que exerceram funções em regime de teletrabalho, tal como mostra a Figura 43. 

De acordo com a Figura 43, durante o período de estudo, pouco mais de 12% dos trabalhadores da 

empresa desempenharam funções em regime de teletrabalho. Os resultados comentados em seguida 

dizem respeito à percentagem de contágios COVID-19 em regime de teletrabalho, face à quantidade 

de ativos que compõem cada departamento. O departamento de Escritórios, com 33 casos, um valor 

próximo de 63% em termos acumulados, foi o que maior benefício retirou do teletrabalho. Já o 

departamento de Turismo e Marinas registou 8 casos, com quase 29%; apenas 2 casos nas Áreas 

Industriais correspondem a pouco mais de 19%; a Produção, QAS e Topografia, com 32 casos, registou 
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pouco menos de 10%; a Via Expresso apenas registou 1 caso, que se traduz em 6% aproximadamente; 

e finalmente, os Equipamentos e Oficinas, com 2 casos, ligeiramente acima de 1%. 

 

Figura 43 – Índices de contágio COVID-19 em teletrabalho na Tecnovia Madeira. 

Os resultados anteriores foram comparados com os índices de contágio COVID-19 Nacionais e 

Regionais. A população registada em Portugal continental e na Região Autónoma da Madeira, conforme 

resultados provisórios do censo realizados em 2021 [73], foi de 10 344 802 e 250 769 respetivamente. 

Com a quantidade de população mencionada anteriormente, e o número de contágios COVID-19 

publicados pelo governo de Portugal e da Madeira, foi possível determinar o Índice de contágio mensal, 

e posteriormente comparado com os Índices da empresa em estudo, tal como demonstra a Figura 44. 

O mais notório da Figura 44 resulta ser a semelhança, na linha do tempo, entre as diferentes curvas; o 

que indica que a propagação da doença ocorreu de forma similar em Portugal, na Madeira e na 

Construção Civil, esta última representada pela Tecnovia Madeira, S.A.; sendo o mês de janeiro de 

2022 o mais significativo para os três campos. A Região Autónoma da Madeira acabou por ter o Índice 

de contágio mensal mais elevado registado em janeiro de 2022 com quase 18% face a um 12% em 

Portugal continental e 13% na empresa Tecnovia Madeira. Este alto índice de contágio fez com que, a 

Região Autónoma da Madeira, acabasse por ter quase 53% de infetados em acumulado até o mês de 

junho de 2022; entretanto, Portugal continental acumulou pouco menos de 48% e a empresa Tecnovia 

Madeira um pouco mais de 36%. 
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Figura 44 – Índices de contágio COVID-19 (Portugal, Região Autónoma da Madeira e Tecnovia Madeira). 

As medidas adotadas no setor da Construção Civil não impediram que as curvas de contágio 

acompanhassem os Índices Nacionais e Regionais, mas permitiram que a percentagem de infetados 

fosse tendencialmente menor relativamente aos mesmos. 

4.4 DISCUSSÃO E ABORDAGEM DA PROPOSTA 

O índice definido na subsecção 4.1.1, permitiu avaliar o impacto da doença COVID-19 na empresa 

Tecnovia Madeira, S.A., no entanto, ressalva-se o facto dos contágios de alguns trabalhadores 

poderem ter ocorrido fora dos postos de trabalho. Nesse sentido, os resultados obtidos devem ser 

abordados com algum cuidado. 

Os dados obtidos nas secções 4.2 e 4.3, resultam ser significativos para uma análise do alcance da 

doença COVID-19 numa empresa de construção civil. Primeiramente, pode-se observar que as curvas 

de contágio da Tecnovia Madeira, S.A., acompanham os índices nacionais e regionais, reportando o 

maior ponto de infeção em janeiro de 2022, mas com um impacto significativamente menor. Na 

empresa, considerando os 24% de contágios com baixa laboral e os, aproximadamente, 12% de 

contágios em regime de teletrabalho, a percentagem de contágios, para o mês de junho de 2022, chega 

a ser de pouco mais 36% no seu total acumulado, o que continua a ser inferior aos 53% de casos 

reportados na Madeira e aos 48% dos casos reportados em Portugal. Os 12% de contágios em regime 

de teletrabalho, referidos anteriormente, não são visíveis na Figura 42, devido ao facto que o objeto de 
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estudo da secção 4.2 foi determinar o impacto produtivo causado pelas incapacidades laborais. Os 

departamentos com maior percentagem de contágios foram aqueles que, de forma agrupada, 

desenvolviam as suas atividades em espaços fechados, a saber, os departamentos referentes aos 

Escritórios, com pouco menos de 32%, o departamento de Equipamentos e Oficinas, com quase 30%, 

assim como o departamento da Via Expresso, com 55%. Contrariamente ao referido antes, o valor de 

contágio obtido nos departamentos de Produção, QAS e Topografia resultou ser apenas de 

sensivelmente 19%, face a uma percentagem muito elevada, de 52%, de acidentes de trabalho, 

reportados no mesmo período. Já na secção 4.3, é visível a percentagem de contágios COVID-19 em 

acumulado, incluindo os casos que exerceram funções em regime de teletrabalho. Desta forma, é 

possível concluir que, na empresa de construção civil, o impacto da doença COVID-19 na Produção, 

QAS e Topografia, conhecidos como departamentos de campo, foi pouco significativo, isto se 

comparado aos acidentes de trabalho. No entanto, no que à composição geral da empresa diz respeito, 

as percentagens de contágios COVID-19 e de acidentes de trabalho, resultaram estar quase igualadas, 

sendo que primeiro caso chegou a ser aproximadamente de 36% e, no segundo, de sensivelmente 

35%. Na verdade, pode-se conferir que o equilíbrio destes índices se prende com o facto de os 

departamentos com poucos contágios apresentarem um número significativo de acidentes de trabalho, 

ocorrendo precisamente o contrário com os departamentos com poucos acidentes de trabalho, onde 

surgiram mais contágio. 

Quanto à interpretação dos dados obtidos, estes indicam que as medidas adotadas na Produção, QAS 

e Topografia resultaram ser mais eficazes comparativamente com as preconizadas nos departamentos 

de Escritório, Equipamentos, Oficinas e serviços da Via Expresso, podendo estes resultados serem 

decorrentes do facto de a realização dos trabalhos no campo ocorrer em espaços abertos. Mas, 

salienta-se o facto de ser impossível determinar a origem real dos contágios nos postos de trabalho, 

podendo ter ocorrido fora do local de trabalho. 

Esta dissertação procura ser o primeiro passo para futuros desenvolvimentos neste âmbito. A aplicação 

da metodologia da subsecção 4.1.1, baseada em dados reais, permite, aferir, com mais precisão, o 

alcance da doença COVID-19 na empresa de construção civil e obras públicas Tecnovia Madeira, S.A.; 

e, com a sua possível aplicação noutras empresas do mesmo setor, poder-se-ia chegar a um valor, 

ainda mais concreto, dos contágios COVID-19 na construção civil, na Região Autónoma da Madeira e 

em Portugal Continental. O estudo elaborado noutras empresas, para além de fornecer dados 

importantes sobre o impacto da doença COVID-19, poderá ainda permitir realizar um estudo 

comparativo entre as mesmas, bem como analisar os diferentes processos de atuação adotados e os 

resultados obtidos. Se bem que, este estudo foi realizado com a utilização de diversos índices, poderá 

não ser necessária a aplicação de todos estes índices para chegar às mesmas conclusões, uma vez 

que existem índices que poderão não proporcionar informação útil para futuros estudos. Neste sentido, 

são apresentados os seguintes comentários finais: 

• O Índice de contágio COVID-19 foi o índice que maior informação aportou ao estudo. A maior 

parte das conclusões foram extraídas a partir deste índice, e as recomendações e 

oportunidades de melhoria poderão surgir deste resultado. Recomenda-se a aplicação deste 
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índice para diversas empresas do mesmo setor produtivo, e para outras empresas e outros 

setores, de forma a identificar o impacto da doença COVID-19 nos mesmos. 

• Os departamentos com número reduzido de ativos resultaram em altos índices de contágios, 

sendo que, separadamente, não resultaram ser significativos na estrutura geral da empresa. 

Em futuras investigações, sugere-se o estudo, em conjunto, dos departamentos que possuem 

um número reduzido de ativos, sem especificação da atividade que desempenham, já que o 

resultado final poderá não ser afetado por esta alteração, e o impacto poderá ser similar ao das 

avaliações individuais. 

• Para os casos reportados de COVID-19, o Índice de Gravidade proporcionou, em quantidade 

de dias perdidos, a magnitude das ocorrências registadas em cada mês. Com este dado, 

poderá ser possível avaliar o impacto que as baixas registadas poderão revelar, em termos de 

produção laboral, em cada departamento, assim como na própria estrutura geral da empresa. 

Por outro lado, a Avaliação da Gravidade estabelece as prioridades de atuação ao nível da 

prevenção das ocorrências, por ordem decrescente, nos diversos departamentos da empresa. 

Ambos valores são relativamente constantes na linha do tempo, exceto no momento em que 

existiu maior quantidade de contágios, no mês de janeiro de 2022. Relativamente aos acidentes 

de trabalho, estes índices foram mais desproporcionais mês a mês, sendo que, a quantidade 

de dias perdidos influencia significativamente a alteração flutuante destes valores. 

• O Índice de Duração foi o que menos informação aproveitável proporcionou a este estudo. Com 

efeito, o objetivo deste índice é determinar a duração da ocorrência, através do relacionamento 

entre a quantidade de dias perdidos e a quantidade de acidentes, com ou sem baixa. Verifica-

se que as conclusões tiradas a partir deste valor, não proporcionam informação útil para futuras 

investigações, uma vez que a duração do acontecimento depende de fatores particulares a 

cada baixa, seja em caso de COVID-19 ou de sinistro registado. Sendo assim, poderá não ser 

possível prever valores aproximados de duração que sirvam para futuras investigações. 

• Felizmente, convém realçar que não se registaram casos de morte relacionados à doença 

COVID-19 dentro da empresa, assim o índice de ocorrências manteve-se estável de acordo 

com os casos registados. 

• No futuro, a aplicação desta metodologia pode ser adotada a qualquer tipo de ocorrências não 

vinculadas à doença COVID-19. Pode-se destacar que é possível efetuar a adaptação das 

fórmulas da metodologia a outros cenários; sendo que com a investigação e dados 

necessários, poderemos chegar a resultados de interesse consoante a temática em estudo. 
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5 MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA A 

COVID-19 NUMA EMPRESA DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

Os índices de contágio COVID-19 do capítulo anterior, foram criados para demonstrar o impacto da 

doença COVID-19 na Construção Civil, e também para verificar se a tomada de decisões e medidas a 

adotar nas localidades e setores produtivos foram as mais indicadas. As medidas e a tomada de 

decisões dentro dos postos de trabalho são orientadas pelos planos de contingência exigidos pela 

legislação em vigor. Cada empresa, para conseguir reativar a sua produção, é obrigada a ter um plano 

de contingência que estabeleça medidas necessárias de proteção e higiene dos trabalhadores para 

mitigação da doença COVID-19. 

Neste capítulo, abordam-se as medidas de proteção da doença, adotadas pela empresa Tecnovia 

Madeira, S.A. Entre estas medidas, salienta a composição do Plano de Contingência, realizado de 

acordo com a legislação em vigor. Posteriormente, é proposta uma série de alterações ao referido 

plano, de acordo com os resultados obtidos no Capítulo 4 e com últimas atualizações do vírus, 

disponibilizadas pelas autoridades competentes. 

5.1 ABORDAGEM GERAL DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

As medidas inicialmente adotadas pareceram ser as adequadas para um vírus novo e desconhecido. 

O facto de se isolar as localidades e famílias, foi a medida mais eficaz para o travamento da 

propagação. A implementação desta medida não impediu a propagação da doença, mas serviu para 

evitar que os efeitos tivessem sido ainda piores do que os registados. 

Apelar ao bom senso das pessoas para terem os devidos cuidados pessoais, foi bom não só para a 

mitigação do vírus SARS-CoV-2, mas também para fazer entender às pessoas, que existem hábitos 

perdidos de higiene que deviam ser retomados. As medidas de proteção, para além de atacarem a 

doença COVID-19, ajudaram a diminuir percentagens de contágios de gripes comuns, que não se 

controlavam há anos, ajudando a melhorar a qualidade de vida das pessoas. 

Uma pausa nas indústrias e setores produtivos, foi péssima para as economias, mas foi bom para o 

planeta Terra. O facto de as empresas estarem paradas, ajudou ao atraso na deterioração do planeta, 

causado pela contaminação e pelo dióxido de carbono. 

A primeira etapa da pandemia é conhecida como a fase “crítica” de propagação, isto é, a fase 

desconhecida do vírus, onde os índices de contágio eram baixos, devido aos confinamentos, mas com 
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altos índices de mortalidade. Uma vez ultrapassada esta etapa, a doença tornou-se mais transmissível, 

mas também menos perigosa. A partir deste ponto, as medidas adotadas pelas autoridades tornaram-

se menos restritivas, dando mais liberdade às pessoas, nas zonas onde a doença estava “controlada”. 

5.2 DIRETIVAS E ORIENTAÇÕES PARA MITIGAÇÃO DA 

DOENÇA COVID-19 

Em Portugal, o planeamento e organização para a prevenção e proteção contra a doença COVID-19, 

é realizado com base nas recomendações e orientações publicadas pela ACT e pela DGS. Estas 

recomendações obedecem a parâmetros gerais de contenção que visam proteger os trabalhadores do 

SARS-CoV-2. As orientações devem poder avaliar os riscos de exposição ao agente biológico, instruir 

para a elaboração de planos de contingência / emergência do empregador e dos estaleiros, educar 

para a elaboração de planos de higienização e limpeza, disponibilizar o material necessário para as 

desinfeções e cuidados pessoais, sensibilizar os trabalhadores através de formação e informação, 

assim como a sensibilizar para o uso de EPI adequados e para a ativação dos dispositivos de 

emergência. 

As medidas de contingência seguiram os parâmetros estabelecidos pela legislação que entrou em 

vigor, aquando do aparecimento da doença COVID-19, com o objetivo de conseguir a melhor adaptação 

dos locais de trabalho e a proteção dos trabalhadores, nomeadamente: 

• Recomendação da DGS n.º 034/2020, de 11/07/2020 – COVID-19. Prevenção e Controlo de 

Infeção no Setor da Construção Civil; 

• Norma da DGS n.º 004/2020, de 23/03/2020, última atualização a 06/07/2022. Abordagem do 

Doente com Suspeita ou Infeção por SARS-CoV-2; 

• Decreto n.º 2-A/2020 de 20/05. Regulamenta a aplicação do estado e emergência decretado 

pelo Presidente da República; 

• Orientação n.º 006/2020 da DGS. Infeção por SARS-CoV-2 (COVID-19) Procedimentos de 

prevenção, controlo e vigilância em empresas; 

• Orientação da DGS n.º 014/2020, de 21/03/2020. Infeção por SARS-CoV2 (COVID-19) -

Limpeza e desinfeção de superfícies, em estabelecimentos de atendimento ao público ou 

similares; 

• Orientação da DGS n.º 023/2020, de 08/05/2020. Procedimentos em estabelecimentos de 

restauração ou bebidas; 

• Orientação da DGS n.º 027/2020, de 20/05/2020. Procedimentos nos transportes públicos; 

• Orientação n.º 034/2020, de 11/07/2020 da DGS. Estabelece, nomeadamente, que deve ser 

elaborado um Plano de Contingência em Estaleiro; 

• Informação Técnica n.º 014/2020, de 19/03/2020. Reforço das atividades dos serviços de SST: 

informar e formar os trabalhadores no âmbito da COVID-19; 
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• Informação Técnica da DGS n.º 015/2020, de 17/04/2020. Saúde e Segurança do 

Trabalho/Saúde Ocupacional: Medidas de prevenção e proteção à SARS-CoV-2 (COVID-19) 

nas empresas. 

Na Região Autónoma da Madeira, para além das normas acima mencionadas, foram criadas resoluções 

relacionadas com os setores produtivos. Já na construção civil, surgiram duas resoluções aplicáveis no 

setor, a saber: 

• Resolução n.º 135/2020 de 27/03, da Presidência do Governo Regional da Madeira. 

• Resolução n.º 208/2020 de 18/04, da Presidência do Governo Regional da Madeira. 

As resoluções referidas anteriormente foram o apoio base para a criação dos planos de contingência 

em estaleiros de construção civil na Região Autónoma da Madeira, uma vez que a composição dos 

documentos expressa, de forma resumida, as medidas a adotar e a sua aplicação. 

5.3 MEDIDAS ADOTADAS PELA EMPRESA TECNOVIA 

MADEIRA, S.A. 

Durante a paragem obrigatória na Ilha da Madeira, em março de 2020, a Tecnovia Madeira, S.A, da 

mesma forma que as restantes empresas de construção civil, teve de analisar a sua estrutura e 

funcionamento, e criar medidas de contingência perante a doença COVID-19, que ajudassem a retomar 

o desenvolvimento das suas atividades adequadas à “nova realidade”. Estas medidas adaptadas 

seguiram as recomendações e orientações dos organismos representantes da saúde, a nível 

internacional, nacional e regional. 

5.3.1 Implementação das recomendações 

Em Portugal, as medidas adotadas pelas empresas deviam obedecer às recomendações e orientações 

sugeridas pela OMS, DGS e pelo Governo Nacional; e, na Região Autónoma da Madeira, para além 

dos organismos mencionados anteriormente, acrescentavam-se as recomendações das autoridades 

do Governo Regional da Madeira. 

No início da pandemia, a retoma dos trabalhos era acompanhada de medidas estritas, para todos os 

setores produtivos. O princípio era semelhante para todos: reativar o setor produtivo, sem criar focos 

de infeção dentro da empresa e alcançar, na medida do possível, os níveis produtivos pré-pandemia. 

Assim sendo, uma das primeiras adaptações foi a realização de trabalhos de forma isolada, cortando 

pela raiz qualquer contacto físico entre os trabalhadores e reativando os postos de trabalho, através do 

teletrabalho e trabalhos faseados. As empresas de Construção Civil que não conseguissem cumprir 

esta medida não poderiam reativar a sua produção. De acordo com a evolução da pandemia, as 

medidas foram aperfeiçoadas, ao ponto de conseguir reforçar os pontos mais vulneráveis e aliviar 

medidas restritivas “exageradas”, em espaços controlados. Em Portugal, diversas entidades, entre elas, 
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a Ordem dos Engenheiros, publicaram um conjunto de recomendações e medidas a adotar para 

prevenção do contágio da COVID-19 em estaleiros de construção, tal como mostra a Figura 45. 

Uma das primeiras medidas, e das mais eficazes, foi o uso constante e obrigatório de máscaras 

cirúrgicas, de tipo FFP1, FFP2 ou FFP3. Esta medida passou a ser aplicada a todas as pessoas que 

estivessem a trabalhar fora do lar. O fornecimento deste equipamento era assumido pela entidade 

contratante, sem quaisquer custos associados para o trabalhador. Inicialmente, esta recomendação 

era de caráter obrigatório, mas, à medida que o vírus se tornou menos perigoso, acabou por deixar de 

ser restritiva. Ainda hoje, esta medida continua a ser obrigatória para alguns setores produtivos, 

principalmente os associados diretamente à área da saúde. Entretanto, na construção civil, esta medida 

passou a ser menos exigida. Com efeito, desde que os trabalhadores tenham efetuado o quadro 

completo de vacinas, os trabalhos sejam em espaços abertos e as equipas de trabalho se mantenham, 

o uso obrigatório da máscara destina-se mais às exigências do trabalho e não ao perigo iminente da 

doença COVID-19 nas frentes de trabalho. No entanto, no transporte partilhado de pessoal, casa-frente 

de trabalho-casa, devido ao cruzamento entre colaboradores de diferentes obras e também à troca de 

transporte nos pontos de recolha, continua a ser obrigatório o uso da máscara. 

 

Figura 45 – Manual de recomendações para prevenção do Contágio COVID-19 em Estaleiros de Construção - 
Ordem dos Engenheiros 

O transporte de pessoal sofreu alterações na sua composição, para além do uso obrigatório da 

máscara, cada viagem partilhada passou a ser reduzida a 2/3 da sua capacidade total, de forma a 
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garantir o afastamento mínimo de 1m entre os passageiros. Os custos associados aos transportes da 

medida inicial eram excessivos, tirados das margens de lucro das obras. 

A criação de corredores de circulação teve como objetivo evitar o cruzamento direto entre os 

trabalhadores, através da reorganização dos corredores, orientando a circulação num único sentido de 

todos os colaboradores. Esta medida era para ser aplicada em qualquer instalação, mas acabou por 

ser mais efetiva em locais de trabalho fechados, com grandes números de colaboradores. Por outro 

lado, a circulação também devia ser efetuada, na medida do possível, de forma faseada. Esta medida, 

tornou-se pouco viável na construção civil, uma vez que os percursos sinalizados se tornavam 

excessivamente longos para o transporte de equipamentos e materiais. Assim, como solução 

alternativa, optou-se por utilizar o mesmo circuito de ida e volta, mas de forma faseada e com o uso 

obrigatório da máscara. As obras de construção civil, normalmente, na sua fase construtiva, contam 

com sistemas de ventilação natural, que contribuem à adaptação desta medida. 

A desinfeção das mãos é uma medida essencial para a higiene e saúde dos trabalhadores e deve ser 

garantida em todos os locais de trabalho, incluindo na construção civil. Os trabalhos em estaleiros de 

obras caraterizam-se pela sua robustez e trabalho bruto, localizados maiormente, em campos abertos 

com poeiras e ruídos desconfortáveis, para todas as pessoas à volta. Conseguir manter a higiene 

dentro da construção civil tem sido complicado desde sempre, o que se tenta é que o trabalhador 

consiga cuidar da sua saúde pessoal através da utilização de EPI, protegendo-se de qualquer agente 

contaminante que deriva dos trabalhos ou produtos utilizados. Desde o início da doença COVID-19, o 

cuidado pessoal foi reforçado, através da sensibilização / obrigação da desinfeção e limpeza constante 

das mãos e ferramentas, com água e sabão ou com soluções alcoólicas. Esta medida foi imposta para 

impedir a transmissão direta do vírus entre os trabalhadores, e desde a sua aplicação, é a segunda 

medida, depois do uso da máscara, que mais se tem mantido durante toda a pandemia, a qual tem sido 

bem aceite pelas pessoas. Para além das medidas de limpeza, surgiram novas instruções relacionadas 

com o uso individual de equipamentos e ferramentas. Desde que fosse garantida esta medida, os 

trabalhadores não eram obrigados à desinfeção continua das ferramentas, mas esta medida devia ser 

aplicada ao final da jornada de trabalho; de forma que, no dia seguinte, as ferramentas ficassem 

disponíveis, de forma adequada, para outro utilizador. 

O trabalho faseado e o uso individual de ferramentas e equipamentos foram medidas adotadas para 

evitar as transmissões diretas do vírus entre os trabalhadores. A aplicação desta medida impedia o 

contacto direto entre os trabalhadores que não fizessem parte do mesmo grupo, assim como a troca 

de equipamentos e ferramentas entre diversos grupos. Com isto, conseguia-se controlar o foco de 

infeção, isolando o grupo de trabalhadores de casos suspeitos, salvaguardando os restantes 

colaboradores. Mas, esta medida não desacredita o facto de respeitar a proteção individual entre os 

trabalhadores do mesmo grupo; devendo os trabalhadores manter todos os cuidados pessoais para a 

sua proteção, saúde e higiene. 

A formação e informação aos trabalhadores é uma medida essencial para manter atualizadas as 

novidades relacionadas à doença, medidas a adotar, soluções, assim como a sensibilização para o 



CAPÍTULO 5 

78 

 

cumprimento das mesmas. A formação, normalmente realizadas pelo departamento de Segurança e 

Saúde no Trabalho, deve garantir que os trabalhadores conheçam o Plano de Contingência específico, 

a sintomatologia associada à doença COVID-19, medidas de prevenção, riscos, procedimentos de 

higienização e limpeza, e utilização dos EPI. Relativamente à informação, deve ser constantemente 

atualizada, quanto às novidades da doença COVID-19, nomeadamente, período de incubação, 

sintomatologia e forma de transmissão, informação epidémica atualizada, dentro e fora da empresa, 

comunicação dos riscos por parte das autoridades, medidas de prevenção, procedimentos de atuação 

perante casos suspeitos, assim como o material de apoio para consulta, disponibilizados pela DGS. 

5.3.2 Plano de Contingência da Tecnovia Madeira, S.A. 

O “Plano de Contingência Coronavírus (COVID-19)” da Tecnovia Madeira, criado em 12 de março de 

2020, é o documento que fomenta as medidas de mitigação a adotar perante a doença dentro da 

empresa. A elaboração deste plano resultou da colaboração conjunta dos departamentos de Recursos 

Humanos e de Qualidade, Ambiente e Segurança, num esforço comum de conseguir reativar o setor 

produtivo da empresa com bem-estar e segurança, e, no qual, existiu um contributo significativo do 

autor desta dissertação na sua redação. Este documento utiliza como documentos de referência as 

resoluções 135/2020 e 208/2020 da RAM, as orientações 006/2020 e 02A/2020 (revogada) e o Decreto 

n.º 2-A/2020 de 20/05. O plano, desde a sua criação, foi modificado três vezes, sendo a última 

atualização a 9 de junho do ano de 2020, de acordo com as adaptações necessárias à Resolução n.º 

135/2020, à Resolução n.º 208/2020, e às alterações relativas ao transporte e isolamento dos 

trabalhadores. A sequência estrutural do referido plano, é representada pela Figura 46. 

 

Figura 46 – Estrutura do Plano de Contingência da empresa Tecnovia Madeira, S.A. 

Seguindo o Princípio Geral da Prevenção n.º 2, da Tabela 1, cada obra ou instalação da Tecnovia 

Madeira deve “planificar a prevenção como um sistema coerente que integre a evolução técnica, a 

organização do trabalho, as condições de trabalho, as relações sociais e a influência dos fatores 

ambientais”; é nesse sentido que, deve ser desenvolvido um plano de contingência para cada obra/ 

instalação afeta à empresa, de modo que, sejam realizadas as alterações necessárias ao plano base  

de acordo com as condições locais e as atividades a desenvolver em cada local. Todos os planos de 
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contingência COVID-19, ainda devem respeitar o Princípio Geral da Prevenção n.º 6, onde devem 

“assegurar, nos locais de trabalho, que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos e aos 

fatores de risco psicossociais não constituem risco para a segurança e saúde do trabalhador”, mais 

especificamente na exposição aos agentes biológicos. 

Dentro dos planos de contingência, explica-se brevemente o enquadramento da doença COVID-19, as 

vias de transmissão do vírus, os sintomas e o período de incubação; aspetos não diretamente 

relacionados com o trabalho, mas que são importantes para a abordagem de casos suspeitos nos 

estaleiros de obra, assim como também identifica os trabalhadores com baixo e alto risco de exposição. 

A abordagem à doença inicia-se através da aparição de um caso suspeito dentro das instalações fixas 

ou obras. Um caso COVID-19 é suspeito quando, inesperadamente, aparecem sintomas da doença no 

trabalhador, ou através da notificação de um contacto direto do trabalhador com um caso positivo, sem 

os devidos cuidados de proteção à referida doença. A seguir à deteção do caso suspeito, o mesmo 

deve ser reencaminhado para o local de isolamento, proceder à desinfeção dos equipamentos e zonas 

frequentadas pelo caso suspeito, informar as autoridades, proceder à realização do teste PCR ou 

Antigénio para COVID-19, e, finalmente, aguardar o resultado em isolamento profilático. 

A gestão da situação depende da pertinência das decisões e das ações praticadas a cada momento. 

Sendo assim, a organização empresarial e operacional da Tecnovia Madeira, S.A. implementa, perante 

o plano de contingência, uma estrutura aos níveis transversal, em obra/instalação fixa, e para todos os 

trabalhadores. Cada elemento deverá contribuir para o desenvolvimento do plano de contingência com 

as funções que lhe são atribuídas no referido plano. 

A Administração da empresa lidera a coordenação transversal, em conjunto com os Serviços de 

Segurança e Saúde no Trabalho. O objetivo desta coordenação é desenvolver e manter atualizados os 

documentos e gestões estratégicas face ao evoluir da situação, coordenar as atuações e meios ao 

nível global, fazer a compilação de informação dos diferentes departamentos, assim como a gestão da 

comunicação interna e externa. 

Nos estaleiros de obras e/ou instalações fixas, é designado um responsável operacional, 

preferencialmente da área da Segurança no Trabalho, que verifique, de forma permanente, a 

implementação das medidas definidas no plano de contingência, e que garanta a informação constante 

e atualizada aos trabalhadores e seus superiores, assim como a disponibilização dos EPI para proteção 

da doença COVID-19. 

Relativamente às medidas de prevenção, as mesmas sugerem a informação, comunicação e formação 

dos trabalhadores, através da divulgação de material informativo com as orientações, assim como as 

devidas atualizações das autoridades da Saúde, nomeadamente, a Organização Mundial da Saúde, a 

Direção-Geral da Saúde e a Direção Regional da Saúde da Região Autónoma da Madeira; publicação 

e divulgação dos fluxogramas de comunicação e atuação em caso de caso suspeito; publicação e 

divulgação do plano de contingência; e, finalmente, a formação e informação dos trabalhadores sobre 

o plano de contingência implementado e as medidas de prevenção/boas práticas a ter no âmbito da 
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luta contra a doença infeciosa COVID-19. Uma das maneiras mais simples de divulgar a informação 

era através de cartazes como os da Figura 47, que normalmente eram afixados nas áreas de uso 

comum dos recintos.  

 

Figura 47 – Recomendações de cuidado e higiene pessoal para mitigação da doença COVID-19 

A lista de procedimentos específicos do plano é a secção que indica as medidas de atuação a adotar 

no local, perante a doença da COVID-19. Estes procedimentos são divididos em quatro grupos, e cada 

grupo contém as medidas a adotar e os métodos de atuação a seguir, de acordo com a designação 

que lhe foi atribuída. 

No caso dos trabalhadores, as medidas a adotar sugerem procedimentos básicos de higienização das 

mãos, procedimentos de etiqueta respiratória, procedimentos de colocação e remoção da máscara 

cirúrgica, procedimentos de conduta social e procedimentos de conduta laboral. 

Para cada obra, é designada uma pessoa responsável que presta serviço ao trabalhador com sintomas, 

nomeadamente, na disponibilização de equipamentos de proteção individual ao caso suspeito e 

informar os contatos definidos no “Fluxograma de atuação de trabalhador com sintomas de COVID-19 

na empresa”. Na primeira versão do plano de contingência, foi definida uma área de isolamento para 

cada obra; mas que, de acordo com a última alteração de 9 de junho de 2020, passou a ser uma área 

de isolamento comum para todas as obras, localizada na sede principal da empresa Tecnovia Madeira. 

Esta alteração surge uma vez que, o controlo diário de casos suspeitos, era realizado no ponto de 

partida das carrinhas às obras/instalações, evitando a deslocação à frente de trabalho do caso suspeito. 

Este local deve contar com ventilação natural ou mecânica, cadeira, revestimentos lisos e laváveis, 
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instalações sanitárias, contentor e saco para depositar lixo, termómetro, água e alimentos não 

perecíveis, e dois kits de proteção individual com máscara e luvas descartáveis, e óculos de proteção 

BL13/15. 

A Figura 48 é um exemplo de um fluxograma de atuação, em caso de um trabalhador com sintomas de 

COVID-19, dentro de alguma instalação fixa ou temporária da empresa. A ativação deste fluxograma 

entra em campo quando é identificado qualquer trabalhador com sinais ou sintomas de COVID-19, ou 

de ligação epidemiológica. O procedimento de atuação, expresso na referida figura, explica brevemente 

o passo a passo que deverá seguir o trabalhador, caso se tornar caso suspeito, assim como a 

participação dos restantes colaboradores, departamentos da empresa e autoridades regionais perante 

esta situação. 

 

Figura 48 – Fluxograma de atuação de trabalhador com sintomas de COVID-19 na Tecnovia Madeira, S.A. 

Da mesma forma que na figura anterior, existe um procedimento de vigilância para os trabalhadores 

que tiveram contato próximo com algum caso positivo. Uma vez que o período de incubação do vírus 

varia entre os 2 e 12 dias, o contato próximo de um trabalhador com um caso positivo é considerado 
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um caso suspeito durante este período de incubação, mesmo sem reportar algum sintoma da doença. 

Para este tipo de casos, existe uma medida de precaução descrita pelo fluxograma da Figura 49. 

Em campo, devem ser disponibilizados pontos de lavagem e de desinfeção das mãos, devidamente 

equipados com sabão e soluções à base de álcool, com um mínimo de 70%, nas diferentes áreas de 

uso comum. Também deve ser realizada a medição e registo da temperatura individual dos 

trabalhadores, na entrada e saída do local de trabalho; sendo ainda necessária uma reorganização da 

execução dos trabalhos, de modo a permitir a diminuição do número de trabalhadores em cada local, 

através de um regime de rotatividade de equipas e/ou da afetação de trabalhadores as áreas distintas 

do local da obra. 

 

Figura 49 – Fluxograma de atuação para trabalhadores assintomáticos na Tecnovia Madeira, S.A. 

Relativamente ao transporte comum, foi aplicada uma redução para dois terços da lotação máxima dos 

veículos de transporte dos trabalhadores, de forma a garantir o distanciamento de um metro requerido; 
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ainda se deve garantir o cumprimento da etiqueta respiratória e o uso obrigatório da máscara por todos 

os ocupantes, assim como a desinfeção da unidade coletiva, depois de cada viagem realizada. Estes 

transportes devem conter soluções alcoólicas, para desinfeção das mãos de todos os transportados. 

Existe, ainda, um procedimento para transporte de materiais e equipamentos, para estaleiros de obras 

ou fixos. Este procedimento sugere, essencialmente, evitar o contacto entre o transportador dos 

materiais e o pessoal de obra; e, no caso de necessariamente existir o contato, deverá ser com os 

devidos cuidados de higiene e proteção individual para cada participante. Este procedimento é aplicado 

para fornecedores internos e externos das obras, incluindo aos condutores/operadores de 

autobetoneiras. 

O aprovisionamento de materiais e equipamentos necessários à implementação das medidas de 

proteção, devem ser atempadamente requeridos por cada obra/instalação, através de pedido formal ao 

departamento de aprovisionamentos. Os produtos requeridos deverão servir para a higienização, 

desinfeção e medidas de prevenção. 

Por último, o plano de contingência autoriza o regime de teletrabalho para todos os postos de trabalho 

que não exijam presença ou operação a partir do local de trabalho habitual; os trabalhadores ficam, 

temporariamente, dispensados de se apresentarem no local de trabalho habitual, até ordem em 

contrário dada pela respetiva hierarquia, em consonância com as diretrizes da administração da 

empresa. Relativamente às atividades de pouca relevância, consoante a evolução da situação, é 

aconselhável a sua suspensão temporária, desde que não se considerem absolutamente necessárias 

para a prestação dos serviços essenciais. Os trabalhadores dispensados deverão manter-se 

resguardados e contactáveis, no caso de reativação do departamento, ou no caso de serem precisos 

noutras atividades enquadradas no seu perfil. 

5.4 OPORTUNIDADE DE MELHORIA AO PLANO DE 

CONTINGÊNCIA 

De acordo com as atualizações mais recentes do vírus, a doença COVID-19 acabou por ser mais 

transmissível, mas também menos perigosa. As novas medidas e desconfinamentos foram aplicadas 

por todas as entidades privadas e públicas, mas foram poucas as empresas que decidiram atualizar os 

planos de contingência perante as novas atualizações. Na empresa Tecnovia Madeira, as novas 

adaptações não foram atualizadas nos planos de contingência; a não atualização do documento 

assume que a empresa ainda considera a doença tão crítica como no seu início, exigindo os cuidados 

necessários em todas as instalações e obras associadas, assim como no seu transporte de pessoal e 

mercadoria. 

As adaptações realizadas ao plano de contingência da empresa, foram cada vez mais restritivas, à 

medida em que iam surgindo novas investigações relacionadas com o vírus, até junho de 2020. Ainda 

hoje, esta última atualização é a que se encontra em vigor, de acordo com as recomendações e 
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orientações publicadas pelas autoridades. Considera-se que estas medidas foram necessárias na 

medida que a doença era desconhecida e os índices de mortalidade eram elevados. Mas passado este 

período, as medidas passaram a ser obsoletas, considerando o facto de a doença se tornar menos 

perigosa e existirem novas soluções, não descritas no plano de contingência. Nesse sentido, é 

recomendável a realização de uma atualização às medidas adotadas pela empresa, tendo em conta os 

índices de contágios e mortalidade recentes e as novas atualizações das autoridades internacionais, 

nacionais e regionais. 

Os resultados obtidos no Capítulo 4 permitem identificar, através da percentagem de contágios, o 

alcance da doença dentro dos postos de trabalho da empresa. Com estes resultados, é possível 

verificar se a tomada de decisões e medidas adotadas nesta empresa de Construção Civil foram as 

mais indicadas, e se continuam a ser tão eficazes como no início da pandemia. 

Com as novas adaptações, não se pretende comprometer a saúde dos trabalhadores; pelo contrário, 

pretende-se melhorar as condições de trabalho, para que o desenvolvimento das atividades seja mais 

produtivo. A implementação destas novas adaptações, não deverá comprometer a saúde dos 

trabalhadores, enquanto a doença COVID-19 seja considerada uma pandemia. Mas considerando que, 

esta doença está na sua etapa final de pandemia, e que, num futuro próximo, se poderá tornar uma 

endemia, as medidas restritivas deverão ser reavaliadas para a nova realidade. As oportunidades de 

melhoria que se explicam brevemente a seguir, devem trabalhar em conjunto com as medidas de 

segurança necessárias para a execução dos trabalhos. 

O faseamento dos trabalhos poderá deixar de existir, uma vez que sejam respeitadas as medidas de 

higiene e proteção individual por parte dos trabalhadores, permitindo também, o uso simultâneo de 

ferramentas, mas não a partilha dos equipamentos de proteção individual. Por outra parte, o uso 

obrigatório da máscara, no trabalho, deverá ser uma medida para manter nos trabalhos em espaços 

confinados e nos grandes grupos de trabalhadores, sobretudo, quando se trata de trabalhadores de 

diferentes departamentos ou empresa, mas que poderá deixar de ser necessária em espaços abertos. 

Os locais de isolamento profiláticos da empresa passarão a deixar de ser úteis para o fim, uma vez que 

é possível realizar uma deslocação do caso suspeito diretamente para o local de saúde ou lar, não 

sendo necessários pontos intermédios, nem veículos emergentes para o fim. O motorista deverá ter os 

devidos cuidados de higiene e saúde pessoal, a qualquer momento, desde que esteja a realizar 

transportes de pessoal. 

Os cuidados de higiene e saúde pessoal devem prevalecer para todos os trabalhadores, através da 

sensibilização e disponibilização de meios, por parte da entidade patronal. Com estes cuidados, todo 

contato direto com um caso suspeito, deixará de requerer um isolamento preventivo, mas não 

descuidando o acompanhamento do contato perante a aparição dos sintomas da doença. Assim que 

um trabalhador apresentar sintomas, o plano de contingência obriga o mesmo à realização de um teste 

antigénio ou PCR, para descarte de caso suspeito. O trabalhador, só poderá voltar ao exercício das 

suas funções, depois de mostrar à empresa um teste com resultado negativo para a COVID-19. 



MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA A COVID-19 NUMA EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

85 

 

As melhorias realizadas aos sistemas AVAC permitem que a circulação do ar seja garantida, 

melhorando a qualidade do ambiente. Esta medida deve ser mantida para garantir que existe risco 

baixo de contágio dentro do ambiente laboral, prevalecendo a implementação de ventilação natural 

antes que sistemas AVAC mecânicos. 

O transporte partilhado de pessoal poderá voltar à normalidade com o aproveitamento ao máximo da 

sua lotação, desde que sejam respeitadas as medidas de higiene e saúde dentro das viaturas. Por se 

tratar de um espaço confinado, cada trabalhador deverá utilizar, em todo o momento, a máscara 

cirúrgica, e devem desinfetar as mãos antes de abordar o transporte. 

Relativamente ao transporte de mercadorias, os motoristas têm autorização para sair da viatura e de 

interatuar com os trabalhadores da instalação, desde que sejam tomadas as medidas de higiene e 

saúde de ambas as partes. Evitando contatos prolongados entre os participantes, e, se possível, 

utilizando a máscara cirúrgica pelo menos por uma das partes. 

A formação e informação aos trabalhadores deve prevalecer em todo o momento. As novidades 

relacionadas com a doença COVID-19 são fundamentais para os trabalhadores, assim como a 

constante formação para sensibilização dos cuidados pessoais de higiene e saúde a ter no trabalho. 

As adaptações ao plano, partem do princípio de que existe uma aprendizagem do vivido ao longo desta 

pandemia, e por tanto à existência do bom senso dos trabalhadores, através do conhecimento adquirido 

ao longo do histórico da doença COVID-19. Desta forma, a participação de cada um dos colaboradores 

é fundamental para que o aligeiramento das medidas possa ter sucesso. 
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6 CONCLUSÕES E 

DESENVOLVIMENTOS FUTUROS 

6.1 CONCLUSÕES 

Através do presente estudo, foi possível determinar o impacto da doença COVID-19 na empresa 

Tecnovia Madeira S.A., obtendo resultados numéricos que refletem, estatisticamente, o impacto da 

doença. Também foi realizada uma análise à composição do plano de contingência COVID-19 da 

empresa, e com base nos resultados obtidos em termos de impacto e nas atualizações da doença 

COVID-19, foi realizada uma oportunidade de melhoria com vista a reforçar a eficiência do plano na 

segurança e na produção dos trabalhos. De acordo com os resultados obtidos ao longo dos capítulos 

anteriores, pode-se concluir que: 

• As metodologias de avaliação de riscos ajudaram a identificar diversos fatores causadores de 

potencial perigo para os trabalhadores nas atividades em curso, que elevam o risco de 

acidentes laborais nos locais de trabalho. 

• Com a identificação e avaliação dos riscos, é possível definir medidas preventivas e/ou 

corretivas que permitam dar continuidade aos trabalhos em segurança. 

• Com o conhecimento dos riscos associados à doença, foi possível fazer o levantamento das 

medidas de proteção a adotar, de acordo com as recomendações e orientações sugeridas 

pelas autoridades competentes. Estas medidas, de âmbito coletivo e individual, foram adotadas 

no setor da Construção Civil para a retoma dos trabalhos. Um dos princípios gerais de 

prevenção indica que a proteção coletiva deve prevalecer sobre a individual, mas no caso da 

doença COVID-19, a proteção individual deve ser mantida em todo o momento. 

• O Índice de Contágio COVID-19, proposto no Capítulo 4, mostrou eficazmente os valores de 

contágios relacionados com a doença COVID-19 no seio da empresa Tecnovia Madeira, S.A. 

Este índice permitiu conhecer a percentagem de infetados por mês e por departamentos, 

facilitando o reconhecimento de focos de infeção na empresa, identificando as vulnerabilidades 

nos próprios departamentos, para depois reavaliar as medidas de contenção. No entanto, os 

resultados obtidos devem ser vistos com alguma ponderação, uma vez que se torna impossível 

determinar a origem dos contágios dos trabalhadores. Conclui-se que a proteção individual 

deve ser mantida em todo o momento. 

• O Índice de Contágio COVID-19 foi maior nos departamentos da empresa que exercem as suas 

funções em espaços fechados, assim como em departamentos com grupos de trabalhadores 

reduzidos. De salientar o facto de as medidas adotadas no terreno serem mais eficazes 

comparativamente às implementadas nos restantes departamentos, podendo estes resultados 
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serem decorrentes do facto de a realização dos trabalhos no terreno ocorrer em espaços 

abertos. 

• Dos parâmetros do Capítulo 4, o Índice de Duração foi o que menos informação útil 

proporcionou a este estudo. Verificou-se que as conclusões tiradas a partir deste índice não 

proporcionam informação útil para futuras investigações, uma vez que a duração do 

acontecimento depende de fatores particulares de cada baixa, seja em caso de COVID-19 ou 

de sinistro registado. Desta forma, poderá não ser possível prever valores aproximados de 

duração que sirvam para futuras investigações. 

• A comparação dos índices relacionados com a COVID-19 do Capítulo 4 com os obtidos nos 

Acidentes de Trabalho indica que as medidas adotadas para a mitigação da doença COVID-

19 não podem, nem devem, desvalorizar as medidas de prevenção de Segurança e Saúde 

para o desenvolvimento dos trabalhos; pelo contrário, devem funcionar em articulação para o 

bom desenvolvimento das atividades. 

• As medidas adotadas no Plano de Contingência COVID-19 na empresa Tecnovia Madeira, 

S.A., não serviram para impedir a chegada do vírus aos postos de trabalho, mas sim para 

reduzir o seu impacto nos mesmos. 

• O levantamento dos dados necessários, permitiu criar um plano de contingência para mitigação 

da doença COVID-19, que ajudasse a combater a mesma dentro dos departamentos que 

compõem a Tecnovia Madeira, S.A. 

• As oportunidades de melhoria ao Plano de Contingência COVID-19, propostas na Secção 5.4 

surgiram, em parte, a partir dos resultados obtidos no Capítulo 4, mais especificamente, do 

Índice de Contágio COVID-19. 

Por último, de acordo com os comentários anteriores, pode-se concluir que o objetivo deste estudo foi 

alcançado com sucesso, determinando o impacto da doença COVID-19 numa empresa de Construção 

Civil na Região Autónoma da Madeira e oferecendo resultados que permitem uma análise completa 

das medidas adotadas na estrutura desta empresa e nos departamentos que a compõem, bem como 

oportunidades de melhoria que poderão ajudar ao bom decorrer dos trabalhos em segurança. 

6.2 DESENVOLVIMENTOS FUTUROS 

Este estudo foi realizado numa das empresas de Construção Civil da RAM, Tecnovia Madeira, S.A., 

dando a conhecer o impacto da doença COVID-19 nesta empresa. No seguimento deste trabalho, 

propõem-se os seguintes desenvolvimentos futuros: 

• Um resultado do contágio da COVID-19 na Construção Civil na RAM ainda mais aproximado à 

realidade requer a realização deste estudo noutras empresas presentes na Região. Quanto 

maior for a quantidade de empresas que participarem neste estudo, mais real será o valor 

obtido. Esta metodologia é perfeitamente aplicável às empresas de Construção de outras 

regiões de Portugal, da Europa e do mundo. Também, não se limita apenas ao setor da 
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Construção, podendo ser aplicada noutros setores produtivos, de forma a conhecer o impacto 

da doença COVID-19 em quaisquer outros campos de trabalho. 

• Realizar uma análise que permita quantificar, financeiramente, o impacto da doença COVID-

19 nas empresas do setor da Construção Civil, e, consequentemente, as suas implicações 

futuras. 

• Com os resultados obtidos, considera-se pertinente uma revisão dos Planos de Contingência 

existentes no setor da Construção Civil da RAM, de forma a serem atualizados de acordo com 

as novas informações disponíveis. 

• Na legislação associada aos riscos biológicos, considera-se necessária uma revisão que 

permita incluir aquelas doenças que afetam, direta e indiretamente, os trabalhadores dos 

diferentes setores produtivos, com a respetiva atribuição de grupos de risco e nível de 

exposição. 

• Em qualquer setor produtivo, realizar uma análise orientada para os acidentes de origem 

biológica, separada dos restantes acidentes de trabalho, que permitirá conhecer a importância 

deste tipo de risco para os trabalhadores. 

• No futuro, depois de ultrapassada a doença COVID-19, as análises realizadas no presente 

estudo podem ser adaptadas a situações epidémicas de ordem similar, que envolvam impactos 

significativos nos setores produtivos e na população, servindo de base e preparação para 

futuros acontecimentos. 
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ANEXOS 

Anexo A – Diretivas Comunitárias sobre SST 

Agentes Biológicos 

• Diretiva 90/219/CEE, de 23 de abril, “relativa à utilização confinada de microrganismos 

geneticamente modificados”; 

• Diretiva 90/679/CEE, de 26 de novembro, “relativa à proteção dos trabalhadores contra os 

riscos ligados à exposição a agentes biológicos durante o trabalho”; 

• Diretiva 93/88/CEE, de 12 de outubro, que altera a Diretiva 90/679/CEE, “relativa à proteção 

dos trabalhadores contra os riscos ligados à exposição a agentes biológicos durante o 

trabalho”; 

• Diretiva 95/30/CE, de 30 de junho, que adapta ao progresso técnico a Diretiva 90/679/CEE do 

Conselho, relativa à proteção dos trabalhadores contra os riscos ligados à exposição a agentes 

biológicos durante o trabalho”; 

• Diretiva 98/81/CE, de 26 de outubro, que altera a Diretiva 90/219/CEE, “relativa à utilização 

confinada de organismos geneticamente modificados”; 

• Diretiva 2000/54/CE, de 18 de setembro, “relativa à proteção dos trabalhadores contra riscos 

ligados à exposição a agentes biológicos durante o trabalho”. 

Agentes Químicos 

• Diretiva 91/322/CEE, de 29 de maio, “relativa ao estabelecimento de valores limite com 

carácter indicativo por meio da aplicação da Diretiva 80/1107/CEE do Conselho relativa à 

proteção dos trabalhadores contra os riscos ligados à exposição a agentes químicos, físicos e 

biológicos durante o trabalho”; 

• Diretiva 98/24/CE, de 07 de abril, “relativa à proteção da segurança e da saúde dos 

trabalhadores contra os riscos ligados à exposição a agentes químicos no trabalho”; 

• Diretiva 2000/39/CE, de 08 de junho, “relativa ao estabelecimento de uma primeira lista de 

valores limite de exposição profissional indicativos para execução da Diretiva 98/24/CE do 

Conselho relativa à proteção da segurança e da saúde dos trabalhadores contra os riscos 

ligados à exposição a agentes químicos no trabalho”; 

• Diretiva 2006/15/CE, de 07 de fevereiro, “que estabelece uma segunda lista de valores limite 

de exposição profissional indicativos para execução da Diretiva 98/24/CE do Conselho e que 

altera as Diretivas 91/322/CEE e 2000/39/CE”; 

• Regulamento n.º 1907/2006, de 18 de dezembro de 2006, “relativo ao registo, avaliação, 

autorização e restrição de substâncias químicas (Regulamento REACH)”; 
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• Regulamento n.º 1272/2008, de 16 de dezembro de 2008, “relativo à classificação, rotulagem 

e embalagem de substâncias e misturas (Regulamento CLP - Procede à Alteração do Texto 

Legal do já mencionada Regulamento REACH)”. 

Ambiente Térmico 

• Diretiva n.º 2010/31/EU, de 19 de maio de 2010, “relativa ao desempenho energético dos 

edifícios”. 

Equipamentos Dotados de Visor 

• Diretiva 90/270/CEE, de 29 de maio, “relativa às prescrições mínimas de segurança e de saúde 

respeitantes ao trabalho com equipamentos dotados de visor”. 

Equipamentos de Proteção Individual (utilização)  

• Diretiva 89/656/CE, de 30 de novembro, “relativa às prescrições mínimas de segurança e de 

saúde para a utilização pelos trabalhadores de equipamentos de proteção individual (EPI) no 

trabalho”; 

• Diretiva 89/686/CE, de 21 de dezembro, “relativa à aproximação das legislações dos Estados-

Membros respeitantes aos equipamentos de proteção individual (EPI)”. 

Equipamentos de Trabalho (utilização) 

• Diretiva 89/655/CEE, de 30 de novembro, “relativa às prescrições mínimas de segurança e de 

saúde para a utilização pelos trabalhadores de equipamentos de trabalho no trabalho”; 

• Diretiva 95/16/CE, de 29 de junho, “relativa à aproximação das legislações dos Estados-

Membros respeitantes aos ascensores”; 

• Diretiva 95/63/CE, de 05 de dezembro, que altera a Diretiva 89/655/CEE “relativa às 

prescrições mínimas de segurança e de saúde para a utilização pelos trabalhadores de 

equipamentos de trabalho no trabalho”; 

• Diretiva 98/37/CE, de 22 de junho, “relativa à aproximação das legislações dos Estados-

membros respeitantes às máquinas”; 

• Diretiva 2001/45/CE, de 27 de junho, que altera a Diretiva 89/655/CEE do Conselho “relativa 

às prescrições mínimas de segurança e de saúde para a utilização pelos trabalhadores de 

equipamentos de trabalho”; 

• Diretiva 2006/42/CE, de 17 de maio, “relativa às máquinas e que altera a Diretiva 95/16/CE 

(reformulação)”. 
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Locais de Trabalho 

• Diretiva 89/654/CEE, de 30 de novembro, “relativa às prescrições mínimas de segurança e de 

saúde para os locais de trabalho”. 

Movimentação Manual de Cargas 

• Diretiva 90/269/CEE, de 29 de maio, “relativa às prescrições mínimas de segurança e de saúde 

respeitantes à movimentação manual de cargas que comportem riscos, nomeadamente dorso-

lombares, para os trabalhadores”. 

Movimentação Mecânica de Cargas 

• Diretiva 95/16/CE, de 29 de junho, “relativa à aproximação das legislações dos Estados-

Membros respeitantes aos ascensores”; 

• Diretiva 2000/09/CE, de 20 de março, “relativa às instalações por cabo para transporte de 

pessoas”. 

Riscos Elétricos 

• Diretiva 73/23/CE, de 19 de fevereiro, “relativa à harmonização das legislações dos Estados-

Membros no domínio do material elétrico destinado a ser utilizado dentro de certos limites de 

tensão”; 

• Diretiva 94/9/CE, de 23 de março, “relativa à aproximação das legislações dos Estados-

membros sobre aparelhos e sistemas de proteção destinados a ser utilizados em atmosferas 

potencialmente explosivas”. 

Ruído 

• Diretiva 2003/10/CE, de 06 de fevereiro, “relativa às prescrições mínimas de segurança e de 

saúde em matéria de exposição dos trabalhadores aos riscos devidos aos agentes físicos 

(ruído)”. 

Sinalização de Segurança 

• Diretiva 77/576/CEE, de 25 de julho, “relativa à aproximação das disposições legislativas, 

regulamentares e administrativas dos Estados-Membros respeitantes à sinalização de 

segurança nos locais de trabalho”; 

• Diretiva 79/640/CEE, de 21 de junho, que altera os anexos da Diretiva 77/576/CEE, “relativa à 

aproximação das disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-

Membros respeitantes à sinalização de segurança nos locais de trabalho”; 
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• Diretiva 92/58/CEE, de 24 de junho, “relativa às prescrições mínimas para a sinalização de 

segurança e/ou de saúde no trabalho (Alterada pela Diretiva 2014/27/EU, de 26 de fevereiro”. 

Transporte de Mercadorias Perigosas 

• Decreto-Lei n.º 41-A/2010, de 29 de abril, transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 

2006/90/CE, de 3 de novembro, e a Diretiva n.º 2008/68/CE, de 24 de setembro, “relativa ao 

transporte terrestre de mercadorias perigosas”. 

Alterada pela Diretiva n.º 2010/61/UE, da Comissão, de 2 de setembro (progresso científico e técnico); 

Alterada pela Diretiva n.º 2012/45/EU, da Comissão, de 3 de dezembro progresso científico e técnico). 

Valores Limite de Exposição Profissional  

• Diretiva 91/322/CE, de 29 de maio, “relativa ao estabelecimento de valores limite com carácter 

indicativo por meio da aplicação da Diretiva 80/1107/CEE do Conselho relativa à proteção dos 

trabalhadores contra os riscos ligados à exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 

durante o trabalho”; 

• Diretiva 2000/39/CE, de 08 de junho, “relativa ao estabelecimento de uma primeira lista de 

valores limite de exposição profissional indicativos para execução da Diretiva 98/24/CE do 

Conselho relativa à proteção da segurança e da saúde dos trabalhadores contra os riscos 

ligados à exposição a agentes químicos no trabalho”; 

• Diretiva 2006/15/CE, de 07 de fevereiro, “que estabelece uma segunda lista de valores limite 

de exposição profissional indicativos para execução da Diretiva 98/24/CE do Conselho e que 

altera as Diretivas 91/322/CEE e 2000/39/CE”. 

Vibrações 

• Diretiva 2002/44/CE, de 25 de junho, “relativa às prescrições mínimas de segurança e saúde 

respeitantes à exposição dos trabalhadores aos riscos devidos aos agentes físicos (vibrações)”. 
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Anexo B – Legislação Nacional Portuguesa sobre SST 

Segurança e Saúde no Trabalho 

• Lei n.º 79/2019, de 14 de junho - Estabelece as formas de aplicação do regime da segurança 

e saúde no trabalho previsto no Código do Trabalho e legislação complementar, aos órgãos e 

serviços da Administração Pública, alterando a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas. 

• Lei n.º 28/2016, de 23 de agosto - Combate as formas modernas de trabalho forçado, 

procedendo à décima primeira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, 

de 12 de fevereiro, à quinta alteração ao regime jurídico da promoção da segurança e saúde 

no trabalho, aprovado pela Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, e à terceira alteração ao 

regime jurídico do exercício e licenciamento das agências privadas de colocação e das 

empresas de trabalho temporário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 260/2009, de 25 de setembro. 

• Lei n.º 3/2014, de 28 de janeiro - Procede à segunda alteração à Lei n.º 102/2009, de 10 de 

setembro, que aprova o regime jurídico da promoção da segurança e saúde no trabalho, e à 

segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 116/97, de 12 de maio, que transpõe para a ordem 

jurídica interna a Diretiva n.º 93/103/CE, do Conselho, de 23 de novembro, relativa às 

prescrições mínimas de segurança e de saúde no trabalho a bordo dos navios de pesca. 

• Portaria n.º 108-A/2011, de 14 de março - Primeira alteração à Portaria n.º 55/2010, de 21 de 

janeiro, que regula o conteúdo do relatório anual referente à informação sobre a atividade social 

da empresa e o prazo da sua apresentação, por parte do empregador, ao serviço com 

competência inspetiva do ministério responsável pela área laboral. 

• Portaria n.º 55/2010, de 21 de janeiro - Regula o conteúdo do relatório anual referente à 

informação sobre a atividade social da empresa e o prazo da sua apresentação, por parte do 

empregador, ao serviço com competência inspetiva do ministério responsável pela área laboral. 

• Portaria n.º 326/2005, de 29 de março - Aprova as normas regulamentares de aprendizagem 

nos itinerários de formação da área da construção civil. 

• Portaria n.º 467/2002, de 23 de abril - Regula a instrução do requerimento de autorização de 

serviços externos ou de alteração de autorização, a vistoria prévia e os parâmetros a ter em 

conta na decisão, de acordo com o regime legal de organização e funcionamento das 

atividades de segurança, higiene e saúde no trabalho. 

• Decreto-Lei n.º 133/99, de 21 de abril - Altera o Decreto-Lei n.º 441/91, de 14 de novembro, 

relativo aos princípios da prevenção de riscos profissionais, para assegurar a transposição de 

algumas regras da diretiva quadro relativa à segurança e saúde dos trabalhadores nos locais 

de trabalho. 

• Portaria n.º 53/96, de 20 de fevereiro - Altera a Portaria n.º 1179/95, de 26 de setembro (aprova 

o modelo da ficha de notificação da modalidade adotada pelas empresas para a organização 

dos serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho). 
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• Portaria n.º 1179/95, de 26 de setembro - Aprova o modelo da ficha de notificação da 

modalidade adotada pela empresa para a organização dos serviços de segurança, higiene e 

saúde no trabalho. 

• Decreto-Lei n.º 441/91, de 14 de novembro - Estabelece o regime jurídico do enquadramento 

da segurança, higiene e saúde no trabalho. 

• Decreto-Lei n.º 243/86, de 20 de agosto - Aprova o Regulamento Geral de Higiene e 

Segurança do Trabalho nos Estabelecimentos Comerciais, de Escritório e Serviços. 

Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais 

• Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro - Código do Trabalho - Artigos 283.º e 284.º, “prevê o direito 

à reparação de acidentes de trabalho e de doenças profissionais”; 

• Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro, “regulamenta o regime de reparação de acidentes de 

trabalho e de doenças profissionais”; 

• Decreto-Lei n.º 2/82, de 5 de janeiro, “determina a obrigatoriedade da participação de todos 

os casos de doença profissional à Caixa Nacional de Seguros de Doenças Profissionais”; 

• Decreto-Lei n.º 159/99, de 11 de maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 382-A/99, de 22 de 

setembro, “regulamenta o seguro obrigatório de acidentes de trabalho para os trabalhadores 

independentes”; 

• Decreto Regulamentar n.º 6/2001, de 5 de maio, alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 

76/2007, de 17 de julho, “Índice Codificado das doenças profissionais”; 

• Portaria n.º 256/2011, de 5 de julho, “aprova a parte uniforme das condições gerais da apólice 

de seguro obrigatório de acidentes de trabalho para trabalhadores por conta de outrem, bem 

como as respetivas condições especiais uniformes”. 

Agentes Biológicos 

• Decreto-Lei n.º 84/97, de 16 de abril, “estabelece as prescrições mínimas de proteção da 

segurança e da saúde dos trabalhadores contra os riscos da exposição a agentes biológicos 

no trabalho”; 

• Portaria n.º 405/98, de 11 de julho, “aprova a classificação dos agentes biológicos”; 

• Portaria n.º 1036/98, de 15 de dezembro, “altera a lista dos agentes biológicos classificados, 

constante do anexo à Portaria n.º 405/98, de 11 de julho”; 

• Decreto-Lei n.º 55/2015, de 17 de abril, “aprova o regime de utilização confinada de 

microrganismos geneticamente modificados (MGM) e de organismos geneticamente 

modificados (OGM), tendo em vista a proteção da saúde humana e do ambiente, transpondo 

para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2009/41/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 6 de maio de 2009, relativa à utilização confinada de microrganismos geneticamente 

modificados”; 

• Orientação n.º 006/2020, da Direção Geral da Saúde - Infeção por SARS-CoV-2 (COVID-19) – 

“Procedimentos de prevenção, controlo e vigilância em empresas”; 
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• Orientação n.º 02A/2020, da Direção Geral da Saúde, doença pelo novo Coronavírus (COVID-

19) – “Nova definição de caso (revogada)”; 

• Decreto n.º 2-A/2020, de 20 de março, “regulamenta a aplicação do estado de emergência 

decretado pelo Presidente da República”; 

• Resolução n.º 135/2020, de 27 de março, da Presidência do Governo Regional da Madeira; 

• Resolução n.º 208/2020, de 18 de abril, da Presidência do Governo Regional da Madeira. 

Agentes Químicos 

• Decreto-Lei n.º 479/85, de 13 de novembro e Decreto-Retificativo n.º 26/86, de 31 de janeiro, 

“fixa as substâncias, os agentes e os processos industriais que comportam risco cancerígeno, 

efetivo ou potencial, para os trabalhadores profissionalmente expostos”; 

• Decreto-Lei n.º 301/2000, de 18 de novembro, “regula a proteção dos trabalhadores contra os 

riscos ligados à exposição a agentes cancerígenos ou mutagénicos durante o trabalho”; 

• Decreto-Lei n.º 293/2009, de 13 de outubro, “assegura a execução na ordem jurídica interna 

das obrigações decorrentes do Regulamento n.º 1907/2006, de 18 de dezembro, relativo ao 

registo, avaliação, autorização e restrição dos Produtos Químicos (Regulamento REACH) e 

que cria a Agência Europeia dos Produtos Químicos”; 

• Decreto-Lei n.º 98/2010, de 11 de agosto, “estabelece a classificação, embalagem e rotulagem 

das substâncias perigosas e vem alterar diversas diretivas a fim de as adaptar ao Regulamento 

CLP”; 

• Decreto-Lei n.º 24/2012, de 6 de fevereiro, “consolida as prescrições mínimas em matéria de 

proteção dos trabalhadores contra os riscos para a segurança e a saúde devido à exposição a 

agentes químicos no trabalho”; 

• Decreto-Lei n.º 220/2012, de 10 de outubro, “assegura a execução, na ordem jurídica interna, 

das obrigações decorrentes do Regulamento n.º 1272/2008, de 16 de dezembro, relativo à 

classificação, rotulagem e embalagem de substâncias e misturas (Regulamento CLP)”. 

Ambiente Térmico 

• Decreto-Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto, “a visa assegurar e promover a melhoria do 

desempenho energético dos edifícios através do Sistema Certificação Energética dos Edifícios 

(SCE), que integra o Regulamento de Desempenho Energético dos Edifícios de Habitação 

(REH), e o Regulamento de Desempenho Energético dos Edifícios de Comércio e Serviços 

RECS)”. 

Atmosferas Explosivas  

• Decreto-Lei n.º 236/2003, de 30 de setembro, “estabelece as prescrições mínimas destinadas 

a promover a melhoria da proteção da segurança e da saúde dos trabalhadores suscetíveis de 

serem expostos a riscos derivados de atmosferas explosivas”. 
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Certificação de Técnico e Técnico Superior de Segurança e Saúde 

no Trabalho 

• Lei n.º 42/2012, de 28 de agosto, “aprova os regimes de acesso e de exercício das profissões 

de técnico superior de segurança no trabalho e de técnico de segurança no trabalho”; 

• Portaria n.º 384/2012, de 26 de novembro, altera a Portaria n.º 55/2012, de 9 de março, “a 

qual especifica as profissões regulamentadas abrangidas na área do emprego e designa a 

respetiva autoridade competente para proceder ao reconhecimento das qualificações 

profissionais, nos termos da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterando também a designação da 

profissão”. 

Código do Trabalho 

• Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, aprova o Código do Trabalho (Art.º 281º a 284º, “estabelece 

os princípios gerais em matéria de segurança e saúde no trabalho)”. 

• Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro, “regulamenta e altera o Código do Trabalho e procede à 

primeira alteração da Lei n.º 4/2008, de 7 de fevereiro, que aprova o regime dos contratos de 

trabalho dos profissionais de espetáculos”; 

• Lei n.º 53/2011, de 14 de outubro, “procede à segunda alteração ao Código do Trabalho, 

estabelecendo um novo sistema de compensação em diversas modalidades de cessação do 

contrato de trabalho, aplicável apenas aos novos contratos de trabalho”; 

• Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, “procede à terceira alteração ao Código do Trabalho”; 

• Lei n.º 47/2012, de 29 de agosto, “procede à quarta alteração ao Código do Trabalho, por forma 

a adequá-lo à Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto, que estabelece o regime de escolaridade 

obrigatória para as crianças e jovens que se encontram em idade escolar e consagra a 

universalidade da educação pré-escolar para as crianças a partir dos 5 anos de idade”; 

• Lei n.º 69/2013, de 30 de agosto, procede à quinta alteração ao Código do Trabalho, “ajustando 

o valor da compensação devida pela cessação do contrato”; 

• Lei n.º 27/2014, de 8 de maio, “procede à sexta alteração ao Código do Trabalho”. 

Equipamentos Dotados de Visor 

• Decreto-Lei nº 349/93, de 1 de outubro, transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva 

90/270/CEE, de 29 de maio, “relativa às prescrições mínimas de segurança e de saúde 

respeitantes ao trabalho com equipamentos dotados de visor”; 

• Portaria nº 989/93, de 6 de outubro, “estabelece as normas técnicas de execução das 

prescrições mínimas de segurança e de saúde respeitantes ao trabalho com equipamentos 

dotados de visor, conforme previsto no artigo 5.º do Decreto-Lei nº 349/93, de 1 de outubro”. 

 



ANEXOS 

105 

 

Equipamentos de Proteção Individual 

• Decreto-Lei n.º 128/93, de 22 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 139/95, de 14 de junho, e 

pelo Decreto-Lei n.º 374/98, de 24 de novembro, “estabelece as exigências técnicas essenciais 

de segurança a observar pelos equipamentos de proteção individual (EPI) com vista a 

preservar a saúde e a segurança dos seus utilizadores”; 

• Decreto-Lei n.º 348/93, de 1 de outubro, transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva 

89/656/CEE, de 30 de novembro, “relativa às prescrições mínimas de segurança e de saúde 

dos trabalhadores na utilização de equipamentos de proteção individual (EPI)”; 

• Portaria n.º 988/93, de 6 de outubro, “estabelece a descrição técnica do equipamento de 

proteção individual (EPI), bem como das atividades e setores de atividade para os quais aquele 

pode ser necessário, conforme referido no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 348/93, de 1 de 

outubro”; 

• Portaria n.º 1131/93, de 4 de novembro, alterada pela Portaria n.º 109/96, de 10 de abril e 

Portaria n.º 695/97, de 19 de agosto, “estabelece as exigências essenciais relativas à saúde e 

segurança aplicáveis aos equipamentos de proteção individual (EPI), conforme referido no 

artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 128/93, de 22 de abril”. 

Equipamento de Trabalho 

• Decreto-Lei n.º 50/2005, de 25 de fevereiro, transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva 

89/655/CEE, do Conselho, de 30 de novembro, alterada pela Diretiva 95/63/CE, de 5 de 

dezembro, e pela Diretiva 2001/45/CE, de 27 de junho, “relativa às prescrições mínimas de 

segurança e de saúde para a utilização pelos trabalhadores de equipamentos de trabalho”; 

• Decreto-Lei n.º 221/2006, de 8 de novembro, “estabelece as regras em matéria de emissões 

sonoras de equipamento para utilização no exterior, transpondo para a ordem jurídica interna 

a Diretiva 2005/88/CE, de 14 de dezembro, que altera a Diretiva 2000/14/CE, relativa à 

aproximação das legislações em matéria de emissões sonoras para o ambiente dos 

equipamentos para utilização no exterior”. 

Enquadramento Legal de SST (geral)  

• Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro - Código do Trabalho - Artigos 281.º a 284º, “estabelece os 

princípios gerais em matéria de segurança e saúde no trabalho”; 

• Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, “regulamenta o regime jurídico da promoção e prevenção 

da segurança e saúde no trabalho, de acordo com o previsto no art.º 284º da Lei n.º 7/2009, de 

12 de fevereiro, que aprova o Código do Trabalho (Alterada pela Lei 3/2014, de 28 de janeiro)”. 
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Enquadramento Legal de SST (setores específicos)  

• Decreto n.º 41821/58, de 11 de agosto, “aprova o regulamento de segurança no trabalho da 

construção civil”; 

• Portaria n.º 53/71, de 3 de fevereiro, alterada pela Portaria n.º 702/80, de 22 de setembro, 

“aprova o regulamento geral de segurança e higiene do trabalho nos estabelecimentos 

industriais”; 

• Decreto-Lei n.º 162/90, de 22 de maio, “estabelece o regulamento geral de segurança e saúde 

no trabalho nas minas”; 

• Decreto-Lei n.º 324/95, de 29 de novembro, “estabelece as prescrições mínimas de segurança 

e de saúde a aplicar nas indústrias extrativas por perfuração a céu aberto ou subterrâneas”; 

• Portaria n.º 101/96, de 3 de abril, “regulamenta as prescrições mínimas de segurança e de 

saúde nos locais e postos de trabalho dos estaleiros temporários ou móveis”; 

• Portaria n.º 197/96, de 4 de junho, “regula as prescrições mínimas de segurança e de saúde 

nos locais e postos de trabalho das indústrias extrativas por perfuração previstas no Decreto-

Lei n.º 324/95, de 29 de novembro”; 

• Portaria n.º 198/96, de 4 de junho, “regulamenta as prescrições mínimas de segurança e de 

saúde nos locais e postos de trabalho das indústrias extrativas a céu aberto ou subterrâneas”; 

• Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro, “estabelece regras gerais de planeamento, 

organização e coordenação para promover a segurança, higiene e saúde no trabalho em 

estaleiros da construção”; 

• Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas. 

Estatísticas de Sinistralidade Laboral  

• Decreto-Lei nº 362/93, de 15 de outubro, “regula a informação estatística sobre acidentes de 

trabalho e doenças profissionais”; 

• Portaria nº 137/94, de 8 de março, “aprova os modelos de participação e mapas relativos a 

acidentes de trabalho”. 

Locais de Trabalho 

• Decreto-Lei n.º 347/93, de 1 de outubro, transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva 

89/654/CEE, de 30 de novembro, “relativa às prescrições mínimas de segurança e de saúde 

nos locais de trabalho”; 

• Portaria n.º 987/93, de 6 de outubro, “estabelece as normas técnicas respeitantes às 

prescrições mínimas de segurança e de saúde para os locais de trabalho, conforme previsto 

no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 347/93, de 1 de outubro”. 
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Movimentação Manual de Cargas 

• Decreto-Lei n.º 330/93, de 25 de setembro, transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva 

n.º 90/269/CEE, de 29 de maio, “relativa às prescrições mínimas de segurança e de saúde na 

movimentação manual de cargas”. 

Prevenção de Acidentes Tecnológicos Graves 

• Decreto-Lei n.º 254/07, de 12 de julho, “estabelece o regime de prevenção de acidentes graves 

que envolvam substâncias perigosas e a limitação das suas consequências para o homem e o 

ambiente”. 

Proteção especial de SST de Grupos Específicos de Trabalhadores  

• Lei nº 7/2009, de 12 de fevereiro - Código do Trabalho - Artigo 62.º, “prevê um regime de 

proteção especial de segurança e saúde no trabalho às trabalhadoras grávidas, puérperas e 

lactantes”; 

• Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro - Artigos 50.º a 60.º, “regulamenta as atividades proibidas 

/ atividades condicionadas a trabalhadoras grávidas, puérperas e lactantes, previstas no artigo 

62.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro”; 

• Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro - Código do Trabalho – Artigo 66.º, “prevê um regime de 

proteção especial de segurança e saúde no trabalho para os trabalhadores menores”; 

• Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro - Artigos 61.º a 72.º, “regulamenta as atividades 

proibidas/atividades condicionadas a trabalhadores menores”. 

Ruído 

• Decreto-Lei n.º 182/2006, de 6 de setembro, transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva 

2003/10/CE, de 6 de fevereiro, “relativa às prescrições mínimas de segurança e saúde em 

matéria de exposição dos trabalhadores aos riscos devidos ao ruído”; 

• Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, “aprova o Regulamento Geral do Ruído, que se 

publica em anexo ao referido decreto-lei e dele faz parte integrante (Alterado pelo Decreto-Lei 

n.º 278/2007 de 1 de agosto)”. 

Segurança Contra Incêndios 

• Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, “aprova o Regime Jurídico de Segurança 

Contra Incêndio em Edifícios (Alterado pelo Decreto-Lei 224/2015, de 09 de outubro)”; 

• Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro, “aprova o Regulamento Técnico de Segurança 

Contra Incêndio em Edifícios”. 
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Segurança de Máquinas 

• Decreto-Lei n.º 103/2008, de 24 de junho, “estabelece as regras relativas à colocação no 

mercado e entrada em serviço das máquinas e respetivos acessórios”. 

• Decreto-Lei n.º 214/95, de 18 de agosto, “estabelece as condições de utilização e 

comercialização de máquinas usadas, visando a proteção da saúde e segurança dos 

utilizadores e de terceiros”; 

• Portaria n.º 172/2000, de 23 de março, “define a complexidade e características das máquinas 

usadas que revistam especial perigosidade”. 

Sinalização de Segurança 

• Decreto-Lei nº 141/95, de 14 de junho, “transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva 

92/58/CEE, de 24 de junho, relativa às prescrições mínimas para a sinalização de segurança 

e de saúde no trabalho”; 

• O artigo 12.º da Lei n.º 113/99, de 3 de agosto altera o artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 141/95 

de 14 de junho; 

• Portaria nº 1456-A/95, de 11 de dezembro, “regulamenta as prescrições mínimas de colocação 

e utilização da sinalização de segurança e de saúde no trabalho, conforme previsto no Decreto-

Lei nº 141/95, de 14 de junho (Alterada pela Portaria n. º178/2015, de 15 de junho)”. 

Transporte de Mercadorias Perigosas 

• Decreto-Lei n.º 41-A/2010, de 29 de abril, “transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva 

n.º 2006/90/CE, de 3 de novembro, e a Diretiva n.º 2008/68/CE, de 24 de setembro, relativa ao 

transporte terrestre de mercadorias perigosas”; 

• Alterado pelo Decreto-Lei n.º 206-A/2012, de 31 de agosto, “transpõe para a ordem jurídica 

interna a Diretiva n.º 2010/61/UE, da Comissão, de 2 de setembro”; 

• Alterado pelo Decreto-Lei n.º 19-A/2014, de 7 de fevereiro, “transpõe para a ordem jurídica 

interna a Diretiva n.º 2012/45/EU, da Comissão, de 3 de dezembro”. 

Vibrações 

• Decreto-Lei n.º 46/2006, de 24 de fevereiro, transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva 

2002/44/CE, de 25 de junho, “relativa às prescrições mínimas de proteção da saúde e 

segurança dos trabalhadores em caso de exposição aos riscos devidos a vibrações”. 
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Anexo C – Plano de Contingência da RAM para COVID-19 

(Empresas de Construção Civil) 

 



ANEXOS 

110 

 

 



ANEXOS 

111 

 

 



ANEXOS 

112 

 

 



ANEXOS 

113 

 

 



ANEXOS 

114 

 

 



ANEXOS 

115 

 

 



ANEXOS 

116 

 

 



ANEXOS 

117 

 

 



ANEXOS 

118 

 

 



ANEXOS 

119 

 

 



ANEXOS 

120 

 

 



ANEXOS 

121 

 

 



ANEXOS 

122 

 

 



ANEXOS 

123 

 

 



ANEXOS 

124 

 

 



ANEXOS 

125 

 

 



ANEXOS 

126 

 

 



ANEXOS 

127 

 

 



ANEXOS 

128 

 

 



ANEXOS 

129 

 

 



ANEXOS 

130 

 

 



ANEXOS 

131 

 

 



ANEXOS 

132 

 

 



ANEXOS 

133 

 

 



ANEXOS 

134 

 

 



ANEXOS 

135 

 

 



ANEXOS 

136 

 

 



ANEXOS 

137 

 

 



ANEXOS 

138 

 

 



ANEXOS 

139 

 

 



ANEXOS 

140 

 

 



ANEXOS 

141 

 

 



ANEXOS 

142 

 

 



ANEXOS 

143 

 

 



ANEXOS 

144 

 

 



ANEXOS 

145 

 

 



ANEXOS 

146 

 

 



ANEXOS 

147 

 

 



ANEXOS 

148 

 

 



ANEXOS 

149 

 

 



ANEXOS 

150 

 

 



ANEXOS 

151 

 

 



ANEXOS 

152 

 

 



ANEXOS 

153 

 

 



ANEXOS 

154 

 

 



ANEXOS 

155 

 

 



ANEXOS 

156 

 

 



ANEXOS 

157 

 

 



ANEXOS 

158 

 

 



ANEXOS 

159 

 

 



ANEXOS 

160 

 

 



ANEXOS 

161 

 

 



ANEXOS 

162 

 

 



ANEXOS 

163 

 

 



ANEXOS 

164 

 

 



ANEXOS 

165 

 

 



ANEXOS 

166 

 

 



ANEXOS 

167 

 

 



ANEXOS 

168 

 

 



ANEXOS 

169 

 

 



ANEXOS 

170 

 

 



ANEXOS 

171 

 

 



ANEXOS 

172 

 

 



ANEXOS 

173 

 

 



ANEXOS 

174 

 

 


	AGRADECIMENTOS
	RESUMO
	ABSTRACT
	INDICE
	INDICE DE FIGURAS
	INDICE DE TABELAS
	1 INTRODUÇÃO
	1.1 ENQUADRAMENTO GERAL
	1.2 OBJETIVOS
	1.3 ESTRUTURA DA DISSERTAÇÃO

	2 SEGURANÇA E HIGIENE NA CONSTRUÇÃO CIVIL
	2.1 SEGURANÇA
	2.2 SEGURANÇA NO TRABALHO
	2.2.1 Segurança na Construção Civil

	2.3 HIGIENE E SAÚDE NO TRABALHO
	2.3.1 Higiene e Saúde na Construção Civil

	2.4 ENQUADRAMENTO LEGAL NA SEGURANÇA, HIGIENE E SAÚDE NO TRABALHO – REGULAMENTAÇÃO NACIONAL E INTERNACIONAL
	2.5 GESTÃO DA PREVENÇÃO
	2.5.1 Gestão da Prevenção na Construção Civil

	2.6 RISCOS PROFISSIONAIS
	2.6.1 Riscos Biológicos

	2.7 AVALIAÇÃO E PREVENÇÃO DE RISCOS
	2.7.1 Métodos Qualitativos
	2.7.2 Métodos Quantitativos
	2.7.3 Métodos Semi-Quantitativos


	3 CORONAVIRUS SARS-COV-2 NA CONSTRUÇÃO CIVIL
	3.1 CORONAVIRUS SARS-COV-2
	3.1.1 Variantes
	3.1.2 Vacinas

	3.2 CORONAVÍRUS NO TRABALHO
	3.2.1 Coronavírus na Construção Civil
	3.2.2 Planos de Contingência na Construção Civil


	4 ANÁLISE DE CONTÁGIOS POR COVID-19 NUMA EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL
	4.1 ADAPTAÇÃO AO SETOR DA CONSTRUÇÃO CIVIL
	4.1.1 Proposta do estudo
	4.1.2 Apresentação da Empresa
	4.1.3 Levantamento de dados

	4.2 RESULTADOS
	4.2.1 Áreas Industriais
	4.2.2 Escritórios
	4.2.3 Equipamentos e Oficinas
	4.2.4 Produção, QAS e Topografia
	4.2.5 Turismo e Marinas
	4.2.6 Via Expresso

	4.3 ANÁLISE DE RESULTADOS
	4.4 DISCUSSÃO E ABORDAGEM DA PROPOSTA

	5 MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA A COVID-19 NUMA EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL
	5.1 ABORDAGEM GERAL DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO
	5.2 DIRETIVAS E ORIENTAÇÕES PARA MITIGAÇÃO DA DOENÇA COVID-19
	5.3 MEDIDAS ADOTADAS PELA EMPRESA TECNOVIA MADEIRA, S.A.
	5.3.1 Implementação das recomendações
	5.3.2 Plano de Contingência da Tecnovia Madeira, S.A.

	5.4 OPORTUNIDADE DE MELHORIA AO PLANO DE CONTINGÊNCIA

	6 CONCLUSÕES E DESENVOLVIMENTOS FUTUROS
	6.1 CONCLUSÕES
	6.2 DESENVOLVIMENTOS FUTUROS

	REFERÊNCIAS
	ANEXOS
	Anexo A – Diretivas Comunitárias sobre SST
	Anexo B – Legislação Nacional Portuguesa sobre SST
	Anexo C – Plano de Contingência da RAM para COVID-19 (Empresas de Construção Civil)


